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RESUMO 

O estado das artes das pesquisas que se utilizam do referencial teórico elaborado pelo 

cientista político Nicos Poulantzas, afirmam, em sua maioria, que a hegemonia política 

no interior do bloco no poder no Brasil tem sido exercida pela fração bancário-

financeira. Esta hegemonia, iniciada nos anos noventa, mantém-se mesmo durante os 

governos Lula e Dilma. A partir deste embasamento buscou-se investigar como foram 

apreciados no Congresso Nacional (fundamentalmente na Câmara dos Deputados, 

secundariamente no Senado Federal) os interesses da fração bancário-financeira. A 

escolha dos interesses examinados se fez a partir das edições do documento “Agenda 

Legislativa do Sistema Financeiro”, elaborada pela Confederação Nacional das 

Instituições Financeiras. Elencamos alguns temas e analisamos mais de cento e vinte 

projetos de lei apresentados durante o período dos governos Lula e Dilma (2003-2015). 

Também analisamos os discursos de deputados nos quais constassem algumas palavras-

chave como “sistema financeiro”, “lucro dos bancos”, “spread”, “cunha fiscal”, 

“Bradesco” e “Itaú”. Os resultados a que chegamos demonstram que, os projetos 

contrários foram mais que o dobro dos favoráveis. Contudo, as taxas de aprovação dos 

projetos (contrários ou favoráveis) foram baixas quando apresentados pelo Legislativo e 

altas quando apresentados pelo Executivo. Em relação aos discursos há um claro 

predomínio de avaliações negativas sobre a fração bancário-financeira. Concluiu-se 

então que, corroborando teses anteriores, a fração bancário-financeira tem dificuldades 

para se legitimar no Legislativo, local onde outras classes e frações de classes estão 

presentes. O Executivo lhe confere maior guarida. Entretanto, se verifica também que a 

fração bancário-financeira tem se organizado e mobilizado em anos recentes para 

também se legitimar no Legislativo.  

Palavras chave: fração bancário-financeira, Legislativo, lobby, Poulantzas, estatismo 

autoritário.  

 

 

 

 

 



 
 

 
 

ABSTRACT 

From the state of the art of researches that say - using the theoretical framework 

developed by political scientist Nicos Poulantzas -, for the most part, the political 

hegemony within the power bloc in Brazil has been exercised by the banking and 

financial fraction. This hegemony, which began in the nineties, is maintained even 

during the Lula and Dilma governments. From this foundation, we sought to investigate 

how were appreciated in Congress (fundamentally the Chamber of Deputies, secondly 

in the Federal Senate) the interests of the banking and financial fraction. The choice of 

the examined interests was made from editions of the document “Agenda of the 

Financial Sector”, prepared by the National Confederation of Financial Institutions. We 

listed some topics and analyzed more than one hundred and twenty bills introduced 

during the period of Lula and Dilma governments (2003-2015). We also analyzed the 

speeches of deputies in which occurred keywords like “financial system”, “bank 

profits”, “spread”, “tax wedge”, “Bradesco” and “Itaú”. The obtained results show that 

the contrary projects were more than twice the favorable projects. However, the 

approval rates of projects (contrary or favorable) were low when presented by the 

Legislative and high when presented by the Executive. Regarding the speeches, there is 

a clear predominance of negative reviews about the banking and financial fraction. It 

was concluded then that, corroborating previous theories, the banking and financial 

fraction has difficulty to legitimize itself at the Legislative, where other classes and 

class fractions are present. The Executive gives it greater shelter. However, it is 

noticeable also that the banking and financial fraction has organized and mobilized itself 

in recent years to be legitimized at the Legislative too. 

Keywords: banking and financial fraction, Legislative, lobby, Poulantzas, authoritarian 

statism.  
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1. Introdução 

 
A presente pesquisa que ora se inicia se apoia no aporte que se orienta pelos 

conceitos de Estado como estrutura e aparelhos, estatismo autoritário e bloco no poder, 

elaborados pelo cientista político grego Nicos Poulantzas. Não partimos do zero, mas 

sim, de um já considerável estado das artes da ciência política e economia que tem se 

utilizado de tal instrumental e identificado que no capitalismo neoliberal implementado 

no Brasil na década de noventa se consolidou a hegemonia política da fração bancária 

bancário-financeira da burguesia.  

A vigência dos governos petistas, que acalentaram aspirações de mudança de tal 

cenário, não mudou tal condição. Como apontam pesquisadores nos quais nos 

baseamos, não sem algumas fissuras, propiciou melhores posicionamentos para outras 

frações burguesas como indústria e agronegócio, mas não alteraram a hegemonia da 

fração bancário-financeira no interior do bloco no poder.  

Tais pesquisas salientam que a forma da democracia no Brasil desde a constituição 

de 1988 é a estatista autoritária, onde o executivo é invulgarmente forte, com 

capacidade de editar leis, ter o orçamento a sua disposição e concentrar na burocracia 

submissa a si, núcleos de poder, como o Ministério da Fazenda e o Banco Central, que 

são notoriamente capturados pela fração hegemônica. 

Em certa medida, a corrente teórica dominante na ciência política, o 

neoinstitucionalismo, afirma teses semelhantes, demonstrando que o executivo é quem 

legisla, muito mais que o Congresso Nacional, se refletindo na taxa de dominância de 

leis elaboradas bem como no sucesso de leis aprovadas. Contudo, o 

neoinstitucionalismo resvala em formalismo por, a nosso ver, descurar dos interesses 

dos agrupamentos enraizados socialmente. 

Apresentaremos a tese de Poulantzas acerca de Estado e democracia, passaremos em 

revista o estado das artes das pesquisas que conjugam Estado e classes sociais para aí 

entrar mais especificamente na nossa investigação.  

Nosso estudo se concentrou em contribuir para saber de como os interesses da 

fração politicamente hegemônica, a bancário-financeira, foram expostos, contraditados 

e defendidos, numa arena específica, o fórum parlamentar, ou seja, o Congresso 

Nacional, fundamentalmente a Câmara, secundariamente o Senado. A partir de uma 

entidade associativa representante do setor financeiro, a Confederação Nacional das 
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Instituições Financeiras (CNF), que edita documentos oficiais nos quais constam os 

interesses do setor, elencamos seis temáticas e coligimos mais de 117 projetos de lei 

referentes aos interesses. Analisamos a quantidade projetos pró e contra o setor 

financeiro. Também colhemos junto ao banco de dados os discursos de parlamentares 

sobre o setor financeiro para saber a percepção que os mesmos tinham em relação a tal 

setor. Por fim examinamos a tese da invisibilidade do setor financeiro e propomos 

algumas hipóteses acerca da hegemonia ideológica no interior do bloco no poder e na 

formação social brasileira. 

 

2. Teoria do Estado e Bloco no Poder 

2.1 – Estado como estrutura 

Nesta pesquisa adotamos as contribuições elaboradas por Nicos Poulantzas em seu 

primeiro livro de grande impacto – Poder Político e Classes Sociais – no qual se 

sobressai a tese do Estado como estrutura1. Vamos agora demonstrar de modo mais 

detalhado a tese desse aporte teórico no qual nos apoiamos. 

A tradição marxista concebe o Estado como uma estrutura de dominação política 

para a exploração de classe. No interior deste, Poulantzas (1977, p.43) afirma que todo e 

qualquer Estado é o fator de coesão de uma formação social e no qual se condensam as 

contradições dos níveis (político, econômico, ideológico) de uma formação social.  

Contudo, para cada modo de produção há um tipo de Estado que lhe seja 

correspondente com características únicas, ou seja, para uma formação social 

(sociedade) onde predomine o modo de produção feudal, há um estado de tipo feudal e 

                                                            
1 Há que salientar que Poulantzas, ao longo de seu percurso intelectual, vai redefinindo o seu 

entendimento acerca do conceito Estado. Se na primeira obra, Poder Político e Classes Sociais, o enfoque 
está marcado pela definição do Estado como um tipo de estrutura em correspondência a determinado 
modo de produção, na última, O Estado, Poder, o Socialismo, Poulantzas conceitua o Estado de modo 
relacional e consente que haja luta política no interior dos aparelhos estatais como via para se chegar ao 
socialismo. Segundo Codato (2008), Poulantzas, ao logo da sua vida intelectual, teria elaborado três 
conceitos de Estado não somente distintos, mas sim, incompatíveis, e para se avaliar tais mudanças de 
posição há que se levar em conta a problemática teórica, o contexto intelectual e político que o fizeram 
rever suas concepções. Ver: CODATO, Adriano. Poulantzas, o Estado e a Revolução. Crítica Marxista, 
Campinas, nº27, p.65-85, 2008. Também Saes (1998, p.15) aponta que na sua última obra, “O Estado, o 
poder, o socialismo”, Poulantzas faz uma crítica as suas teses expostas em Poder Político e Classes 
Sociais. 
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assim, para as formações sociais atuais onde predominam o modo de produção 

capitalista há um tipo de estado corresponde, o Estado capitalista/burguês.  

Poulantzas se apoia na tradição do marxismo estrutural, iniciado por Louis 

Althusser e outros, segundo o qual um modo de produção comporta diversas 

instâncias/regiões e que estas se combinam para configurarem um determinado modo de 

produção. Contudo, este não existe em estado puro nas formações sociais concretas 

(“sociedades”), mas sim, se encontram em combinação ou superposição, concretizando 

numa formação social a dominância de um modo de produção sobre outros. As 

instâncias regionais de cada modo de produção podem ser objeto de análises específicas 

e o que Poulantzas se propõe em Poder Político e Classes Sociais é justamente elaborar 

uma teoria da instância regional do Político (identificado este como o Estado) no modo 

de produção capitalista. Para Poulantzas, todo Estado é uma estrutura jurídico-política 

que somente tem sentido se faz parte de uma estrutura maior de um modo de produção. 

Vejamos como Poulantzas entende o Estado como estrutura: 

Estrutura-instituição: estes conceitos têm que ser bem discriminados. 
Entenderemos por Instituição um sistema de normas ou de regras 
socialmente sancionado. O conceito de instituição não deve ser por isso 
reservado, conforme um sentido corrente e, aliás, muitas vezes admitido pelo 
marxismo, instituições superestruturais – apenas para as instituições jurídico-
políticas: a empresa, a escola, a Igreja, etc., constituem igualmente 
instituições. Em contrapartida, o conceito de estrutura encerra a matriz 
organizadora das instituições. Através do funcionamento do ideológico, a 
estrutura permanece sempre oculta na – e pelo – sistema institucional que 
ela organiza. Devemos, a partir de agora, ter em conta estas observações no 
emprego que fizermos desses conceitos. Convém, não obstante, acrescentar 
que a estrutura não é simplesmente o princípio de organização exterior à 
instituição, e é na reiteração destas presenças – mascaradas – sucessivas que 
é possível descrever o princípio de elucidação das instituições. Isto deverá ser 
tido igualmente em consideração quando do emprego do conceito de 
estrutura para a designação de lugares institucionais. (POULANTZAS, 
1977, p.111, nota de rodapé 22) (grifo nosso). 

 

Pela definição acima se nota a diferença conceitual de Poulantzas para com as 

teorias institucionalistas na definição do que seja o Estado. É crucial na tese de 

Poulantzas a diferença entre estrutura jurídico-política (ou simplesmente estrutura) e 

instituição. Estas são normas e regras socialmente sancionadas. Como dito por Saes: 

Observando a esfera do Estado capitalista, chamar-se-á “instituição estatal” 

ao conjunto das regras formais de ação proclamadas pelo Estado e 

oficialmente aplicadas na organização das suas atividades internas e na 



 
 

4 
 

regulação das relações entre os indivíduos ou das relações entre Estado e 

indivíduos. (SAES, 2012, p.283) 

Percebe-se que na definição do que seja instituição há congruência do marxismo 

estrutural com as teorias neo-institucionalistas. Entretanto, para os marxistas as 

instituições são formas de um conteúdo, no caso, a estrutura, que através da ideologia 

alicerça as normas. Mudanças institucionais por mais importantes que possam ser não 

modificam a estrutura. Esta, por sua vez, no seu tipo burguês/capitalista, tem duas 

características próprias (valores) que a singularizam das estruturas jurídico-políticas (ou 

Estados) pré-capitalistas que a precederam: o direito burguês com seu caráter 

universalista igualitário formal e o burocratismo caudatário deste.  Passemos a 

explicação destas singularidades. 

O direito burguês, por ser formalmente universalista e igualitário, equaliza os 

agentes da produção (proprietários e não proprietários dos meios de produção) em 

indivíduos-cidadãos. Essa equalização produz dois efeitos simultâneos: isolamento e 

reunião, ambos desmobilizadores para a constituição política dos trabalhadores 

enquanto classe social. Expliquemos. 

 O processo de isolamento confere a trabalhadores e capitalistas a condição de 

sujeitos de direitos, mais especificamente, transforma os de agentes-suportes de classes 

sociais em agentes formalmente iguais, pois somente assim pode ocorrer o que 

caracteriza as relações de produção capitalistas: a troca de supostos equivalentes, no 

caso, a força de trabalho em permuta por salário. Esse efeito de isolamento tem, 

portanto, a função de desmobilizar os agentes da produção na sua constituição coletiva 

enquanto classe social, pois os indivíduos se veem parcelizados. A alteridade do efeito 

de isolamento, a reunião dos indivíduos-cidadãos, tem, contudo, a mesma função 

desorganizadora de classes sociais, já que ela promove o agrupamento dos indivíduos-

cidadãos num coletivo que é antítese à constituição política enquanto classe social: a 

noção de povo-nação. Esta escamoteia a dominação e exploração de classe, visto que é 

uma reunião assimétrica, pois agentes dispostos em posições antagônicas do processo 

produtivo – de um lado proprietários dos meios de produção, de outro, trabalhadores 

despossuídos destes e vendendo força de trabalho – são colocados como iguais e 

solidários ante a ideologia do povo-nação. Como afirma Almeida (2014), as teses de 

Poulantzas não nos deixam esquecer de que a ideologia nacional é ideologia 

estruturalmente burguesa. 
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O efeito de equalização jurídica dos indivíduos em cidadãos faz com que o Estado 

capitalista possua um modo de organização interna específico, o burocratismo, que se 

caracteriza pela não monopolização das tarefas do Estado por parte da classe 

exploradora e a hierarquização funcional de tais tarefas segundo o critério formal da 

competência/meritocracia.  Há, portanto, a possibilidade e a efetividade de que no seu 

corpo funcional, na sua burocracia, estejam presentes indivíduos oriundos das classes 

dominadas, pois não há uma monopolização física dos cargos públicos que são 

preenchidos via concurso, ou segundo Poulantzas (1977, p.119), “Este Estado de classe 

apresenta de específico o fato da dominação política de classe estar constantemente 

ausente das instituições”. Reiterando: no Estado do tipo capitalista, a classe dominante 

não necessita estar presente fisicamente, contudo, não se altera o tipo de Estado, pois a 

estrutura jurídico-política dele permanece intocada. Sendo assim, esse Estado está 

sempre a produzir e garantir as condições de reprodução políticas e ideológicas das 

relações de produção burguesas. No debate com outro marxista, Ralph Miliband, 

Poulantzas (1975) chama a atenção deste para o fato de que membros da burocracia 

podem ter origem social (situação de classe) nas classes dominadas. O que define o 

caráter capitalista do Estado é a sua estrutura e não a origem social dos membros 

ocupantes dos cargos na burocracia de Estado. Também em relação ao burocratismo 

convém recordar a análise de Saes (1998, p.42), que, se apoiando em Poulantzas, critica 

as teses de Weber acerca da burocracia moderna. Enquanto Weber apontava a 

racionalidade técnica neutra como a característica desta, Saes aponta que sob tais 

aparências neutras, ditas técnicas, não é a suposta competência ou racionalidade que se 

alicerça a hierarquia burocrática, mas sim, é esta hierarquia funcional, ou melhor, 

dizendo, este despotismo hierárquico-funcional com compartimentalização ascendente e 

ocultação do saber que distinguem o burocratismo como um modo de organização 

estatal útil à dominação de classe capitalista.  

 A nosso ver são consideráveis os avanços propiciados pela precisão conceitual de 

Poulantzas. São críticas que os neo-institucionalistas dirigem ao marxismo: em geral, 

que este interdita a pesquisa pelo fato de ser determinista, no sentido de que, para esta 

perspectiva de análise, não importa qual política estatal foi implementada ou até mesmo 

se houve apropriação pela classe trabalhadora de algum aparelho estatal, o Estado 

continuará sendo capitalista. Sobre isso, podemos afirmar que faz sentido dizer que sim, 

são deterministas em certa medida. Não tem como ser diferente, já que, por mais que se 
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possam ter mudanças no Estado, algumas deveras importantes como a sua forma 

(ditatorial ou democrática), nas políticas implementadas por esse em que eventualmente 

os trabalhadores venham a ocupar cargos nas instituições/aparelhos do Estado - no tipo 

socialdemocrata, por exemplo - , este continua a ser uma estrutura jurídico-política de 

tipo burguês/capitalista que tem a função de reproduzir as condições político e 

ideológicas das relações de produção capitalistas. A natureza do Estado ou estrutura 

jurídico-política se altera se e somente se, ocorra uma revolução política em que se 

solapam as duas singularidades que lhe caracterizam: o tipo de direito que rege este 

Estado e o modo de organização interna do mesmo. Caso isso venha à tona, podem se 

configurar outros tipos de estruturas jurídico-políticas que, por sua vez, originariam 

também instituições/aparelhos de outro tipo. Desse modo, modificando a estrutura que 

rege as instituições, estas também se alteram. Caso não haja alteração da estrutura 

jurídico-política e das relações de produção, não se pode acertadamente falar da 

supressão de um modo de produção.  

Concluímos apontando que a adoção da tese do Estado como estrutura jurídico-

política (natureza/tipo) funcional a um modo de produção determinado, no caso, um 

Estado de tipo burguês para as formações sociais onde predomine o modo de produção 

capitalista, é uma tese importante e necessária. Todavia, amplamente insuficiente para a 

os diagnósticos dos processos políticos, pois há que se atentar sobre a prática política 

das classes sociais e de como estas se relacionam com o Estado. Para tanto, vamos 

expor na seção seguinte os conceitos de bloco no poder e as variantes de organização 

interna do Estado de tipo capitalista.   

 

2.4  – Bloco no Poder e fracionamento de classes 

  Concordando com a interpretação que Saes (2014) tem sobre Poulantzas nessa 

problemática do fracionamento das classes, vamos considerar que basicamente ocorrem 

três fracionamentos: a partir da constituição do capital, magnitude do capital e inserção 

dos capitais no sistema capitalista internacional. A partir disto, temos que em virtude da 

própria constituição do capital – produção, comercialização, crédito - na sua fase de 

reprodução alargada, a burguesia se desdobra em frações: industrial, comercial e 

bancária. Já quanto à magnitude do capital, este se divide em grande e médio. E por fim, 

quanto à inserção no sistema capitalista internacional, além dos conceitos oriundos da 
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III Internacional e trabalhados por Mao Tsé-Tung2, teríamos a burguesia compradora 

(atrelada aos interesses dos capitais imperialistas), a burguesia nacional (interessada no 

mercado interno e anti-imperialista) e há também, o conceito elaborado por Poulantzas 

(1976), a burguesia interna, em que esta tem atitudes contraditórias e seletivas com o 

imperialismo, objetivando melhor posicionamento no “bloco no poder”.  

O Estado é o organizador em última instância das classes e frações de classes 

dominantes nas formações sociais onde predomina o modo de produção capitalista. Ao 

conjunto de frações burguesas organizadas pelo Estado Poulantzas reserva o conceito de 

bloco no poder. Este não é uma união harmoniosa entre agrupamentos equivalentes, 

mas sim, uma unidade contraditória em que uma ou mais frações exerce a hegemonia 

sobre as demais componentes. Decifrar a configuração do bloco no poder em cada 

época de uma formação social é condição necessária para se delimitar os estágios da 

fase de reprodução alargada de um modo de produção. A modificação, parcial ou total, 

do bloco no poder das classes dominantes, e sua relação com as classes dominadas, é a 

dinâmica da luta política de classe. Voltaremos a discorrer sobre bloco no poder quando 

expusermos o estado da arte dos diagnósticos sobre este em tempos recentes da 

formação social brasileira.  

 

2.5 – A forma democrática de Estado 

Como pontua Saes (1993, p.33), a forma democrática de estado é passível de ser 

encontrada em vários tipos de estado correspondentes a vários modos de produção. 

Desse modo, pode-se falar em democracia antiga (ou grega), democracia medieval e 

democracia burguesa. A razão disso é que a forma democrática caracteriza-se pela 

presença de um órgão eletivo para deliberação política. Ora, tais órgãos já existiam bem 

antes do advento da democracia burguesa. A democracia grega era a forma política de 

dominação para uma exploração de classe do tipo escravista, a democracia medieval era 

a forma política de dominação para uma exploração de classe do tipo feudal e a 

democracia burguesa atual nada mais é do que a forma política de dominação 

correspondente a uma exploração de classe do tipo capitalista. Os teóricos liberais 

asseveram que a democracia atual é “a” democracia, com artigo definido e exclusivista, 

                                                            
2 Ver TSÉ-TUNG. Mao. Análise das classes na Sociedade Chinesa. Disponível em: 

http://www.marxists.org/portugues/mao/1926/03/classes.htm. Acessado em 08/09/2014. 

http://www.marxists.org/portugues/mao/1926/03/classes.htm
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ocultando ou minorando o fato de que a democracia atual está, como todas as que lhe 

precederam, sob o efeito da dominação e exploração de classe. A ciência política 

hegemônica na atualidade negligencia esse aspecto, por isso é laudatória em relação à 

democracia liberal. Desse modo, Dahl (2001), que é um dos mais destacados teóricos da 

democracia liberal, ignora por completo duas características das democracias atuais: os 

aparelhos de estado não são neutros, conforme adverte Toledo (1994, p.30), pois são 

aparelhos/instituições de um estado de tipo burguês; a reprodução da existência material 

dos indivíduos se dá, conforme salienta Moraes, J. (2001, p.26), sob relações de 

produção capitalistas, portanto são relações de exploração. Estas duas dimensões, 

dominação e exploração de classe, presentes na estrutura jurídico-política dos aparatos 

estatais e nas funções que tais aparatos visam garantir, atestam que a participação das 

classes dominadas na gestão estatal encontra-se sob óbices/limites consideráveis.  

 A tese de Poulantzas, a qual fazemos coro, é a de que o tipo de Estado 

capitalista pode assumir diversas formas de organização interna, ou seja, arranjos 

diferenciados da burocracia. Há duas formas de organização interna: a ditatorial e a 

democrática. Na forma ditatorial, a burocracia auto-nomeada comanda de modo isolado 

a condução dos aparelhos do Estado burguês. Já a forma democrática é a que se 

caracteriza pela presença simultânea do aparelho burocrático e um órgão de 

representação elegível (parlamento). O parlamento, segundo Saes (1993, p.58), 

“partilha, de modo equilibrado ou não, com a burocracia estatal autonomeada, a 

capacidade de implementar a política de Estado”. Poulantzas vê a mudança de tais 

formas de Estado relacionadas a dinâmica das lutas de classes: entre as classes 

dominantes e entre estas contra as classes dominadas. 

Já em Poder Político e Classes Sociais, Poulantzas, em consonância com 

Althusser (1972) no comentário a obra de Montesquieu, afirma ser não uma divisão de 

teor jurídico a chamada “separação de poderes”, mas sim, que ela tem um caráter 

político, o de correlação de forças político-sociais. Desse modo, o que outrora fora uma 

divisão entre nobreza e burguesia quanto à ocupação dos ramos (executivo, legislativo) 

do aparato estatal, atualmente se dá a repartição entre as classes e frações de classes 

burguesas. A hegemonia de uma classe ou fração sobre outras no interior do bloco no 

poder corresponde também à preponderância de um ramo – executivo ou legislativo - 

sobre o outro. Há situações em que uma classe ou fração detém o controle dos dois 

ramos, executivo e legislativo, e Poulantzas cita como exemplo disso o histórico da 

formação social da Grã-Bretanha.  
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Essa situação de predominância do executivo sobre o legislativo é, de acordo 

com Poulantzas, a regra na maioria das atuais formações sociais que adotam a forma 

democrático-burguesa de Estado e isso é decorrente do estágio atual da fase de 

reprodução alargada do modo de produção capitalista. Exploremos melhor isso. 

Conforme Poulantzas (1977, p.145), se periodiza um modo de produção em duas partes 

que ele denomina fases: de transição e de reprodução alargada. Nesta última, 

reprodução alargada, teríamos vários estágios (que não são cumulativos ou evolutivos), 

tais como: concorrencial e monopolista. Este último é o estágio atual e a forma de 

estado mais afim ao mesmo é aquela em que o executivo tem maior preponderância 

sobre o legislativo, visto que junto à burocracia estatal detentora de conhecimento 

ideologicamente técnico e encastelada no executivo, a fração monopolista da burguesia 

tem melhores condições de exercer sua hegemonia tanto sobre as demais frações 

burguesas quanto sobre as classes dominadas. O parlamento é como dissemos 

anteriormente, o espaço da deliberação e debate, onde as classes e frações de classes 

representadas nos partidos políticos têm que se engajar no debate e embate de umas com 

as outras. Como a fração monopolista do capital, notadamente o setor 

rentista/financeiro, que não participa diretamente da produção, teria muito desgaste e 

crescentes dificuldades de angariar legitimidade junto às demais classes, ela ocupa o 

executivo que possui um caráter de insulamento muito maior que o parlamento ante as 

pressões dos outros agrupamentos sociais.  

Essa hipertrofia do executivo e debilitamento do parlamento comportam, 

segundo Poulantzas, três consequências principais: primeiramente, um enfraquecimento 

do caráter organizativo e representativo dos partidos (Poulantzas, 1977, p.311).  O que 

outrora era uma característica mais relacionada aos partidos burgueses, uma vez que a 

organização de classe em partido é típica das classes dominadas, pois a burguesia já tem 

o estado como seu organizador em última instância, passa também a contaminar os 

partidos das classes dominadas. Portanto, até estes organismos que em princípio podem 

representar os interesses populares se atrofiam na prática e quando alçados ao governo, 

a suposta “alternância no poder” com os demais partidos se faz mais inócua do que era 

até então, tendo em conta que partidos com origens distintas passam a esposar um papel 

único: o de partido dominante de massa ou partido de estado se constituindo em 

“verdadeiras correias de transmissão do executivo” (Poulantzas, 2000, p.236).  

Poulantzas (2000, p.213) em sua última obra, “O Estado, o poder, o socialismo”, 

denomina como “estatismo autoritário” tal “forma “democrática” da república burguesa 
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na fase atual”. Segundo o autor, essa sua descrição se circunscreve às formas estatais 

vigentes nas formações sociais imperialistas:  
 

 

 

 

 

3 – A forma de Estado e o bloco no poder na formação social 

brasileira 

3.1 A forma de Estado no Brasil: estatismo autoritário de uma formação social 

capitalista dependente 

 

A transição da forma ditatorial para a forma democrática de estado burguês no 

Brasil se deu em meados dos anos 1980 e sob direção burguesa conforme apontam 

vários estudos (Pinheiro, 2014). Um dos primeiros fatos a se ressaltar é o de que a 

assembleia constituinte eleita não era exclusiva, já que era ao mesmo tempo o congresso 

nacional vigente.  Para Saes (2001a, p.41), há ainda que se destacar que a forma de 

estado se encontrava militarizada, inclusive com uma rede estatal paralela que cruzava o 

estado horizontalmente afora o controle indireto por parte dos militares, não 

franqueando assim a possibilidade de designar a forma de estado como democrática. 

Pois bem, nesse contexto de debates de uma assembleia constituinte em curso, sob jugo 

militar, um pesquisador, Sérgio Abranches publica um artigo que se tornou célebre pelo 

título – Presidencialismo de Coalizão – que iria pautar o debate acerca da caracterização 

da estabilidade, ou falta dela, da forma democrática de Estado no Brasil. A hipótese 

central do artigo é a de que segundo Abranches (1988, p.31-32), uma combinação de 

alta heterogeneidade da estrutura socioeconômica com elevado potencial conflitivo, 

multi-partidarismo, representação proporcional e presidencialismo, fariam com que as 

relações entre executivo e legislativo apresentassem um grau de antagonismo tão 

significativo a ponto de inviabilizar a estabilidade de governos. Estes seriam obrigados 

a formarem coalizões no período pré-eleitoral, acomodar cargos no início do mandato e 

posteriormente negociar ad aeternum com as coalizões partidárias no congresso que 

teriam capacidade de pautar a política e obstruir a ação governamental. Tal situação 
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teria o potencial considerável de ensejar abalos institucionais e até rupturas, ou seja, 

golpes de estado, conforme temia Abranches.   

 Ao contrário do quadro pessimista pintado por Abranches, os estudos pioneiros 

de institucionalistas como Limongi e Figueiredo (1998, 1999), demonstraram que o 

regime político surgido da constituição de 1988 – como já dito, Abranches escreve antes 

da promulgação e vigência da carta magna - desde a sua vigência tem mantido 

estabilidade governativa. O avanço das pesquisas de Limongi e Figueiredo sobre a de 

Abranches é que enquanto este último utiliza dados referentes à experiência da forma 

democrática de estado vigente no período 1946-64 e a eleição do congresso 

nacional/assembleia constituinte de 1986, por sua vez Limongi e Figueiredo 

direcionaram suas análises para as inovações institucionais trazidas pela nova 

constituição federal promulgada em 1988 e como elas foram operacionalizadas no seu 

funcionamento real nos anos seguintes. O texto constitucional de 1988 se qualifica por 

possuir disposições sensivelmente distintas do último período democrático (1946-64) e 

por sua vez, muitas semelhanças com o período ditatorial (1964-1988) que a precedeu. 

Vejamos. O executivo manteve-se fortalecido com a permanência de duas faculdades 

herdadas do período ditatorial: transmutação do decreto-lei do regime militar na 

medida-provisória com validade imediata e requerimento de urgência para votação de 

leis de sua autoria. Mesmo considerando diferenças que existem entre o decreto-lei da 

época ditatorial e as medidas provisórias consignadas na constituição de 1988, 

Figueiredo e Limongi (1999, p. 44) enfatizam ser “inegável a existência de uma 

continuidade entre o instituto do decreto-lei e o da medida provisória. Sobretudo porque 

o Executivo não depende do Legislativo para que atos legislativos de sua autoria entrem 

em vigor.” Em relação ao presidente poder requerer urgência sobre projetos de lei de 

sua autoria, também parecido com a situação de tramitação extraordinária presente na 

ditadura militar, há a diferença de que, no período ditatorial, a não manifestação do 

congresso aprovava automaticamente o projeto de lei. O ordenamento jurídico atual 

exige a manifestação do parlamento. Mas o que outrora vigorava na ditadura agora 

permanece na forma democrática: a capacidade do presidente pautar a agenda de 

trabalhos legislativos (FIGUEIREDO; LIMONGI, 1999, p.44).  

  Além disso, o processo legislativo preconizado pela Constituição de 1988 é 

altamente centralizado nas mesas diretoras das casas legislativas (câmara e senado) e 

nas figuras dos líderes partidários. Tais características conjuntas resultam num quadro 
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de estabilidade institucional. Se considerarmos dois aspectos referentes a legislação, 

taxas de dominância (quanto das leis tem o executivo como autor) e de sucesso (quanto 

das leis oriundas do executivo são aprovadas), ambas são extremamente altas. Com 

dados compilados até 2006, Limongi (2006, p.23), aponta que, “O sucesso do Executivo 

para o período pós-promulgação da Constituição de 1988 é de 70,7%. A taxa de 

dominância para o mesmo período também é expressiva: 85,6%”. Contrariamente ao 

senso comum veiculado pela mídia, o executivo é o que pauta o legislativo. Segue 

abaixo um gráfico com dados coligidos pelo Cebrap (Centro Brasileiro de Análise e 

Planejamento), acerca das taxas de sucesso do executivo: 

 

Gráfico 1 - 4 Projetos do Executivo aprovados pela Câmara dos Deputados. Fonte: Jornal Valor 
Econômico a partir da elaboração de CEBRAP e Arko Advice. 31/07/2014. 

 

 

O gráfico acima demonstra o grau de adesão da câmara dos deputados aos 

sucessivos presidentes eleitos. Os períodos mais baixos de apoio do legislativo ao 

executivo foram o segundo ano (1991) do governo Collor, com taxa de 57,99% e o 

último ano do governo Dilma (2014) com 54,51% de apoio. Primeiro atentemos que em 

ambos os períodos o apoio foi na maior parte (pois foi mais da metade) das medidas, 

mesmo que por pequena margem. Contudo, se nos debruçarmos sobre agregado dos 

dados, somando-se as taxas anuais e dividindo-se pelo número de anos (25), chega-se a 

uma média de mais 72% das medidas e leis vindas do executivo terem o aval do 

legislativo, o que configura um alto grau de taxa de sucesso. Tal estabilidade do 

presidencialismo brasileiro é assemelhada a outros países da América Latina. Numa 

pesquisa sobre um conjunto de 12 países latino-americanos a média de sucesso 

legislativo dos presidentes também está bem acima de 50% (MONTERO, SAEZ, 

p.159). É interessante notar como já em 1979, no seu diagnóstico do estatismo 

autoritário, Poulantzas já havia evidenciado a maior capacidade legiferante do 

executivo, “o poder de normatização e de edição de regras desloca-se para o executivo e 
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a administração... Enfim, o parlamento perdeu praticamente a iniciativa de propor leis, 

cabendo isso ao Executivo” (Poulantzas, 2000, p.224).  

Há por fim a questão de que o presidente possui exclusividade legislativa em 

matérias tributárias. Já no que se refere ao orçamento, o congresso não pode deliberar 

sobre exclusão de despesas referentes ao custeio do funcionalismo público, às 

transferências tributárias para entes federados (estados e municípios) e ao pagamento do 

serviço da dívida pública. Sobre este último, serviço da dívida pública, aliás, há que se 

registrar um limite das pesquisas dos institucionalistas. Ao se referir ao fato de que ao 

congresso não é permitido retirar do orçamento recursos para o pagamento da dívida 

pública (artigo 166 da constituição), os autores (FIGUEIREDO, LIMONGI, 2002, 

p.314) não esboçam questionamento sobre quais interesses, que no caso são os da fração 

bancário-financeira, estão vinculados a essa previsão e engessamento constitucional. 

Além disso, os pesquisadores não levantam qualquer questionamento e/ou hipótese 

acerca de se esse processo, de presidente com poder imperial e processo legislativo 

centralizado, não seria funcional a grupos sociais com interesses específicos e não 

somente uma engenharia institucional um tanto quanto neutra ou advinda do acaso. 

 A nosso ver, entretanto, em que pese divergências, há também concordâncias 

entre as pesquisas poulantzanas e as dos institucionalistas. Por exemplo, a proeminência 

do ramo executivo sobre o legislativo e judiciário também é diagnosticado por Saes 

(1993, p.127), que também avalia a medida provisória com menos requisitos para se 

tornar efetiva do que tinha o decreto-lei. Desse modo, um instrumento oriundo da forma 

ditatorial militar prevalece na vigência da forma democrática limitada e transforma o 

executivo num hiperpresidencialismo. Todavia, há outros aspectos não atentados pelas 

pesquisas institucionalistas. Afora esta observação acerca da permanência e sofisticação 

de expedientes jurídicos conferidos ao presidente, há outros aspectos negligenciados 

pelas pesquisas institucionalistas, tal como salientado por um analista:  

O foco quase exclusivo da literatura sobre a cena política colocou no 
primeiro plano do debate o tema (conservador) da governabilidade, que, 
inspirado por uma definição minimalista da democracia, se tornou o 
problema fundamental do processo de governo, obscurecendo o problema da 
transformação estatal. (CODATO, 2005, p.100) 

 

Muitas pesquisas foram argutas em atentar justamente para o fato de que, apesar 

de caracterizarem como democrática a forma de regime, ou cena política, isto é, o lugar 
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onde as classes organizadas em partidos se posicionam e se combatem, se destacaram 

permanências e sofisticações institucionais que limitam formalmente a noção de 

democracia de Estado vigente na formação social brasileira pós-constituição de 1988. 

Há duas características elencadas por Saes (2001, p.126) que são sintomáticas de quão 

limitada é a forma democrática de Estado vigente na formação social brasileira: o artigo 

142 da constituição federal que discorre acerca da relação das forças armadas com a 

constituição e a forte presença da burocracia de estado na condução da política estatal. 

Sobre o artigo 142, ele confere a prerrogativa dada às forças armadas de, além da defesa 

do território, a “garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, 

da lei e da ordem” (Brasil, 1988). Outros pesquisadores também salientam o quão 

limitador é essa disposição constitucional, vide Saint-Pierre e Winand (2007, p.51) que 

pontuam ser o artigo 142 algo muito sintomático da tutela dos militares sobre o 

processo de transição da forma ditatorial para a forma democrática de Estado na 

formação social brasileira, demonstrando que há que se relativizar a alcunha de 

“cidadã” para o texto constitucional. No mesmo diagnóstico, Jorge Zaverucha, um dos 

pesquisadores que mais se dedica a pesquisar a até hoje vigência desta tutela dos 

militares sobre o aparelho estatal, acentua a idiossincrasia autoritária do artigo 142: 

Dificuldades conceituais e metodológicas à parte, o artigo 142 da 
Constituição Federal mantém-se intacto. De acordo com ele, as Forças 
Armadas “destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos poderes 
constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, da lei e da ordem”. Mas, 
logicamente, como é possível às Forças Armadas se submeter e garantir algo 
simultaneamente? Esse artigo é muito similar ao existente na Constituição 
pinochetista. Com a diferença de que, recentemente, o Senado chileno aboliu 
tal cláusula constitucional sob o argumento de que a condição histórica que 
avalizou tal dispositivo não existe mais. De fato, são os militares que têm o 
poder constitucional de garantir o funcionamento do Executivo, do 
Legislativo e do Judiciário, a lei e a ordem, quando deveria ser o reverso. Ou 
seja, as Forças Armadas são baluartes da lei e da ordem definidas por elas 
mesmas, não importando a opinião do presidente da República ou do 
Congresso Nacional. Portanto, cabe às Forças Armadas o poder soberano e 
constitucional de suspender a validade do ordenamento jurídico, colocando-
se legalmente fora da lei. (ZAVERUCHA, 2009, disponível em: 
http://revistacult.uol.com.br/home/category/edicoes/page/2/).  

 

Ainda de acordo com Zaverucha (2014), “durante a redação da constituição em 

1987, os constituintes tentaram tirar essa expressão e houve uma resistência muito forte, 

na época, pelo ministro do exército.”3.  Para esse pesquisador inclusive só convém falar 
                                                            
3 ZAVERUCHA, Jorge. Ponto de Vista, Brasília: TV Câmara, 28/03/2014. Programa de 

televisão. Disponível em: http://www2.camara.leg.br/camaranoticias/noticias/POLITICA/464708-PARA-

http://revistacult.uol.com.br/home/category/edicoes/page/2/
http://www2.camara.leg.br/camaranoticias/noticias/POLITICA/464708-PARA-PROFESSOR,-CONSTITUICAO-DE-88-DA-BRECHA-PARA-NOVA-TOMADA-DO-PODER.html
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de regime democrático com eleição e posse de um presidente civil. E mesmo assim, a 

permanência do artigo que franqueia tanto poder aos militares demonstra o quão ainda 

há de se avançar na democratização dos aparelhos/instituições que compõe a forma de 

estado vigente na formação social brasileira.  

Sobre a proeminência da burocracia de estado na condução da política estatal, 

algumas instituições são exemplares do caráter limitador da forma democrática de 

estado que veio tomar corpo. São autênticos insulamentos burocráticos permeáveis às 

demandas de algumas frações hegemônicas, contudo, por sua vez, alijam totalmente as 

reivindicações das outras frações burguesas do bloco no poder e muito mais ainda as 

frações que compõem as classes dominadas. Tais aparelhos/instituições pela situação de 

insulamento em que se encontram são exemplos das contradições que operam num 

estado de tipo burguês, formado pela burocracia que preconiza o segredo – daí o 

insulamento de alguns aparelhos – e a publicidade reclamada por um estado 

formalmente aberto a todas as classes e que tem de prestar contas à sociedade. 

Conforme diagnosticado por vários pesquisadores como Cruz Júnior e Matias-Pereira 

(2007) e Abrucio & Loureiro (1999), os aparelhos/instituições mais exemplares desta 

situação são o Banco Central e Ministério da Fazenda. Para os pesquisadores 

poulantzanos (Boito 2007, p.68; Codato, 2005, p.100; Saes, 2001), há ainda uma clara 

funcionalidade de tais órgãos: o atendimento aos interesses da fração hegemônica do 

bloco no poder, no caso, a bancário-financeira, fazendo com que a política econômica 

empreendida pelo Estado atenda prioritariamente seus interesses de fração, via manejo 

da taxa de juros e políticas sobre a dívida pública, as quais já fizemos referência aqui, os 

bancos são os maiores detentores.  O Banco Central e o Ministério da Fazenda são 

aparelhos que se constituem num cabal exemplo do que segue: 

Deparamos, assim, com um declínio dos partidos do bloco no poder, com um 
recrudescimento do papel político do aparelho de Estado e com uma 
organização dessa hegemonia dos monopólios, por intermédio do Estado, 
no próprio executivo. Esse policentrismo do executivo não faz mais do que 
refletir, no seu funcionamento real, as relações atuais entre o bloco no poder 
e os monopólios, respondendo o executivo no seu conjunto aos interesses dos 
monopólios. Dada a organização hierárquica particular por delegação das 
funções que especifica o executivo, essa hegemonia dos monopólios realiza-
se atualmente na conquista das “cúpulas” do executivo: não apenas o alto 
pessoal do Estado, mas, em primeiro lugar, os centros altamente colocados 

                                                                                                                                                                              
PROFESSOR,-CONSTITUICAO-DE-88-DA-BRECHA-PARA-NOVA-TOMADA-DO-PODER.html. 

Acessado em 20/01/2015. 

 

http://www2.camara.leg.br/camaranoticias/noticias/POLITICA/464708-PARA-PROFESSOR,-CONSTITUICAO-DE-88-DA-BRECHA-PARA-NOVA-TOMADA-DO-PODER.html
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no executivo – o que, portanto não impede, antes pelo contrário, a autonomia 
relativa do aparelho de Estado, o papel político da burocracia, etc. 
(POULATNZAS, 1977, p.313) (grifo nosso). 

  

No tempo histórico atual, estágio monopolista, denominado de neoliberalismo e 

no qual as frações rentistas do capital (capital bancário e financeiro) detém a hegemonia 

no bloco no poder na formação social brasileira, o Banco Central e o Ministério da 

Fazenda cumprem os requisitos de centros de poder expostos por Poulantzas. Como 

assinala Ianoni (2010, p.195), na estrutura organizativa do Banco Central e do 

Ministério da Fazenda, há agências de “relações com investidores”, que são canais do 

Estado à disposição de agentes da fração bancário-financeira. Basta ver que o Banco 

Central define as taxas de juros - que nas sucessivas altas tanto impactam a dívida 

pública bem como o crédito, elevando-os – consultando anteriormente os bancos. A 

melhor síntese é do próprio Ianoni: 

As agências governamentais de RI no Brasil são um recurso de poder 
habilmente conquistado e utilizado pelos grupos de interesse financeiro para 
interferir nas políticas públicas e na regulação econômica...Tal 
empreendimento tem tido sucesso em suas iniciativas de negócios, conforme 
as próprias partes envolvidas reconhecem, por conquistar mudanças 
regulatórias pró-finanças, agregar credibilidade aos fundamentos da política 
econômica brasileira e atrair novos investidores financeiros, conforme 
revelam vários de seus indicadores. (IANONI, 2010, p.197) 

  

 As agências mencionadas por Ianoni são duas: GERIN (Gerência-Executiva de 

Relacionamento com Investidores), vinculada ao BC4, e outra homônima, a GERIN 

vinculada ao Ministério da Fazenda. A descrição dos objetivos5 de ambas é clara o 

suficiente acerca de a quem estão ao serviço. A Gerin do BC assim se define:  

A Gerência-Executiva de Relacionamento com Investidores - Gerin foi criada 
em abril de 1999, como parte do arcabouço do regime monetário de metas 
para a inflação. Seu objetivo é aperfeiçoar a comunicação entre o Banco 
Central do Brasil e o setor privado, com foco sobre os investidores 
domésticos e externos. (BRASIL, 2015b). 

  

                                                            
4 A partir desta parte do texto, Banco Central será escrito de modo abreviado com as iniciais BC 

ou BACEN. 
5 Podem ser consultados no interior das páginas do BC: 

http://www4.bcb.gov.br/pec/gci/port/sobregerin.asp. E no Ministério da Fazenda: 
http://www3.tesouro.fazenda.gov.br/divida_publica/relacionamento_institucional.asp.  

http://www4.bcb.gov.br/pec/gci/port/sobregerin.asp
http://www3.tesouro.fazenda.gov.br/divida_publica/relacionamento_institucional.asp
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De modo semelhante a GERIN do Ministério da Fazenda também é explícita 

sobre quais interesses atende: 

A Gerência de Relacionamento Institucional do Tesouro Nacional - GERIN 
foi criada em 2001, integrando a Coordenação Geral de Planejamento 
Estratégico da Dívida Pública – COGEP. As principais funções da área de 
Relacionamento Institucional são desenvolver, manter e aperfeiçoar o 
contato com entes participantes dos mercados financeiros nacional e 
internacional, de forma a provê-los de transparência e de melhor nível 
de informação sobre a gestão da Dívida Pública Federal – DPF e a 
política de financiamento do Tesouro Nacional, assim como contribuir 
para a ampliação da base de investidores. A GERIN, além de atender a 
investidores externos e domésticos, tem com público os analistas de 
ativos e as agências de rating, entre outros, e seu trabalho tem ênfase no 
gerenciamento da dívida pública e, indiretamente, na política fiscal. 
Entre suas atividades estão a elaboração de informes sobre fatos relevantes 
relacionados à DPF e de apresentações para investidores em geral, agências 
de rating e demais participantes dos mercados nacional e internacional; 
manutenção do site da Secretaria do Tesouro Nacional relacionado à DPF; 
além da realização de reuniões periódicas e conference calls com os 
principais agentes do mercado. (BRASIL, 2015c, grifo nosso) 

 

A descrição dos objetivos de tais aparelhos vinculados ao BC e Ministério da 

Fazenda não deixam dúvidas: eles foram criados em 1999 e 2001 (segundo governo 

FHC), época em que, como veremos, há um amadurecimento do neoliberalismo no 

Brasil. E, também como veremos, pelo fato do neoliberalismo se constituir no estágio 

monopolista onde as frações rentistas, notadamente grande capital bancário nacional e 

financeiro internacional, são hegemônicos no interior do bloco no poder, tais aparelhos 

institucionais são a expressão direta de tal hegemonia. Está expressa a função dos 

aparelhos, vide o trecho que grifamos, em atender a tais frações, tenham elas origem 

interna ou estrangeira, entre outros interesses o de manutenção do rentismo dos títulos 

da dívida pública, já que é através deste mecanismo que as tais frações auferem seus 

maiores ganhos. Mas o exemplo não se estanca aí. Há outros três que valem a pena 

destacar: definição da taxa de juros, outros canais institucionais ocupados pela fração 

bancário-financeira e a autonomia prática do Banco Central. 

O boletim Focus é chamado ideologicamente de relatório de “mercado”. No 

entanto, quando se acessa a página sobre sua descrição, consta mais claramente que são 

as expectativas de 120 grandes grupos do capital bancário e financeiro6. É a partir de 

                                                            
6 Conforme consta: apresentação dos resultados da pesquisa de expectativas de mercado, um 

levantamento diário das previsões de cerca de 120 bancos, gestores de recursos e demais instituições 
(empresas do setor real, distribuidoras, corretoras, consultorias e outras) para a economia brasileira, 
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tais relatórios que o Comitê de Política Monetária (Copom), composto pelo presidente e 

diretoria colegiada do BC, define a já citada taxa de juros básica da economia, a SELIC, 

numa periodicidade desde 2006 de uma reunião a cada quarenta e cinco dias, isto é, oito 

ao ano. Ou seja, auscultam-se as frações hegemônicas no interior do bloco no poder 

para se definir o custo do crédito.  

Outros canais institucionais nos quais a fração bancário-financeira se encastela 

está exposto no documento “Representações externas: poder executivo”, elaborado pela 

CNF (Confederação Nacional das Instituições Financeiras), entidade da qual falaremos 

bastante ainda. Conforme o citado documento do ano de 2014, a entidade tem assento 

em cento e vinte duas cadeiras em órgãos ligados ao executivo (Confederação Nacional 

das Instituições Financeiras, 2014). Veremos depois como tal entidade elaborou em 

tempos recentes uma pauta de reivindicações, do setor ao qual ela representa, para ser 

defendida no espaço parlamentar, no caso, o congresso nacional (câmara e senado). 

Um dos exemplos da grande autonomia prática (mais adiante falaremos sobre as 

propostas de expansão desta) do Banco Central é o de que essa entidade reiteradas vezes 

legisla sobre diversos assuntos relacionados ao sistema financeiro, outorgando a si uma 

faculdade que em princípio pertence ao executivo e mais ainda ao legislativo. Dois 

casos são, a nosso ver, sintomáticos do grau de autonomia prática, ao arrepio da lei, que 

desfruta o BC: normas cambiais e correspondentes bancários. Em dezembro de 2003, 

duas procuradoras da república, Valquíria O. Q. Nunes e Raquel B. Nascimento, depois 

de informações divulgadas pela CPI do Banestado que revelou um esquema de saída de 

divisas do país, protocolaram ação civil pública contra dois ex-presidentes do BC, 

Gustavo Loyola e Gustavo Franco, além de dezenas de diretores do BC e do Banco do 

Brasil, bem como as entidades BC, Banco do Brasil e União. O motivo é o de que os 

citados burocratas incorreram em improbidade administrativa. As procuradoras 

salientavam que o BC e o Conselho Monetário Nacional haviam extrapolado suas 

alçadas quando, através de resoluções e cartas circulares que deveriam normatizar o 

mercado de câmbio, acabaram por subverter a legislação vigente, no caso a lei nº 

4.131/62. Segundo as procuradoras: “Essa normatização padece de vício de origem, 

considerando que somente uma lei ordinária, aprovada pelo congresso nacional, teria o 

                                                                                                                                                                              
publicado toda segunda-feira; Disponível em: http://www4.bcb.gov.br/pec/gci/port/sobregerin.asp. 
Acessado em 22/01/2015. 

http://www4.bcb.gov.br/pec/gci/port/sobregerin.asp
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condão de alterar a sistemática contida na lei nº 4.161/62”7 Da mesma feita, afirmam 

que os acusados fizeram “...letra morta do disposto na Constituição Federal sobre a 

competência do Congresso Nacional para alterar as leis ordinárias...”8. O jornalista 

Raymundo Pereira produziu uma extensa reportagem9 acerca dessa ação do Ministério 

Público contra o BC e sua atividade legiferante sem respaldo jurídico. Vale a pena a 

transcrição de um longo trecho do texto:  

Quem conhece bem o que é hoje, de fato, a democracia brasileira, sabe que, 
há muito, o Congresso Nacional e o sistema legal criado pelos congressistas 
têm pouco poder sobre essa entidade quase sobrenatural que é o mercado 
financeiro. As procuradoras enfrentaram no entanto o risco de parecerem 
ingênuas e argumentam que as regras vigentes no mercado financeiro devem 
respeitar a hierarquia legal do país. E concluem que, se a lei 4131 está em 
vigor e é restritiva em relação à saída de divisas do país, é ilegal qualquer 
regulamentação ou sub-regulamentação dessa lei que a transforme no seu 
contrário. A conclusão, mesmo que ingênua no caso, é, no mínimo, lógica: 
uma lei do Congresso não pode ser regulamentada por um órgão de 
hierarquia constitucional inferior de modo a contradizer essa lei. 
A legislação estabelece que quem regulamenta as leis do Sistema Financeiro 
Nacional é o Conselho Monetário Nacional, através de resoluções. Estabelece 
também que o BC publica essas resoluções. E que, em algumas matérias, o 
CMN pode delegar competência ao Banco Central para que este edite através 
de sua diretoria colegiada normas complementares a essas resoluções, 
chamadas circulares. A lei diz também que Departamentos do BC através de 
suas chefias podem editar cartas-circulares, para esclarecer aspectos já 
regulamentados por resoluções ou circulares. É claro, portanto, dizem as 
procuradoras: que o CMN não pode criar leis financeiras; e que a direção do 
BC não pode regulamentá-las, muito menos uma chefia de Departamento do 
banco. O Congresso faz as leis financeiras; o CMN produz regulamentos para 
essas leis; e o BC deve limitar-se a um papel complementar e de 
esclarecimento ao trabalho regulamentador do CMN. Pelo menos, a 
Constituição manda que seja assim. (PEREIRA, 2004). 

 

Avaliamos que são sagazes as observações de Pereira, pois de fato neste caso o 

Conselho Monetário Nacional (CMN) e o BC se auto-outorgaram atribuições que são 

exclusivas dos ramos – executivo, legislativo, judiciário - do estado burguês, 

demonstrando, desse modo, a ascensão desse aparelho de estado/centro de poder e sua 

capacidade de influir na política de estado. 

 Outro exemplo mais recente é o fato do BC legislar, através de resoluções, a 

criação de correspondentes bancários, empresas não bancárias (lotéricas, 

                                                            
7 Página quatorze do documento Disponível em: 

http://www.oficinainforma.com.br/textos/acaocivil.rtf.  
8 Página vinte e dois do documento disponível em: 

http://www.oficinainforma.com.br/textos/acaocivil.rtf.  
9 Agradecemos ao pesquisador Danilo Martuscelli por ter nos enviado tal matéria alertando 

para a pertinência da mesma em relação ao nosso tema de pesquisa. 

http://www.oficinainforma.com.br/textos/acaocivil.rtf
http://www.oficinainforma.com.br/textos/acaocivil.rtf
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supermercados, lojas de magazines e comércios os mais diversos), que podem atuar 

como prestadores de serviços bancários. Em nota de abril/2011, a Contraf 

(Confederação Nacional dos Trabalhadores do Ramo Financeiro), confederação que 

congrega sindicatos de bancários e outros trabalhadores do ramo financeiro, se 

posicionou de modo contrário às resoluções do BC que praticamente liberaram a 

contratação de correspondentes bancários e do rol de atividades bancárias as quais eles 

podem realizar10. O BC toma tais medidas de forte incentivo a que entidades não-

bancárias passem a ser prestadoras de serviços bancários com o argumento de que isso 

amplia a bancarização de parcelas da sociedade excluídas do acesso ao sistema 

financeiro. Por sua vez a entidade sindical contra-argumenta que, “... as novas medidas 

acentuarão a exclusão, uma vez que permitirão aos bancos segmentar sua clientela 

segundo a categoria de renda, e beneficiarão apenas as instituições financeiras, que 

aumentarão a sua lucratividade” (CONTRAF, 2011). De fato, há políticas explícitas dos 

bancos em segregar a clientela segundo a renda que cada cliente possui, relegando aos 

que são considerados de renda inferior o atendimento dispensado pelos correspondentes 

bancários, que ao efetuarem serviços tipicamente bancários, nada mais são do que a 

terceirização das atividades bancárias. Para efeito de comparação, enquanto há cerca de 

vinte mil agências bancárias no país, por sua vez, segundo dados11 mais recentes 

(fevereiro 2015) do BC, há cerca de mais de 343 mil correspondentes bancários, o que 

demonstra que a ampliação do acesso a serviços ditos financeiros se fez às custas da 

terceirização dos trabalhadores bancários, uma vez que os trabalhadores terceirizados a 

esse modo (via correspondente) em sua grande maioria são comerciários que têm 

convenções e acordos coletivos com pisos salariais e conquistas bem aquém dos 

bancários. Estes, juntamente com petroleiros e trabalhadores dos correios – sendo que 

estes dois trabalham em empresas onde o Estado é o único empregador – são as únicas 
                                                            
10 Atualmente a última resolução é a nº 4.294/2013 que, com algumas alterações em relação a 

de nº 3.954/2011, dispõe que aos correspondentes bancários é facultado realizar as seguintes 
operações: recepção e encaminhamento de propostas de abertura de contas; realização de 
pagamentos, recebimentos e transferências eletrônicas; recebimentos e pagamentos de qualquer 
natureza, e outras atividades decorrentes da execução de contratos e convênios de prestação de 
serviços mantidos pela instituição contratante com terceiros; execução ativa e passiva de ordem de 
pagamentos; recebimento e encaminhamento de propostas referentes a operações de crédito 
mercantil; recebimentos e pagamentos relacionados a letras de câmbio de aceite da instituição 
contratante; recepção e encaminhamento de propostas de fornecimento de cartões de crédito de 
responsabilidade da instituição contratante; realização de operações de câmbio de responsabilidade da 
instituição contratante. Ver: BRASIL. Banco Central do Brasil. Resolução nº 3.954. 2011. Disponível em: 
http://www.bcb.gov.br/pre/normativos/res/2011/pdf/res_3954_v9_P.pdf.  

11 Disponíveis em: http://www.bcb.gov.br/?CORPAIS. Acessado em 20/01/2015.  
 

http://www.bcb.gov.br/pre/normativos/res/2011/pdf/res_3954_v9_P.pdf
http://www.bcb.gov.br/?CORPAIS
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categorias que possuem convenção coletiva nacional, o que faz com que todo e qualquer 

trabalhador tenha o mesmo salário – e outras conquistas - num banco seja em qual local 

do país for. Já os terceirizados, seu poder de mobilização e organização é assaz 

assimétrico. Também alega a entidade sindical dos trabalhadores que, “... o Banco 

Central exorbitou de sua função e violou a Constituição ao editar a resolução. Ela 

significa na prática uma reforma do sistema financeiro, papel legislativo que cabe 

exclusivamente ao Congresso Nacional no capítulo referente ao Sistema Financeiro 

Nacional (Art. 192)” (ibidem). Por conta disso, o deputado federal Ricardo Berzoini 

(PT-SP) ingressou com um projeto de decreto legislativo 214/2011 no qual pleiteia a 

suspensão da expansão de atividades e condições para estabelecimento de 

correspondentes bancários, pois a alteração promulgada pelo BC “invade a competência 

exclusiva da União para legislar sobre Direito do Trabalho (Art. 22,I, CF)” 

(BERZOINI. 2011). 

Os exemplos acima somente corroboram as observações de Ianoni (2010) e Cruz 

Júnior & Matias Pereira (2007). Para estes últimos, os mecanismos de prestação de 

contas do BC ao legislativo são somente a posteriori das ações implementadas, no tipo 

“alarme de incêndio”, que tem caráter informal. Sequer a prerrogativa de uma casa 

legislativa, no caso o Senado, de ter que aprovar a indicação do presidente do BC, é de 

fato efetiva, já que até hoje presidente algum indicado foi rejeitado. Também os autores  

pontuam que “originariamente a autoridade monetária é delegada a agentes públicos não 

eleitos, que passam a contar com a condescendência dos políticos eleitos, 

principalmente legisladores, para atuar com considerável liberdade no âmbito de suas 

áreas de atuação” (CRUZ JR.; MATIAS-PEREIRA, p.64). Sendo assim, consideramos 

pertinente a crítica de Ianoni a Santos e Patrício (2002) de que estes tecem uma análise 

formalista das interações entre legislativo e BC, não atentando conforme salienta Ianoni 

(2010, p.182) para a “efetiva consideração dos fatores econômicos e forças 

sociopolíticas vinculados às mudanças no padrão de relação legislativo e AM 

[autoridade monetária]. Os grupos de interesses são efetivos atores apenas quando S&P 

se referem ao período militar”. Santos e Patrício parecem edulcorar a forma democrática 

de estado e descuram do estágio neoliberal do capitalismo onde as frações 

monopolistas, notadamente as rentistas (bancos et.al.), têm seus interesses muito bem 

resguardados pela burocracia estatal na formação social brasileira e em locais outros.  
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A conclusão a que se chega é a de que, retomando e reenfatizando a delimitação 

elencada por Poulantzas acerca de canais exclusivos para o atendimento dos interesses 

das frações hegemônicas no interior do bloco no poder, temos na formação social 

brasileira que vigora há quase trinta anos uma forma democrática estatista autoritária. 

Tal configuração institucional, na qual um ramo de estado, o executivo, tem claríssima 

preponderância sobre outro, materializa a observação de Poulantzas: 

O que está em questão, portanto, é a criação, extremamente ritualizada, de 
focos de expressão direta de grandes interesses econômicos no seio da 
administração, em que as frações do capital monopolista, e principalmente os 
dirigentes de empresas, são considerados pela administração como seus 
interlocutores privilegiados. (POULANTZAS, 2000, p.231) 

 

Tal configuração institucional garante estabilidade governativa, ou simplesmente 

governabilidade. Convém problematizar sobre este termo, que já há algum tempo foi 

incorporado ao léxico da ciência política contemporânea. Ao contrário dos 

institucionalistas que não se perguntam a quem serve tal governabilidade, avaliamos 

que, como assinala Almeida (2005), é mais do que pertinente questionar esse vocábulo. 

Primeiramente, governabilidade sequer é um conceito rigorosamente definido, tendo em 

conta a vastidão de usos do vocábulo. Muito comum é a acepção de governabilidade 

como estabilidade democrática e o da política estatal ocorrer sem sobressaltos.  

Entretanto, desnudando dizemos: atuar sem sobressaltos e abalos aos interesses das 

frações hegemônicas no interior do bloco no poder é a função de tal política. Faz-se 

necessário atentar quem vocaliza tanto essa palavra governabilidade. Não que todos os 

pesquisadores que a utilizem têm em mente explicitamente o que segue, eles podem 

sequer se dar conta.  Contudo não são raros, conforme argumenta Almeida: 

Os que se esmeram em propor “reformas políticas” que fortaleçam as 
instituições da democracia burguesa de modo a limitar a participação direta 
dos dominados ou, no caso desta ocorrer, atenuar seus impactos sobre os 
interesses do grande capital nativo e internacional.” (Almeida, 2005,p.52).  

  

Posto isso, avaliamos termos demonstrado que configurações institucionais não 

são neutras, mas sim, responsivas a determinados grupos sociais, no caso, classes e mais 

especificamente ainda, a classes dominantes, e por fim dentre estas, as que detêm 

hegemonia política. E como vimos no caso da formação social brasileira, a configuração 

institucional da forma de estado democrática estatista-autoritária vigente desde 1988 
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propiciou uma governabilidade e estabilidade na política estatal que atenderam 

prioritariamente os interesses da fração hegemônica no interior do bloco no poder das 

classes dominantes: a fração bancário-financeira. Entretanto, a formação social 

brasileira não destoa muito das demais formações sociais nas quais se instalou de modo 

não sincrônico, mas sim, com diversas defasagens, o modelo capitalista denominado 

neoliberal, ou simplesmente neoliberalismo. É o que veremos a seguir. 

 

3.3 - Bloco no Poder nos governos Lula e Dilma (2003-2015) 

Poulantzas na elaboração do conceito de bloco no poder das frações burguesas e 

na hegemonia de uma ou mais frações sobre outras, não explicita critérios de como 

averiguar essa hegemonia.  Saes, analisar a política estatal é um critério adequado: 

Hegemonia deve, portanto, ser utilizada para nomear a preponderância 
política no seio do bloco no poder. Ora, o indicador mais seguro dessa 
preponderância é a repercussão objetiva da ação estatal no sistema de 
posições relativas de que participam classes dominantes e frações de classe 
dominante. Pode-se, nessa medida, sustentar que detém a hegemonia no seio 
do bloco no poder a classe ou fração cujos interesses econômicos são 
prioritariamente contemplados pela política econômica e social do Estado. 
(SAES, 2001, P.58) 

 

A partir da definição da hegemonia política através da política econômica, 

pesquisadores “poulantzanos” centraram suas análises sobre a política empreendida pelo 

Estado em cada conjuntura. Em relação a conjuntura dos governos FHC há um 

consenso entre os pesquisadores de que as frações hegemônicas no bloco no poder 

foram aquelas ligadas ao grande capital financeiro internacional e ao grande capital 

bancário nacional. Em relação aos governos Lula/Dilma, os analistas que se dedicam 

sobre o tema têm posicionamentos variados, os quais veremos adiante.  

Armando Boito Jr. num primeiro texto (2003) indica que o governo Lula 

aprofundava, no seu início de governo, o modelo capitalista neoliberal iniciado por 

Collor e consolidado nos mandatos de FHC. Desta maneira, a hegemonia do grande 

capital financeiro internacional e grande capital bancário se mantinha inconteste. Num 

artigo de dois anos depois (2005) Boito já identifica um posicionamento da política 

estatal mais favorável à chamada burguesia interna, fração da burguesia com 

acumulação interna e com postura ambígua ante o capital-imperialista. Para o autor tal 

burguesia interna era fundamentalmente a grande indústria de exportação de produtos 
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de baixa tecnologia/baixo valor agregado e o agronegócio. Contudo, as políticas 

favoráveis do governo a tal fração da burguesia interna não alteraram a posição 

subordinada que a mesma possui no interior do bloco no poder, hegemonizado ainda 

pelo capital financeiro internacional e grandes bancos nacionais. Já num artigo de 2007, 

Boito avalia que “a fração intermediária, que iniciou uma trajetória política ascendente 

sob o governo Lula e cuja conversão em fração hegemônica é uma possibilidade real” 

(Boito Jr., 2007, p.71) (grifo nosso). O que era possibilidade real em 2007, num artigo 

de 2012 aparece como uma possibilidade mais do que real, mas sim, em disputa. Sobre 

isso, indaga: “... os seus interesses de fração teriam se convertido, sob o Governo Lula, 

no objetivo prioritário da política econômica? Nessa etapa da nossa pesquisa preferimos 

deixar essa questão em aberto” (Boito Jr., 2012, p.68). E por fim em 2013, o autor 

afirma que a burguesia interna se tornou sim hegemônica no interior do bloco no poder 

(Boito Jr., 2013). Vemos que as análises do autor vão sendo feitas ao longo do tempo 

dos governos Lula/Dilma e de acordo com a política estatal empreendida por estes. O 

diagnóstico vai mudando segundo o que Boito visualiza como as medidas tomadas a 

favor da burguesia interna. Esta entre o segundo governo Lula e o primeiro governo 

Dilma, passam a ser hegemônica no interior do bloco no poder tendo sido seus 

interesses priorizados em detrimento dos que eram até então, os do grande capital 

financeiro internacional e o grande capital bancário nativo. Daí o autor dizer que houve 

uma mudança na hegemonia no interior do bloco no poder: a burguesia interna teve uma 

ascensão que a alçou a hegemonia.  

Todos os demais pesquisadores afirmam – e destes, Garragorry (2007) é o único 

que não explicita isso – que, em que se pese a ascensão da burguesia interna, 

notadamente indústria e agronegócio, no interior do bloco no poder, a hegemonia 

continuou a ser detida pelo grande capital financeiro internacional e/ou o grande capital 

bancário nacional.  

Desse modo, Garragorry (2007, p.262) e Martuscelli (2013, p.281) assinalam 

que nos governos Lula (a pesquisa de ambos não contempla o governo Dilma) a fração 

hegemônica foi o grande capital financeiro internacional.  

Para Almeida (2012, p.700) e Pinto (2010, p.278) a hegemonia seria o 

condomínio do grande capital financeiro internacional e da fração bancária nacional. 

Almeida pontua que a burguesia interna não quebrou a hegemonia das frações rentistas. 

Estas últimas, segundo o autor (Almeida, 2013), inclusive desde meados do governo 
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Dilma iniciaram uma ofensiva para arrebanhar o agronegócio e a burguesia interna, 

desagregando assim o chamado bloco desenvolvimentista.  

 E por fim Saes (2014, p.118) diagnostica que o grande capital bancário nacional 

isoladamente é quem se manteve como fração hegemônica no período dos governos 

Lula. Há, portanto, um quase consenso acerca da identificação da hegemonia do 

condomínio bancário-financeiro12. A maioria dos pesquisadores identifica mudanças no 

interior do bloco no poder: houve uma ascensão de outras frações do grande capital 

(indústria e agronegócio) no interior do bloco no poder, sem, contudo, alterar a condição 

de hegemonia das frações rentistas. A indústria e o agronegócio seriam frações da 

burguesia interna, que, tal como teorizada por Poulantzas (1976, p.36), tem posição 

oscilante ante os capitais imperialistas, pois os aceita, ainda que reivindicando uma 

melhor acomodação no interior do bloco no poder. A burguesia interna, portanto, não 

empreende enfrentamentos de modo a debelar o capital imperialista. Ela não é uma 

burguesia nacional com caráter anti-imperialista. Por conta de tal posicionamento, tais 

frações que se agrupam na burguesia interna padecem de fraqueza político-ideológica 

(Poulantzas, 1976, p.38). Essa fragilidade foi constatada por Martuscelli (2013, p.166) 

no embate da burguesia interna ante o imperialismo.  

 

3.4 – A aferição da hegemonia política 

Como afirma Saes (2001, p.50), não há nas obras de Poulantzas uma definição 

precisa acerca de como se identificar a hegemonia política de uma fração sobre outras 

no interior do bloco no poder. Contrariamente ao que uma impressão à primeira vista 

poderia ensejar, Saes (2001, p.51) pontua que a hegemonia política de uma classe ou 

fração não se afere segundo critérios econômicos, tais como participação no PIB ou 

comparação de taxas de lucro. Não que tais indicadores não sejam importantes, pois 

conforme afirma Perissinotto (1994, p.34), a preponderância econômica de uma fração 

pode revelar como ocorreu a luta política que propiciou tal posicionamento. A solução 

                                                            
12 A partir deste ponto do texto, iremos utilizar a expressão fração bancária-financeira, 

condomínio bancário-financeiro, ou separadamente bancário para o nacional e financeiro para o 
internacional. São expressões com o intuito de facilitar denominação das duas frações que parecem ser 
hegemônicas no interior do bloco no poder na formação social brasileira: o grande capital bancário 
nacional (daí o termo bancário) e o grande capital financeiro internacional (daí financeiro). No item 
seguinte tentaremos fundamentar nossa diferenciação entre um e outro.  
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adotada por Saes é a de identificar a hegemonia através da política econômica 

empreendida pela ação estatal. De modo similar também afirma Perissinotto: 

A formulação de uma política econômica significa que interesses 
fundamentais de uma fração da classe dominante são atendidos e interesses 
fundamentais de outras frações não são. Assim, percebe-se que a formulação 
da política econômica de Estado é um campo de luta onde se decide questões 
centrais relativas aos interesses de classe, e a sua resultante reflete a relação 
de forças entre as frações dominantes...Conclui-se, então, que o conceito de 
hegemonia política se refere ao nível do político, isto é, à luta política entre 
as classes, vale dizer, à preponderância política na formulação da política 
econômica do Estado. Assim, pensamos que somente através do estudo desse 
output estatal é que podemos constatar que fração é hegemônica. 
(Perissinotto, 1994, p.27) (grifo do autor).  

  

 Com as citações acima se esclarece que preponderância econômica não é o 

mesmo que hegemonia política e que esta se identifica através do diagnóstico da política 

econômica empreendida pelo Estado na priorização de alguns interesses 

secundariamente a outros. Entretanto, os pesquisadores poulantzanos pouco dizem 

sobre quais critérios e indicadores seriam relevantes para se diagnosticar numa política 

econômica empreendia pelo Estado qual classe detém a hegemonia. Como hierarquizar 

as ações de uma política econômica? E como, a partir de tais dados, aferir a hegemonia 

política de uma fração sobre as demais? Este é um ponto cego das pesquisas 

poulantzanas. Pinto (2010, p.277) faz uma tentativa ao afirmar que a manutenção da 

taxa de juros – a SELIC – em níveis altos a maior parte do tempo nos governos Lula é 

um indicativo dessa hegemonia. Ele assim o afirma porque a Selic é a correção que 

remunera grande parte dos títulos da dívida pública. Tais títulos são detidos em sua 

maior parte pela fração bancário-financeira. Os lucros dos bancos, como aponta o 

pesquisador, são em sua maioria ou em uma parte considerável, oriundos dos ganhos da 

receita de tesouraria (títulos públicos e privados) em contraste com receitas oriundas de 

operações de créditos que são mais modestas. 

 Entretanto, ainda consideramos que a explicação dada por Pinto nos parece 

insuficiente e não demonstra como se dá o exercício da hegemonia, ou seja, o processo 

político que leva o Estado no Brasil a privilegiar os interesses do rentismo (fração 

bancário-financeira) em detrimento dos interesses das demais frações dominantes. A 

nosso ver, temos que voltar a destacar a previsão constitucional, mais especificamente o 

artigo 166, parágrafo 3º, inciso II b, que prevê que o serviço da dívida não é passível de 

deliberação por parte do congresso, conforme consta: 
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Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados 
pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma do regimento comum. 

§ 3º - As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 
modifiquem somente podem ser aprovadas caso: 

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias; 

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 
anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre: 

a) dotações para pessoal e seus encargos;  

b) serviço da dívida; 

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e 
Distrito Federal; ou (BRASIL, 2015) (grifo nosso)13 

 Segundo dois pesquisadores, Adriano Benayon e Pedro Antônio Dourado de 

Rezende, que procederam a uma investigação sobre a assembleia constituinte de 198714, 

na elaboração do texto da carta magna, o regimento previa que num primeiro turno 

seriam votados os projetos de lei constitucional, emendas e destaques propostos pelos 

parlamentares constituintes. Numa segunda etapa, esse projeto aprovado em primeiro 

turno seria sistematizado. A terceira etapa é a que, recebida o projeto sistematizado, 

somente poderiam ser aceitas emendas supressivas ou de correções de erros e 

contradições. A redação original deste artigo (atual 166), que na época foi numerado 

como 195 e depois 172, não previa as alíneas a), b) e c) do inciso II. No dia da votação 

do texto final apareceram tais emendas aditivas numa fusão de artigos. Os autores 

creditam tal manobra de inclusão de artigos, referentes à dívida pública, aos na época 

deputados - Nelson Jobim (PMDB-RS), líder do partido na constituinte, e Gastone 

Righi (PTB-SP)15. Quando dos 15 anos de vigência da constituição, 2003, Nelson 

Jobim, na época era vice-presidente do STF (Supremo Tribunal Federal), teria dito que 

dois artigos foram incluídos no texto constitucional sem terem sido votados16. Após tais 

declarações, um grupo de juristas, dentre eles Dalmo de Abreu Dallari e Fábio Konder 
                                                            
13 Constituição da República Federativa do Brasil. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm. Acessado em 
03/03/2015.  

14 “Anatomia de uma fraude à Constituição”. Disponível em: 
http://www.cic.unb.br/~rezende/trabs/fraudeac.html. Acessado em 03/03/2015. 

15 “O segredo constitucional de Nelson Jobim e Gastone Righi”. Disponível em: 
http://congressoemfoco.uol.com.br/noticias/o-segredo-constitucional-de-nelson-jobim-e-gastone-
righi/. Acessado em 04/03/2015. 

16 “Sem votação: caderno sobre os 15 anos da Constituição de 88 revela que artigos entraram 
em vigor sem passar pelo plenário”, O Globo, 05/10/2003. Disponível em: 
http://memoria.oglobo.globo.com/jornalismo/edicoes-especiais/sem-votaccedilatildeo-9938719. 
Acessado em 04/03/2015. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.cic.unb.br/~rezende/trabs/fraudeac.html
http://congressoemfoco.uol.com.br/noticias/o-segredo-constitucional-de-nelson-jobim-e-gastone-righi/
http://congressoemfoco.uol.com.br/noticias/o-segredo-constitucional-de-nelson-jobim-e-gastone-righi/
http://memoria.oglobo.globo.com/jornalismo/edicoes-especiais/sem-votaccedilatildeo-9938719
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Comparato, solicitou junto à OAB o impeachment de Nelson Jobim17. Houve tentativa 

de retirar tal previsão constitucional de pagamento do serviço da dívida, vide proposta 

de emenda constitucional (PEC 62) em 1995 pelo senador Ademir Andrade (PSB-

PA)18, sem contudo seguir em frente.  

 O fato é que, tenha sido votado ou não o artigo que dá um caráter constitucional 

ao pagamento da dívida e que não admite supressão nos recursos que tenham tal 

destino, ele se soma a outras normas legais que são regiamente cumpridas e com o 

intuito de reforçar os compromissos com o serviço da dívida. Exemplo disso é a DRU 

(Desvinculação das Receitas da União) editada em 1994 que prevê direcionamento de 

até 20% de áreas do orçamento para qualquer finalidade, podendo inclusive ter como 

destino o pagamento da dívida pública. A educação foi excluída da DRU a partir de 

2011. Há também a LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal), que sob aparência ideológica 

de probidade no gasto público e punição a administradores com mandatos perdulários, 

em realidade nada mais era do que a organização de mecanismos legais para o 

pagamento da dívida pública, a qual os maiores detentores são os grandes bancos 

através dos títulos da dívida.  A importância de todas estas políticas empreendidas pelo 

Estado com vistas a honrar compromisso com o serviço da dívida pública se revela 

ainda mais quando se verifica o orçamento da União ano a ano. Vejamos como se 

reparte o orçamento, segundo diversas metodologias: 

                                                            
17 “Juristas pedem impeachment de Jobim; OAB avalia outros 2 pedidos”, Folha de São Paulo, 

30/10/2003. Disponível em: http://www1.folha.uol.com.br/folha/brasil/ult96u54931.shtml. Acessado 
em 04/03/2015. 

18 PEC – Proposta de Emenda à Constituição, nº62 de 1995. Disponível em: 
http://www.senado.gov.br/atividade/Materia/Detalhes.asp?p_cod_mate=18790. Acessado em 
04/03/2015.  

http://www1.folha.uol.com.br/folha/brasil/ult96u54931.shtml
http://www.senado.gov.br/atividade/Materia/Detalhes.asp?p_cod_mate=18790
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 Gráfico 2: Dívida pública/orçamento elaborado pelo autor a partir de dados contidos da obra: 
CARVALHO, Lena Oliveira; MEDEIROS, Otavio Ladeira; SILVA, Anderson Caputo. Dívida Pública: experiência 
brasileira”. Brasília: Secretaria do Tesouro Nacional/BancoMundial, 2009.  

 

De acordo com o Tesouro Nacional, a repartição orçamentária do gráfico acima 

se dá quando não há a “separação entre gasto com o refinanciamento e gasto com juros 

e outras despesas” (CARVALHO; MEDEIROS; SILVA, p.227, 2009). Com a vigência 

da Lei de Responsabilidade Fiscal se utiliza da metodologia que exclui o “valor do 

refinanciamento e, portanto, os efeitos das emissões para rolagem de principal, o valor 

destinado com a ação de amortização e encargos fica em torno de 22% do total” 

(CARVALHO; MEDEIROS; SILVA, p.227, 2009). Desse modo, assim fica a divisão 

orçamentária: 

 

Participação das despesas no Orçamento Geral da União, ano de 2008, sem a 
contabilização do refinanciamento da Dívida Pública Federal 

Refinanciamento da DPF:
49,8%

Amortização e encargos: 10,1%

Demais despesas
orçamentárias: 40,2%
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Gráfico 3 - Gráfico da dívida pública/orçamento elaborado pelo autor a partir de dados contidos da 
obra: CARVALHO, Lena Oliveira; MEDEIROS, Otavio Ladeira; SILVA, Anderson Caputo. Dívida Pública: experiência 
brasileira”. Brasília: Secretaria do Tesouro Nacional/Banco Mundial, 2009. 

 

Como se nota, uma grande parte do orçamento, mais num caso do que no outro, 

é utilizado para o pagamento de juros e amortizações da dívida. O governo federal, 

como já dito, se utiliza da metodologia que advoga o conceito de dívida líquida e que 

exclui o refinanciamento/rolagem, diferenciando assim, fluxo e estoque da dívida. O 

cerca de um quarto, ou melhor, 21,5%, destinados a dívida pública são um montante 

considerável. Contudo, tão importante quanto o montante destinado é o fato de que a 

dívida pública tem primazia sobre toda e qualquer outra política pública empreendida 

pelo Estado, já que as demais medidas de política econômica e sociais dependem do 

quanto será contingenciado no orçamento com vistas ao pagamento/rolagem da dívida. 

A dívida pública como já expresso por nós aqui, está resguardada constitucionalmente 

pelo artigo 166 da Constituição Federal. Sobre as despesas da dívida pública não é 

facultado ao Congresso Nacional deliberar. Sobre todas as demais rubricas 

orçamentárias, exceto as destinadas a educação, é facultado contingenciar, via 

desvinculação das receitas da união (DRU), recursos para o pagamento da mesma 

dívida pública. E como os títulos da dívida são detidos em sua maior parte pelos 

grandes bancos, aí temos, a nosso ver, um indicador forte da hegemonia política de tal 

fração. Primeiro o Estado atende os interesses dela, fração bancário-financeira, o que 

faz tal fração ser hegemônica no interior do bloco no poder. Depois de anteder a tais 

interesses hegemônicos é que são empreendidas políticas para contemplar, de modo 

Participação percentual das despesas 
no Orçamento Geral da União, ano de 2008, excluindo 

o refinanciamento da Dívida Pública Federal 

Amortização e encargos:
21,5%

Demais despesas
orçamentárias: 78,5
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secundário, os interesses das demais frações componentes, e subordinadas, do bloco no 

poder. Portanto, como preconizado por escolas neoliberais, vide a escolha pública 

(public choice), está constitucionalizado pelo Estado brasileiro o pagamento da dívida 

pública e a priorização da mesma sobre toda e qualquer outra política pública. E tal 

presença na letra da lei é cumprida regiamente. Essa é a nossa contribuição referente à 

precisão e à aferição de hegemonia política por parte dos pesquisadores que se utilizam 

do arsenal teórico poulantzano. Tal problemática não se esgota aqui e nem é o objeto 

principal desta pesquisa, mas ainda assim, tentamos reforçar para que a caracterização 

da hegemonia política possa ser mais bem aferida.  

Há também um rico debate teórico sobre a pertinência da tentativa poulantzana 

de examinar as diferenciações e contradições no interior do bloco no poder. Deteremo-

nos sobre isso no próximo capítulo tentando formular uma hipótese mais específica. 

 

3.5 – Capital financeiro, financeirização, fração bancário-financeira 

Nesta seção, vamos debater os conceitos de capital financeiro, financeirização e 

fração autônoma de classe para saber o que eles têm de potencial explicativo sobre a 

realidade da formação social brasileira nos tempos recentes.  

O conceito de capital financeiro foi elaborado por Hilferding, que assim o 

define: 

O capital financeiro significa a uniformização do capital. Os setores do 
capital industrial, comercial e bancário, antes separados, encontram-se agora 
sob a direção comum das altas finanças, na qual estão reunidos, em estreita 
união pessoal, os senhores das indústrias e dos bancos. Essa mesma união 
tem por base a supressão da livre-concorrência do capitalista individual por 
meio das grandes associações monopolistas. Com isso muda também, 
naturalmente, a relação da classe capitalista com o poder do Estado. 
(Hilferding, 1985, p.283). 

  

 Para Saes (2001, p.56), a concentração e centralização bancária possibilitadas 

pela política econômica empreendida desde 1964 pelos governos ditatorial-militares não 

criaram no Brasil grupos burgueses que se caracterizam por serem capitais financeiros 

na plena acepção do termo. Saes se apoia em Álvaro Zini Jr., Jacob Gorender, Luiz 

Carlos Bresser-Pereira e Maria da Conceição Tavares para expor tal hipótese de não 
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existência do capital financeiro na vintena dos anos 70 e 80. Vejamos o que cada um 

dos autores diz a respeito.  

Para Tavares (1977, p.253), por exemplo, em que pese os governos militares 

terem “revelado a intenção manifesta, no que diz respeito às empresas nacionais, de 

auxiliar a sua fusão ou a centralização sob o patrocínio de um banco, para aumentar o 

seu poder competitivo face a face o capital estrangeiro”, entretanto não havia ocorrido, 

até aquele momento, articulação entres grupos bancários nacionais e indústrias 

estrangeiras (ibidem, p.247), e as “inúmeras fusões de grupos financeiros que vêm 

ocorrendo nos últimos anos não têm estado articuladas com o processo de concentração 

na esfera real”. Segundo Tavares, as grandes empresas industriais, que são notadamente 

estrangeiras, têm a possibilidade de autofinanciamento e, por isso, relutam ou, segundo 

suas palavras, “parecem bem pouco dispostas a abrir seu capital de uma forma que as 

levasse a perder o controle para os grupos financeiros que não são seus “aliados 

naturais” (ibidem, p.248)”. Desse modo, para a autora, não estaria ainda em curso no 

Brasil a constituição de capital financeiro tal como descrita por Hilferding, ou seja, a 

fusão de indústria e bancos, características das formações sociais austro-germânicas e 

japonesa com os keiretsu. Em outro texto, Tavares argumenta que os bancos nacionais, 

ao serem continuamente beneficiados pela política econômica dos governos militares 

que propiciou o aumento da concentração e centralização no setor bancário, não 

“demonstraram interesse particular, salvo raras exceções, em lutar contra a lei bancária 

que os impedia “legalmente” de associar-se ao capital industrial.” (Tavares, 1983, 

p.119). Tavares aponta que, apesar dos apelos dos governos de então, o capital bancário 

fez uma incursão tímida de investimentos ou associação com o capital industrial e 

depois se retirou - o que não fez surgir conglomerados de capital financeiro na acepção 

do termo. 

 Para Bresser (1985, p.131), também não haveria até então capital financeiro no 

Brasil, pois segundo o autor, “pela razão muito simples de que neste país o 

financiamento do processo de acumulação não coube aos bancos, mas ao Estado”. 

Estranhamente, o autor diz que Maria da Conceição Tavares endossaria a tese de 

existência do capital financeiro, o que pela nossa leitura exposta acima, na verdade, 

demonstra-se o contrário, com a autora rechaçando tal tese. Para Zini Jr. (1984), 

também não havia capital financeiro, pois a constituição dos conglomerados financeiros 

existentes tem-se feito em associação com o capital financeiro internacional. A 
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impossibilidade se dá porque a formação social brasileira é oligopolizada desde muito 

tempo. O capital bancário no Brasil é, segundo Zinir Jr. (ibidem, p.85), “desancorado” 

“diretamente do setor produtivo”. O autor salienta três características, uma que a nosso 

ver não somente permaneceu bem como se aprofundou nos dias de hoje, que são o 

“elevado grau de solidariedade entre os conglomerados financeiros privados e as esferas 

governamentais encarregadas da gestão financeira” (ibidem, p.86). As outras duas 

seriam: a estreita ligação dos bancos nacionais com o capitalismo financeiro 

internacional (ibidem, p.92), o que enseja um profícuo debate se o capital bancário 

nacional se comporta como uma fração burguesa com posturas de burguesia 

compradora ou interna; e a situação em que o Estado incentiva a constituição de 

conglomerados (nos quais adentram bancos, indústrias, entre outros) com vistas à 

exploração de grandes projetos de caráter extrativista, como as do projeto Carajás e Jari 

nas décadas de 60 e 80, se isso não seria um processo de capitalismo financeiro, o que, 

segundo o autor, não faria os capitais (bancos e indústrias) perderem sua singularidade, 

uma vez que não se trata de fusão. Conviria, mas não nesta pesquisa em curso, avaliar 

se casos recentes de privatizações de setores extrativistas, os conglomerados nascentes 

têm as mesmas características dos de outrora.  

 Jacob Gorender é outro autor que considerava apressado, nos idos dos anos 80, 

afirmar que haveria capital financeiro no Brasil, pois as conexões entre bancos e 

indústrias não tinham o caráter de fusão na qual os bancos dirigem e assumem os riscos 

da esfera produtiva. Segundo Gorender: 

Por enquanto, o que ocorre, em uns poucos casos, é apenas que grupos 
industriais possuem uma ramificação bancária, a exemplo do grupo Vidigal 
(Banco Mercantil) e do grupo Bonfiglioli (Banco auxiliar). Em contraste, o 
grupo bancário Moreira Salles (Unibanco) perdeu o fôlego e fracassou na 
tentativa de liderar um consórcio petroquímico. Se focalizarmos os dois 
maiores grupos bancários – Bradesco e Itaú -, verificamos que o primeiro até 
agora só incursionou na esfera de serviços e o segundo tem suas ligações 
industriais limitadas à Duratex. (GORENDER, 2004, p.107) 

 

Pois bem, partindo desse último exemplo de Gorender e dos demais autores 

citados, que em uníssono diagnosticam a não existência de um capital financeiro 

brasileiro, vejamos como está a situação na conjuntura recente. Se considerarmos os 

grandes bancos privados nacionais, como Bradesco e Itaú, veremos que estes têm 

presença em vários ramos que não somente o bancário. O Bradesco, por exemplo, além 

do setor bancário, atua também nas áreas de empreendimentos imobiliários, tecnologia 
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de informação, serviços (até plano dentário, o Odontoprev)19, totalizando mais de 150 

empresas e coligadas20. Por sua vez, o grupo Itaú possui mais de 30 empresas, mas 

notadamente financeiras21. Tais dados podem dar a entender que o Bradesco, por ter 

uma maior gama de empresas, estaria mais próximo da acepção de capital financeiro 

propriamente dito, contudo, segundo uma pesquisa que se debruçou sobre grupos 

econômicos brasileiros consolidados desde 1994, há diferenças importantes. Segundo, 

Rocha (2013, p.104), “o Bradesco, apesar da participação importante na Vale, manteve 

um perfil muito mais voltado para a atividade financeira, ao contrário do Itaú”. Esse 

último, no grupo Itaúsa, tem participações nas indústrias de transformação, química, 

administração imobiliária, concessões rodoviárias, energia e tecnologia da informação. 

Segundo Rocha, tais espraiamentos e imbricações do capital bancário com o industrial 

teriam constituído no Brasil um capital financeiro nativo, desprovendo de sentido a 

diferenciação da burguesia em frações de classe industrial e bancária (Rocha, 2013, p. 

172). Tal diagnóstico de Rocha vai de encontro ao já citado estudo de Zini Jr (1984, 

p.89), para quem Hilferding teria deixado claro que o capitalismo financeiro fora o 

processo de cartelização típico do capitalismo germânico da virada dos séculos XIX e 

XX. Por sua vez, Pinto, que também estudou os grupos econômicos na época recente, 

argumenta que o conceito de capital financeiro é datado historicamente (2010, p.51). A 

novidade dos tempos atuais é a financeirização, ou seja, o predomínio da lógica do 

capital fictício. Este seria segundo Carcanholo & Painceira (apud PINTO, Eduardo, 

ibidem, p. 50): 

O capital fictício diz respeito a títulos de crédito que, se por um lado têm  
suas  cotações  oscilando  com  relativa  independência  do  capital originário 
(quando este existe), de forma que o seu valor total pode superar em  muito  o  
valor  do  capital  industrial  que  lhe  deu  origem,  por  outro especulam  
com  o  que  pode  ocorrer  no  futuro,  uma  vez  que  a  base  de sua 
remuneração  é  a  participação  em  lucros/rendimentos  futuros,  que  podem 
nem se realizar. Além do mais, o mesmo título pode ser revendido inúmeras 
vezes,  a  partir  da  mesma  taxa  de  juros,  formando  várias  propriedades 
(direitos  de  participação)  com  base  em  apenas  um  montante  de  capital 
inicial, que pode nem completar o seu processo de circulação. Por isso, do 
ponto de vista do capital global, trata-se de capital fictício. 

 

                                                            
19 Informações na página do Grupo Bradesco: 

http://www.bradesco.com.br/html/classic/sobre/o-grupo-bradesco.shtm.  Acessado em 08/03/2015.  
20 Finanças: Bradesco. Valor Grandes Grupos, dezembro/2013, pp.80-83. 
21 Finanças: Itaú-Unibanco. Valor Grandes Grupos, dezembro/2013, p.92-93.  

http://www.bradesco.com.br/html/classic/sobre/o-grupo-bradesco.shtm
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Complementando os argumentos acima citados, Pinto (ibidem, p.50) elenca que 

“As principais formas atuais de capital são a dívida pública, as ações, os derivativos 

financeiros e os bônus corporativos”. Pois bem, Pinto assinala que apesar de todas as 

frações burguesas, tendo por base a função na reprodução do capital (produção, 

circulação, crédito), portanto indústria, comércio, bancos, estarem atualmente 

financeirizados, “mas não necessariamente estão ligadas organicamente às frações da 

grande burguesia bancário-financeira. Vale observar que esta fração é o núcleo central 

do processo de financeirização (acumulação fictícia)” (ibidem, p.52). Tal diagnóstico do 

autor, ao manter a diferenciação das frações burguesas, mesmo em sua maioria 

financeirizadas, e considerar a bancário-financeira como hegemônica, contrasta com o 

de Garragorry (2009, p.259), que apesar de também utilizar o conceito de 

financeirização, afirma que pelo fato das receitas financeiras dos grupos industriais 

crescerem com os aumentos dos juros, a crítica dos burgueses industriais não são tão 

enérgicas e, por isso, é grande a coesão política no interior do bloco no poder. Em 

recentes entrevistas, dois economistas desenvolvimentistas, a já citada aqui, Maria da 

Conceição Tavares, e Wilson Cano, também não viram diferenças na atuação de bancos 

e indústria. Essa última, financeirizada, não investe na produção, dando preferência ao 

rentismo. Segundo Tavares (2014)22, “Não há pacto político tampouco porque o capital 

financeiro está ligado ao capital industrial...a indústria está assim porque parte do seu 

sócio menor (o capital financeiro) está virando sócio maior. E o rentismo está 

predominando na economia brasileira”. Tal rentismo faz com que, na visão da 

economista, seja difícil diferenciar a classe dominante, “... triangulação do capital 

financeiro com a agroindústria e com a indústria propriamente dita é muito ruim porque 

a gente nunca pode dizer se eles não preferem uma taxa de juros alta para fazer rentismo 

em vez de crescimento. Sendo assim, fica difícil dizer quem são os elementos da classe 

dominante” (ibidem). De modo semelhante para Cano23, os empresários abdicam de 

investir na produção, preferindo pelo contrário, aplicar no sistema financeiro, “... há 

empresários ganhando mais dinheiro no sistema financeiro do que produzindo sapatos... 

                                                            
22 TAVARES, Maria da Conceição (29/08/2014). “País pode estar perto de recessão moderada”. 

São Paulo: Valor Econômico. Entrevista concedida a Vanessa Jurgenfeld. Disponível em: 
http://www.valor.com.br/brasil/3672722/pais-pode-estar-perto-de-recessao-moderada-diz-conceicao-
tavares. Acessado em 10/03/2015. 

23 CANO, Wilson (09/04/2014). “Para economista, país está sem rumo e falta um projeto 
nacional”. São Paulo: Valor Econômico. Entrevista concedida a Vanessa Jurgenfeld. Disponível em: 
http://www.valor.com.br/brasil/3510456/para-economista-pais-esta-sem-rumo-e-falta-um-projeto-
nacional. Acessado em 10/03/2015. 

http://www.valor.com.br/brasil/3672722/pais-pode-estar-perto-de-recessao-moderada-diz-conceicao-tavares
http://www.valor.com.br/brasil/3672722/pais-pode-estar-perto-de-recessao-moderada-diz-conceicao-tavares
http://www.valor.com.br/brasil/3510456/para-economista-pais-esta-sem-rumo-e-falta-um-projeto-nacional
http://www.valor.com.br/brasil/3510456/para-economista-pais-esta-sem-rumo-e-falta-um-projeto-nacional
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Quando se eleva a Selic, chiam porque pagarão financiamento mais caro, mas riem de 

felicidade, porque a aplicação financeira dará lucro maior do que se fizessem sapatos” 

(Cano, 2014). Para Cano, tal situação tem uma consequência política, “É uma 

contradição que se refletirá no sistema de tomada de decisões nacional. O poder não vai 

ter mais uma frente empresarial, como nos anos 70, que dava sustentação ao avanço da 

industrialização” (ibidem). Pois bem, tal conclusão e prognóstico contrastam com as de 

Boito Jr. (2012), que reiteradamente discorre acerca de uma frente neo-

desenvolvimentista na qual comportaria a burguesia interna e trabalhadores com um 

objetivo comum de apoio à industrialização24.  

Contudo, a mais famosa tese de indiferenciação de interesses entre indústria e 

bancos, classificando os interesses de ambos como harmônicos, porque financeirizados 

é a exposta por Chesnais (1996). Segundo o autor, mesmo nos grupos industriais 

existem tensões entre os departamentos de produção e financeiros que compõem cada 

grupo, concluindo que “A financeirização dos grupos tende necessariamente a modificar 

o seu comportamento como um todo e a acelerar o questionamento de sua vocação 

industrial” (ibidem, p.290). Em recente entrevista para um jornal brasileiro25, ao ser 

questionado se haveria diferença entre capitalista industrial e capitalista financeiro, 

Chesnais assevera que, “As diferenças são muito pequenas... O capital financeiro 

contemporâneo resulta de um processo incessante de centralização e concentração dos 

capitais industrial, bancário e mercantil como um todo e de suas inter-relações” 

(Chesnais, 2014).  Mas o que fica ainda por esclarecer é porque se pode tratar a 

indústria e os bancos como frações de classes distintas. Exporemos a tese a seguir. 

                                                            
24 Não só recentemente24, mas em outras ocasiões, de fato, ocorreram reuniões e ações 

conjuntas de algumas centrais sindicais com burgueses industriais, reivindicando conjuntamente alguns 
pontos: redução de juros, alteração no câmbio e outras medidas de proteção à indústria e os empregos 
a ela atrelados. Entretanto, para outros pesquisadores, por exemplo, André Singer, essa frente neo-
desenvolvimetista não seria de fato uma frente. As razões que Singer aponta é que, quando o governo 
Dilma Rousseff, no seu primeiro biênio, resolveu encetar um ensaio desenvolvimentista,  com redução 
dos juros – lembramos que os mesmos foram reduzidos de modo contínuo24 durante 20 meses, ou 
melhor, de julho/2011 a março/2013 -  e também promoveu uma mini-desvalorização do real, medidas 
que em princípio atendem o setor produtivo, todavia mesmo assim, a burguesia industrial não retomou 
os investimentos, além do que, para a burguesia industrial a redução do custo trabalhista pareceu 
prioritário (SINGER, 2015; 2013). Isso faz com que, segundo Singer, talvez não se possa falar de uma 
frente policlassista. 

25 CHESNAIS, François. “Sementes de uma nova crise” estão postas: entrevista [05/03/2014]. 
São Paulo: Valor Econômico. Entrevista concedida a Vanessa Jurgenfeld. Disponível em: 
http://www.valor.com.br/brasil/3450074/sementes-de-uma-nova-crise-estao-postas-diz-chesnais. 
Acessado em 14/03/2015. 

http://www.valor.com.br/brasil/3450074/sementes-de-uma-nova-crise-estao-postas-diz-chesnais
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Adotamos a tese de Poulantzas (1977, p.61) acerca das classes sociais - em que 

estas são definidas como um “efeito de um conjunto de estruturas e das suas relações”. 

Ou seja, o efeito combinado das estruturas - econômica, política e ideológica -, que 

produzem as classes sociais nas quais se distribuem os agentes suportes. Poulantzas 

quer com isso superar as definições que restringem a classe social aos efeitos do nível 

econômico. Indo além, Poulantzas pontua que a luta política de classe é o nível 

sobredeterminantes das lutas de classe (as outras lutas: econômicas e ideológicas). 

Entenda-se: do mesmo modo como a superestrutura jurídico-política concentra as 

contradições e é o fator de coesão de uma formação social, também as lutas políticas de 

classes sobredeterminam as demais por se dirigirem ao Estado, que é a superestrutura 

jurídico-política. Complexificando ainda mais, Poulantzas diz que classes distintas ou 

frações de classes que adquirem autonomia só podem ser assim descritas caso tenham 

produzido efeitos pertinentes, ou seja, quando a combinação das estruturas leva a um 

novo posicionamento do agrupamento social, seja classe distinta ou fração autônoma. 

Estas, para surgirem, nem sempre necessariamente têm que ter organização política e 

ideologia formulada para serem distintas ou autônomas. Entretanto, quando há tais 

características, organização política própria e ideologia própria, há fortes efeitos 

pertinentes e, portanto, pode-se falar de classe social distinta ou fração autônoma. 

Exemplo da aplicabilidade de tal análise é a efetuada na pesquisa de Perissinotto (1994) 

acerca das classes dominantes no período pré-30, a República Velha. Contrariando teses 

de que afirmavam a homogeneidade da burguesia cafeeira, Perissinotto demonstra que, 

na realidade, tal burguesia era fracionada, uma cisão entre um setor produtivo (a 

lavoura, os fazendeiros de café) e outro setor agroexportador que subjugava o primeiro. 

Para diagnosticar isso Perissinotto leva em conta à política econômica do período que 

privilegiava alguns aspectos (mercantil-exportador) em detrimento de outros (produção 

propriamente dita), além de considerar os fatores políticos e ideológicos. Temos acordo 

com a síntese do autor: 

É certo que as classes se definem pelo lugar ocupado na divisão social do 
trabalho. Mas é certo também que o processo social de produção significa 
divisão de classes. Desse modo, a análise da posição política e ideológica dos 
diferentes grupos sociais nessa luta é, efetivamente, requisito indispensável 
para a identificação e caracterização concreta das classes sociais... o conceito 
de fração autônoma de classe é fundamentalmente político, não podendo ser 
entendido exclusivamente do ponto de vista das relações econômicas... A 
condição de fração autônoma se dá de acordo com as conjunturas concretas, 
de acordo com o desenrolar da luta política entre as classes, com o 
desenvolvimento e o aprofundamento das contradições entre elas, e de acordo 
com o modo pelo qual essas contradições são atenuadas, resolvidas, 
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reprimidas, etc. Não podemos afirmar ser a indústria a base de uma fração 
autônoma apenas pelo fato de existir uma atividade econômica 
manufatureira. É na luta dessa fração com as outras,... que se percebe como 
ela se constitui, no decorrer do período, numa fração autônoma, consciente de 
seus interesses e com ideologia própria. (Perissinotto, 1994, p.22-23) 

 

A partir desse delineamento teórico-analítico também afirmamos que na 

conjuntura dos últimos anos da formação social brasileira, mesmo admitindo a 

financeirização das frações da burguesia (industrial, comercial, bancária), há entre elas 

diferenças de atuação político-ideológica. Essa é a afirmação de Pinto (2010, p.52). Os 

pesquisadores poulantzanos, ao menos em sua maioria, advogam essa diferenciação, 

pois as frações bancária e industrial da burguesia estão em entidades associativas 

distintas: 

É certo que os grandes bancos privados nacionais estão diversificando seus 
investimentos, penetrando no setor industrial e arrematando empresas do 
setor produtivo estatal. É verdade também que alguns grandes grupos 
econômicos vinculados a indústria começaram a atuar na área financeira. 
Porém, como atestam a existência e a atuação das associações corporativas 
dos grandes banqueiros e dos grandes industriais, esses setores do capital 
monopolista permanecem fundamentalmente distintos e possuem interesses 
específicos. (Boito Jr., 1999, p.60) 

 

Boito Jr. faz o diagnóstico acima, como pode ser visto na data, em finais da 

década de 90. Transcorridos quinze anos parece que o diagnóstico permanece, pois, 

reiterando, em que pese a financeirização das frações do grande capital no Brasil, 

identifica-se atuação distinta entre os mesmos, tanto assim que há associações 

empresariais distintas. O grande capital bancário se organiza na FEBRABAN 

(Federação Brasileira dos Bancos), o médio capital bancário na ABBC (Associação 

Brasileira de Bancos), ambas as entidades, juntamente com outras, estão associadas na 

CNF (Confederação Nacional das Instituições Financeiras) que faz o lobby da burguesia 

bancário-financeira junto ao congresso e será objeto da pesquisa em curso. Por sua vez a 

indústria tem sua entidade nacional na CNI (Confederação Nacional da Indústria) que 

congrega entidades regionais de destaque como a FIESP (Federação das Indústrias do 

Estado de São Paulo). Ou seja, a existência de frações distintas é um indício da 

existência de que são frações diferenciadas e com efeitos pertinentes no nível político e 

ideológico. Vejamos. 
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Como já citado aqui, Boito Jr. (2007, 2012) expôs que a indústria participou 

inúmeras vezes em ações conjuntas com centrais sindicais de trabalhadores na defesa de 

uma política de baixa da taxa de juros, algo sequer cogitado pela fração bancário-

financeira. A tese do autor também se apoia em fatos recentes tais como a de que no 

primeiro ano do governo Dilma, mais especificamente em 18/11/2011, na véspera da 

reunião do Comitê de Política Monetária (COPOM) para deliberar sobre a taxa de juros 

- que naquela época já iniciara uma trajetória de queda - houve o lançamento do 

“Movimento por Brasil com Juros Baixos: Mais empregos e Maior produção” 26- a 

página do evento ainda está disponível na internet27. Após a coletiva de imprensa na 

qual foi apresentado o movimento, houve uma passeata de sindicalistas ligados às duas 

maiores centrais sindicais de trabalhadores – CUT e Força Sindical - com empresários 

industriais ligados a FIESP e Abimaq (Associação Brasileira de Indústria de Máquinas e 

Equipamentos) - na Avenida Paulista, os quais se dirigiram da sede da FIESP até o 

prédio da sede do Banco Central (BACEN) na mesma avenida28. Segundo reportagem 

veiculada na própria página da FIESP na internet, o presidente da entidade29, Paulo 

Skaf, dizia: 

“Estamos confrontando a política monetária brasileira porque o País necessita 
de juros mais baixos e de menos especulação. Neste ano serão pagos R$ 250 
bilhões de juros, nos últimos cinco anos se pagou mais de R$ 1 trilhão, nos 
últimos oito anos mais R$ 2 trilhões de reais. O que Brasil precisa, de fato, é 
de dinheiro investido na produção, na geração de emprego, no 
desenvolvimento, e não ficar pagando para especuladores os juros mais altos 
do mundo nestes 16 anos seguidos”, exclamou Skaf durante entrevista 
coletiva. (“Mais de R$ 1 trilhão em 5 anos! Chega de pagar os juros mais 
altos do mundo”, diz Skaf. Disponível em: 
http://www.fiesp.com.br/noticias/mais-de-r-1-trilhao-em-5-anos-chega-de-
pagar-os-juros-mais-altos-do-mundo-diz-skaf/. Acessado em 14/03/2015.) 
 

 

                                                            
26 “Fiesp e sindicatos trabalhistas lançam movimento conjunto contra juros altos”. Disponível 

em: http://www.fiesp.com.br/noticias/fiesp-e-sindicatos-trabalhistas-lancam-movimento-conjunto-
contra-juros-altos/. Acessado em 14/03/2015.  

27 Consultar: http://www.brasilcomjurosbaixos.com.br/#?page=home.asp  
28 “Fiesp e Centrais Sindicais se unem em manifestação por juros menores” (vídeo). Disponível 

em: https://www.youtube.com/watch?v=LnBZlFZVl2w. Acessado em 14/03/2015.  
 
29 “Mais de R$ 1 trilhão em 5 anos! Chega de pagar os juros mais altos do mundo”, diz Skaf. 

Disponível em: http://www.fiesp.com.br/noticias/mais-de-r-1-trilhao-em-5-anos-chega-de-pagar-os-
juros-mais-altos-do-mundo-diz-skaf/. Acessado em 14/03/2015. 

 

http://www.fiesp.com.br/noticias/mais-de-r-1-trilhao-em-5-anos-chega-de-pagar-os-juros-mais-altos-do-mundo-diz-skaf/
http://www.fiesp.com.br/noticias/mais-de-r-1-trilhao-em-5-anos-chega-de-pagar-os-juros-mais-altos-do-mundo-diz-skaf/
http://www.fiesp.com.br/noticias/fiesp-e-sindicatos-trabalhistas-lancam-movimento-conjunto-contra-juros-altos/
http://www.fiesp.com.br/noticias/fiesp-e-sindicatos-trabalhistas-lancam-movimento-conjunto-contra-juros-altos/
http://www.brasilcomjurosbaixos.com.br/#?page=home.asp
https://www.youtube.com/watch?v=LnBZlFZVl2w
http://www.fiesp.com.br/noticias/mais-de-r-1-trilhao-em-5-anos-chega-de-pagar-os-juros-mais-altos-do-mundo-diz-skaf/
http://www.fiesp.com.br/noticias/mais-de-r-1-trilhao-em-5-anos-chega-de-pagar-os-juros-mais-altos-do-mundo-diz-skaf/
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Em entrevista à rádio Jovem Pan de São Paulo (SP), o na época presidente da 

Abimaq, Luiz Alberto Neto, dizia que o governo gastava em juros da ordem de trilhões 

e as pessoas físicas e jurídicas da ordem de bilhões. Segundo o empresário, “Se você 

pegar todo o setor automotivo, tudo o que o Brasil produziu hoje, nesse ano, de 

automóvel, trator, caminhão, máquinas e equipamentos, todo o eletroeletrônico, branco, 

computador, é pegar toda essa produção e entregar para o sistema financeiro, isso é 

fazer o país sangrar a muito tempo, então temos que lutar para parar com isso aí (sic)”30.  

Vê-se pelas falas de dois presidentes de associações industriais que há críticas ao 

rentismo, ou seja, à política econômica empreendida pelo governo que privilegiava o 

atendimento dos interesses primordialmente bancário-financeiros. Pois, como adverte 

Pinto (2010, p.52), apesar da indústria e grande comércio também terem graus de 

financeirização, a fração bancário-financeira é o núcleo central da financeirização ou 

rentismo. A indústria e outros setores, não têm tais interesses tão manifestos em relação 

à manutenção de uma política econômica rentista, pois que ainda tem parte de seus 

rendimentos enxertados na produção e se manifesta politicamente através de suas 

entidades em defesa destes interesses. Há que se destacar também que a chamada 

grande mídia não faculta tanto espaço para os interesses industriais se comparado a 

publicização e defesa mais incisiva dos interesses da fração bancário-financeira. Essa é 

uma queixa de empresários-economistas ligados a indústria, como Paulo Francini, 

diretor de economia da FIESP, para quem “... o pensamento econômico dominante na 

mídia é muito o de instituições financeiras. Não deste ou daquele banco, mas de 

indivíduos que têm ligações, interesses, vinculações com o sistema financeiro. Os 

comentários sobre economia são pautados por essas instituições” (Francini, 2014)31. Em 

pesquisas de já algum tempo, como as de Fonseca (2003), já se identificava a 

prevalência de abordagens ultra-liberais na mídia, indo de encontro a políticas 

intervencionistas, que, via de regra, implicam em algum grau de proteção e/ou apoio à 

indústria. Em tempos recentes, tal papel de grande mídia como porta-voz dos interesses 

da fração bancário-financeira tem somente se acentuado e sofisticado, como aponta 
                                                            
30 Disponível em: 

http://books.boxnet.com.br/books/visualizacao_clipping_new.aspx?ID_TEMPLATE=&ID_CLIPPING=1767
2766&ID_BOOK=188159&ORDEM=124&QTDE_CLIPPINGS=171&NM_ARQUIVO=0&ID_MESA=607. 
Acessado em 14/03/2015.  

31 FRANCINI, Paulo. “As causas da desconfiança” [11/04/2014]. São Paulo: Carta Capital. 
Entrevista concedida a Carlos Drummond. Disponível em: 
http://www.cartacapital.com.br/revista/793/as-causas-da-desconfianca-9176.html . Acessado em 
14/03/2015.  

http://books.boxnet.com.br/books/visualizacao_clipping_new.aspx?ID_TEMPLATE=&ID_CLIPPING=17672766&ID_BOOK=188159&ORDEM=124&QTDE_CLIPPINGS=171&NM_ARQUIVO=0&ID_MESA=607
http://books.boxnet.com.br/books/visualizacao_clipping_new.aspx?ID_TEMPLATE=&ID_CLIPPING=17672766&ID_BOOK=188159&ORDEM=124&QTDE_CLIPPINGS=171&NM_ARQUIVO=0&ID_MESA=607
http://www.cartacapital.com.br/revista/793/as-causas-da-desconfianca-9176.html%20.%20Acessado%20em%2014/03/2015
http://www.cartacapital.com.br/revista/793/as-causas-da-desconfianca-9176.html%20.%20Acessado%20em%2014/03/2015
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Puliti (2010). Almeida (2014b) pontua que as frações rentistas “conseguem expressar 

seus interesses por meio de múltiplos meios, inclusive a pressão de Estados 

imperialistas, organizações internacionais a elas subordinadas e a permanente fuga de 

capitais”.  

As críticas da fração industrial da burguesia contra a fração bancário-financeira 

nem sempre são diretas como o foram nas declarações acima dos presidentes de 

associações industriais de peso. Exemplos de críticas mais veladas, não tão frontais, são 

as que constam nos documentos da agenda legislativa da indústria. O exemplo a 

destacar é o debate acerca do spread bancário, que é a diferença entre o que um banco 

paga a quem queira nele aplicar e o quanto ele cobra de quem dele necessita crédito. 

Sabe-se que no Brasil o spread é elevado32, o que encarece o crédito. Como medidas 

para se reduzir o spread bancário, a indústria coloca sempre e, neste caso em 

consonância com o setor financeiro, a diminuição da cunha fiscal que onera a 

intermediação financeira. Pois bem, além desse motivo e medida no qual burgueses 

industriais e bancário-financeiros estão em acordo, há outro, apontado por órgãos de 

pesquisa dos trabalhadores e economistas críticos, que é o da estrutura oligopolista do 

setor bancário. Uma situação em que poucas instituições controlam o mercado, estas 

acabam determinando o custo do dinheiro. Pois bem, uma das medidas para isso seria a 

atuação do Estado via legislação e fiscalização das fusões/aquisições com o intuito de 

combater a concentração no setor financeiro. Um projeto de lei iniciado no Senado 

federal – PLS 412/2003 -, já aprovado nesta casa legislativa em 2007 e remetido à 

Câmara dos Deputados, aguardando relatoria, tem o intuito de reformar a lei bancária 

4.595/1964 e empoderar o CADE (Conselho Administrativo de Defesa Econômica) para 

que este órgão possa ter maior poder de fiscalização e punição a fusões bancárias que 

concentrem ainda mais o setor. O apoio a tal projeto de lei constou por três vezes na 

pauta de reivindicações da agenda legislativa da indústria, mais especificamente nos 

anos de 201033, 201134 e 201235. Vide o texto abaixo: 

                                                            
32 Ver: DIEESE. Spread e juros bancários: 

https://www.dieese.org.br/notatecnica/2012/notaTec109Spread.pdf. Acessado em 16/03/2015.  
33 Ver página 72: 

http://www.sistemaindustria.org.br/publicacao/agenda_legislativa_ind_2010/index.html#/70/zoomed. 
Acessado em 16/03/2015. 

34 Ver página 69: 
http://www.sistemaindustria.org.br/publicacao/agenda_legislativa_ind_2011/index.html#/69/zoomed. 
Acessado em 16/03/2015. 

https://www.dieese.org.br/notatecnica/2012/notaTec109Spread.pdf.%20Acessado%20em%2016/03/2015
http://www.sistemaindustria.org.br/publicacao/agenda_legislativa_ind_2010/index.html#/70/zoomed
http://www.sistemaindustria.org.br/publicacao/agenda_legislativa_ind_2011/index.html#/69/zoomed
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O que é? Atribui ao CADE competência para prevenir e reprimir as infrações 
contra a ordem econômica e contra a concorrência no âmbito do Sistema 
Financeiro Nacional. Pelo projeto, o BACEN terá competência para decidir 
acerca de atos de concentração entre instituições financeiras que afetem a 
confiabilidade e segurança do Sistema Financeiro Nacional. No entanto, se o 
BACEN entender que o ato de concentração não afeta a confiabilidade e 
segurança do sistema financeiro, ele encaminhará a matéria às autoridades 
responsáveis pela defesa da concorrência. Nossa Posição: convergente. O 
texto merece  ser  apoiado  ao  atribuir  as  competências  de  repressão  e  
prevenção de  infrações  contra  a  ordem  econômica  ao  CADE,  o  que  
concede  maior  eficiência  na regulação do SFN. Entre os benefícios que 
serão gerados, destaca-se a potencial redução do spread bancário, 
determinado, entre outros fatores, pela baixa concorrência bancária. 
(Confederação Nacional da Indústria, p. 51, 2012).  

 

Ou seja, é a indústria se posicionando contra a concentração bancária. A 

oposição a tal medida por parte da fração bancário-financeira pode por sua vez se 

comprovar ao se consultar as edições da agenda legislativa do setor financeiro. Em 

todas as edições (2012, 2013, 2014 e 2015), o posicionamento é muito claro: a 

burguesia bancário-financeira é contra mudanças na lei 4.595/1964 que dê ao CADE 

poderes de fiscalização sobre concentração no setor bancário-financeiro. Para essa 

fração burguesa, a prerrogativa fiscalizatória deve continuar cabendo ao BACEN. Como 

consta: 

Para a Confederação Nacional das Instituições Financeiras, na ausência de 
regulamentação do artigo 192 da Constituição Federal, que trata do Sistema 
Financeiro Nacional, as questões de defesa da concorrência atinentes ao setor 
financeiro são reguladas pela Lei nº 4.595/1964, que foi recepcionada pela 
CF como Lei Complementar. Eventual alteração nessa situação não se pode 
dar por lei ordinária, menos ainda por decisão administrativa. (CNF, 2012, 
p.79) 

 

Podemos inferir do exposto logo acima que a fração bancário-financeira vê 

como primordial que a prerrogativa das funções de fiscalização da concentração no 

setor bancário continue nas mãos do BACEN, que é o aparelho de Estado no qual esta a 

fração tem forte influência. O BACEN, se configurando até como já demonstramos, em 

um dos centros de poder, juntamente com o Ministério da Fazenda, do processo 

decisório no que concerne à política econômica. Por sua vez, a burguesia industrial 

explicitou apoio às mudanças em tal configuração, pleiteando que ao CADE fossem 

atribuídas tais prerrogativas, fazendo com que fosse minorado o poderio do aparelho de 
                                                                                                                                                                              
35 Ver página 51: 

http://www.sistemaindustria.org.br/publicacao/agenda_legislativa_ind_2012/index.html#/51/zoomed. 
Acessado em 16/03/2015.  
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Estado que está capturado pelos interesses da fração bancário-financeira. A nosso ver, 

porém, trata-se de um diagnóstico que demonstra uma oposição de interesses entre as 

frações burguesas, bancário-financeira e industrial. Nas edições posteriores (2013 em 

diante) da agenda legislativa da indústria, o apoio à proposta de maior empoderamento 

ao CADE não consta mais, ignoramos o porquê, ficou somente o apoio às medidas de 

desoneração via redução da cunha fiscal36 como solução para o rebaixamento do spread 

bancário. O que se conclui é que, de acordo com a conjuntura determinada pela 

movimentação da luta de classes e política estatal, a fração industrial afronta mais ou 

menos a fração bancário-financeira. Em determinados momentos a oposição do setor 

produtivo ao rentismo é mais acentuada, vide os atos unitários, de perfil tático bem 

pontual, com frações das classes trabalhadoras ou os logo acima elencados em que há 

uma explicitação de interesses divergentes em relação à legislação e atribuição de 

competências a este ou aquele aparelho de Estado.  

Em síntese, há na formação social brasileira, como de resto em quase todo o 

mundo, um inequívoco processo de financeirização do grande capital, fenômeno 

característico do capitalismo neoliberal. Tal característica do neoliberalismo tem, em 

diversas formações sociais, uma tendência a homogeneização de interesses e atuação 

política de frações burguesas, o que acarretaria uma indiferenciação e/ou fusão das 

mesmas. Entretanto, segundo pesquisas que nos apoiamos e que diagnosticaram o 

posicionamento de entidades associativas da grande burguesia, nos parece que ainda não 

está em vigor uma solda de interesses políticos entre as frações do grande capital no 

Brasil. É uma possibilidade que se avizinha, contudo, parece-nos que no presente ainda 

seja pertinente falar de fracionamento da burguesia tendo em conta os posicionamentos 

diferenciados, conflitivos até, entre as frações burguesas, notadamente industriais e 

banqueiros. Como tentamos demonstrar, há vários exemplos de atuações recentes em 

que burgueses industriais e bancário-financeiros entraram em litígio, sendo que os 

primeiros estavam em ofensiva para tentar alavancar hegemonia política ou melhorar 

posicionamento no interior do bloco no poder. A conceituação de classes sociais a qual 

advogamos, reiterando, reclama bastante importância para as dimensões políticas e 

ideológicas e estas se forjam na luta entre as frações no interior do bloco no poder e 

contra as classes dominadas. 
                                                            
36 Ver página 147: 

http://www.sistemaindustria.org.br/emailmarketing/cni/2015/agenda_leg2015/HTML/index.html#149/
z. Acessado em 16/03/2015. 

http://www.sistemaindustria.org.br/emailmarketing/cni/2015/agenda_leg2015/HTML/index.html#149/z
http://www.sistemaindustria.org.br/emailmarketing/cni/2015/agenda_leg2015/HTML/index.html#149/z
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 Também, como elenca Martuscelli (2010), há duas caracterizações acerca das 

classes sociais, que requerem ponderações: situações que parecem novas, mas não o são 

e por outro lado, a singularidade de algumas situações. A primeira é a de se recordar que 

a existência de grupos multifuncionais (com atividades em vários setores da economia: 

bancos, agricultura, indústria) tem vigência no Brasil (e também em outros locais) já no 

início do século XX (Perissinotto, 1994), portanto não é algo inédito. Mesmo a 

existência de tais grupos multifuncionais, a política econômica empreendida pelo 

Estado em cada período e a luta de classes, determinará qual aspecto, rentista ou 

produtivo, por exemplo, será privilegiado, já que a possibilidade de atendimento 

igualitário de cada um dos interesses pressupõe um equilíbrio político de tais interesses, 

o que tende a ser excepcional (Farias, 2009). E mesmo com a política econômica 

empreendida pelo Estado em prol do rentismo não quer dizer necessariamente que a 

indústria se pautará por essa política, negligenciando a produção. Ainda que isso possa 

ocorrer, nos parece que a situação não é mais complexa, pois, como se tentou 

demonstrar, a atuação das associações industriais foi de críticas à política rentista. O 

segundo aspecto é o de que para formações sociais com dinâmicas políticas distintas e 

inserções, também distintas, no interior do sistema capitalista internacional, há cenários 

distintos.  Somente a análise concreta da situação concreta pode revelar a configuração 

das classes sociais e as lutas entre elas e isso ajuda a explicar o avanço ou recuo de 

ações políticas.  

Exposta a conceituação de classes sociais que utilizamos, re-enfatizamos que 

optamos pela expressão “bancário-financeira” pelo fato de que nela comporta as duas 

metades componentes da fração hegemônica politicamente: bancária (grande capital 

bancário nacional) e financeira (grande capital financeiro internacional). Essa foi a 

solução que encontramos para dar guarida a terminologia usual, mas com alguns 

matizes, que os pesquisadores nos quais nos embasamos utilizam para se referir a fração 

de classe politicamente hegemônica no interior do bloco no poder. Não nos parece caber 

aqui nesta pesquisa, diferenciações entre saber se entre os bancos nacionais e 

internacionais (estes seriam capital financeiro) há algum hierarquia no interior da 

própria hegemonia ou qual o grau de disputa entre eles. Se atentarmos para que consta 

nas sucessivas edições do documento que será nossa principal fonte primária de colhida 

dos interesses dessa fração,  não se delineia ali uma forte oposição entre bancos 

nacionais e estrangeiros. Estamos nos referindo ao que consta no texto das sucessivas 
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edições da agenda legislativa do sistema financeiro, editado pela CNF. Na edição mais 

recente, a de 2015, consta: 

A Confederação  Nacional  das  Instituições  Financeiras apoia propostas que 
buscam materializar também no setor financeiro o princípio constitucional da 
igualdade de tratamento entre empresas de capital nacional e as de capital 
estrangeiro. Na recepção da Lei nº 4.595/1964 como Lei Complementar  não  
foram  estabelecidos  princípios  gerais para o sistema financeiro. De toda 
forma, o art. 39 aplica  às  instituições  financeiras  estrangeiras  as mesmas  
disposições  aplicáveis  às  instituições  de capital nacional. A  Constituição  
Federal  de  1988  não  estabelece qualquer  diferenciação  entre  empresa  
nacional  de capital  nacional  ou  estrangeiro.  Da  mesma  forma, as  
instituições  financeiras  estabelecidas  no  Brasil e,  portanto,  reguladas  
pelo  Banco  Central,  não  devem  ter  tratamento  ou  direitos  diferenciados  
em decorrência  da  nacionalidade  de  seu  controlador. Contudo, subsistem 
procedimentos que, na prática, introduzem  diferenciação  de  tratamento  
entre  empresas brasileiras de capital nacional e as de capital estrangeiro. 
(CNF, p.78, 2015). 

 

Portanto, não entraremos no debate dentro da problemática poulantzana, de 

complexidade considerável, em determinar se tal fração tem uma atuação que a 

caracterize como burguesia compradora, ou seja, atrelada sem contradições aos 

interesses do capital estrangeiro, ou então, se a caracterização mais adequada seria a 

denominar tal fração de burguesia interna. Neste caso a convivência com o capital 

estrangeiro se complexifica, pois burguesia interna tem contradições seletivas com o 

capital estrangeiro, não recusa a presença deste, mas pleiteia não uma subordinação 

inconteste. Contudo, também não assume posicionamentos táticos de união com as 

classes dominadas, o que a transformaria numa burguesia nacional. Avaliamos que esse 

debate requeria da nossa parte uma devida atenção que não ampliaria muito nosso leque 

de pesquisa, por isso evitamos fazê-lo aqui. 

 

4 - Os interesses da fração bancário-financeira no Congresso Nacional 

4.1 – O problema da pesquisa e a metodologia empregada 

Diante do exposto nos capítulos anteriores acerca da prevalência do ramo 

executivo no aparelho de Estado sobre a condução da política econômica e da 

hegemonia política da fração bancário-financeira propiciada por esta mesma política 

conduzida pelo executivo, convém o questionamento: porque estudar então o legislativo 

se o executivo é quem não só executa bem como legisla? Expliquemos. Antes da 

elaboração do projeto de pesquisa tínhamos na memória dois momentos em que 
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questões de interesses da fração bancário-financeira foram debatidos no Congresso 

Nacional. O primeiro deles foi a primeira emenda constitucional do primeiro governo 

Lula, no caso, a emenda nº40/2003, a chamada PEC do Sistema Financeiro. Tínhamos 

lembrança disso através de notícias veiculadas na imprensa. O segundo momento foi a 

comissão parlamentar de inquérito (CPI) da dívida pública no ano de 2009, que apesar 

de ter tido pouca repercussão na imprensa, foi muito publicizada e pautada pelos 

movimentos sociais e alguns partidos de esquerda. Estes dois fatos nos instigaram mais 

tarde a interpelar: não teriam ocorrido outros momentos, no caso, votações de projetos 

ou atividades em que os interesses da fração bancário-financeira estivessem sendo 

questionados, afrontados ou defendidos? Há mesmo tanta dificuldade por parte da 

fração hegemônica, no caso a bancário-financeira, em se legitimar perante as demais 

frações burguesas e as classes dominadas no legislativo, local por excelência do debate 

e argumentação? Caso se confirme a dificuldade de se legitimar, qual a força da 

afirmação de Saes (2001), acerca da invisibilidade da fração bancário-financeira? 

Averiguamos que somente uma pesquisa empírica que investigue esta tais temas pode 

propiciar respostas satisfatórias.  

E ainda sobre o legislativo lembramos que o executivo no Brasil é 

invulgarmente forte, o que caracteriza nossa forma de estado democrática de estatista-

autoritária, contudo, ainda assim é democrática, pois tem um órgão parlamentar eletivo. 

E mesmo todas as leis oriundas do executivo, inclusive as medidas provisórias, tem que 

necessariamente passar pelo legislativo e cabe aí verificar graus de tensionamento, 

resistências. Já expusemos aqui no texto dados acerca das taxas de sucesso dos 

presidentes desde o retorno às eleições em 1989 e lá consta que Collor, presidente eleito 

e também deposto, tinha um sucesso de pouco mais de 57%, o que é consideravelmente 

baixa para os padrões institucionais do presidencialismo de coalizão brasileiro, tanto 

assim que sua deposição foi proposta pelo Congresso Nacional e aceita pelo mesmo. Ou 

seja, o executivo pode muito, é o ramo do aparelho de Estado que pode mais, contudo, 

ele não tem uma autocracia ilimitada, não é um regime ditatorial stricto sensu, há um 

parlamento com vida, onde os indivíduos têm assento somente após eleições e já 

demonstraram que podem criar todo tipo de dificuldades. As fissuras na base de 

sustentação parlamentar de um governo tem que ser rediscutidas rotineiramente, o caso 

extremo de Collor demonstra isso e outras situações dos presidentes que o sucederam 

também evidenciam isso. 
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No intuito de tentar de decifrar os questionamentos acima, passamos então a 

pesquisar quais seriam os interesses da fração bancário-financeira que porventura 

pudessem ter sido objeto de debates no legislativo. Inicialmente, além dos já citados 

PEC do sistema financeiro e CPI da dívida pública, nos detivemos na nova lei de 

falências. Contudo, no segundo semestre de 2014 encontramos um documento “Agenda 

Legislativa do Sistema Financeiro”, elaborado pela CNF (Confederação Nacional das 

Instituições Financeiras). Neste documento estão sistematizados os temas e subtemas 

que discorrem sobre os interesses do setor financeiro junto ao parlamento. A partir desta 

sistematização ficou bem mais fácil a delimitação do nosso estudo.  

Tendo em mãos os posicionamentos da CNF passamos a pesquisar as 

movimentações no interior do legislativo que se opusessem ou fossem ao encontro das 

opiniões da entidade. A CNF também elabora semanalmente desde fevereiro de 2011 os 

boletins “Panorama Legislativo de Novas Proposições”, que são informes nos quais são 

analisadas as novas proposições legislativas (o termo proposição indica que pode ser 

todo projeto de lei, desde lei ordinária até emenda constitucional) segundo os temas de 

interesse do setor financeiro. Até maio deste ano de 2015 a entidade já elaborou 178 

boletins. Eles foram, em conjunto com as edições da agenda legislativa, nossa fonte de 

pesquisa para o período 2011 a 2015. Para o período anterior cotejávamos os 

posicionamentos da CNF nas edições da agenda legislativa com os resultados no banco 

de dados da Câmara dos Deputados.  

Convém diferenciar aqui entre interesses e lobby. Este último não é o objeto de 

nossa pesquisa, pois avaliaríamos que teríamos que despender muito tempo em Brasília 

acompanhando o dia a dia das atividades da CNF para podermos ser mais precisos na 

caracterização do ativismo da entidade. Optamos, por ser uma pesquisa de mestrado, 

que seria mais producente ante o tempo exíguo, centrarmos nossa identificação sobre os 

interesses presentes nos documentos da entidade e como se comportaram os 

parlamentares em relação a tais interesses. 

Nossa pesquisa no legislativo ocorreu fundamentalmente no banco de dados da 

página da Câmara dos Deputados, o do Senado foi menos consultado, ambos na 

internet. Portanto, em que pese nossa pesquisa ter no título, “Congresso Nacional”, 

fundamentalmente ela se centrou na Câmara dos Deputados. Entretanto, como nos 

utilizamos também de informações sobre alguns projetos de lei que foram elaborados no 

Senado Federal, avaliamos que se faz pertinente deixar o termo “Congresso Nacional” 
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Fazemos coro ao elogio de Limongi e Figueiredo (p.9, 1999), acerca do quão rico e 

organizado é o banco de dados destas duas casas legislativas, notadamente a da Câmara 

federal. Lá se encontram as proposições legislativas, as votações das proposições, 

áudios, vídeos e notas taquigráficas dos discursos e debates nas comissões e no plenário, 

bem como um serviço próprio de imprensa acerca dos trabalhos legislativos. Convém 

frisar que damos nome a pesquisa como sendo a investigação do setor financeiro no 

Congresso Nacional, pois eventualmente, domo dissemos agora há pouco, também 

consultamos o Senado, mas fundamentalmente nossa investigação se concentrou na 

Câmara dos Deputados por ser usualmente a casa iniciadora de projetos de lei e também 

pelo número de parlamentares que nela atua, ter maior número de projetos.  

Sendo assim, os documentos oficias da CNF e os contidos nas páginas do 

Congresso Nacional na internet foram nossas fontes primárias para a realização da 

pesquisa. Também fizemos uma pesquisa com palavras-chave (“sistema financeiro”, 

spread, “lucro dos bancos”, cunha fiscal, Bradesco, Itaú) no banco de dados de notas 

taquigráficas da Câmara para saber como os deputados verbalizavam tais palavras, se 

com conotações favoráveis ou desfavoráveis a fração bancário-financeira. Afora uma 

entrevista com uma assessora da CNF não optamos por esse método investigativo, pois, 

uma entrevista com algum dirigente ou parlamentar nos dias atuais sobre fatos de 

outrora poderia ter, a nosso ver, a inconveniência de alguns atores ressemantizarem o 

que ocorreu em determinado período, justificativas (ou não) sobre a tomada de certos 

posicionamentos, uma contingência muito presente em qualquer entrevista. Preferimos, 

portanto nos deter nos discursos realizados na atividade parlamentar propriamente dita. 

Estas foram então nossos expedientes metodológicos. 

 

4.2 – A CNF e construção da agenda legislativa do sistema financeiro 

A fração bancário-financeira, mais especificamente os bancos e sua relação com 

a política já foram objeto de pesquisas. Há a investigação seminal de Minella acerca da 

organização e ação política dos banqueiros durante os anos 60 e 70 (MINELLA, 1988). 

Segundo este autor os banqueiros foram atuantes politicamente nos anos 60 na 

discussão  da “lei da reforma bancária”, publicizando suas demandas e pontos de vista 

através de: fóruns específicos como os congressos de bancos, associações civis/sindicais 
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e no parlamento via representantes oriundos dos bancos ou que ao menos defendiam os 

interesses desses.  

Em período mais recente a pesquisa de Dias também se debruça sobre a 

organização e posicionamento político dos banqueiros (DIAS, 1988). Contudo agora o 

período analisado são os anos 2000, em específico durante a vigência do governo Lula 

(2003-2010). A investigação demonstrou características atuais dos banqueiros:  fusão de 

suas entidades civis e sindicais; declarações acerca da política em geral não tem um 

caráter oficial, já que a FEBRABAN37, entidade mais importante do setor que pouco se 

manifesta, e o que ocorre com mais frequência são sim, declarações individuais dos 

banqueiros, o que contrasta com o ativismo dos banqueiros diagnosticado por Minella 

nos anos 60. Sendo assim, os banqueiros caracterizam-se por um “silêncio”, 

inatividade/não intervenção pública em debates, certa “invisibilidade”, algo já detectado 

por Saes (2001, p.59) e que o mesmo colocaria a percepção difusa de que a função 

exercida pelo capital bancário é de caráter improdutivo, o que dificulta a consecução de 

hegemonia no seio do bloco no poder e junto às classes dominadas. Desse modo, 

haveria uma não correspondência entre a fração que exerce hegemonia no bloco no 

poder (bancário-financeira) e a que se exerce como ideologia junto a classe 

trabalhadora. 

A nosso ver são esclarecedor as palavras da própria CNF acerca da sua fundação 

e objetivos: 

A Confederação Nacional das Instituições Financeiras – CNF – foi instituída 
em 25 de outubro de 1985, na época em que tomaram corpo os debates em 
torno do texto da nova Constituição Federal. A partir daquela data, as 
entidades que atuam nos diferentes segmentos do mercado financeiro 
passaram a agir unificadas no campo político-institucional. Na qualidade de 
entidade máxima do sistema financeiro, a CNF representa o setor perante a 
sociedade e o Estado brasileiros, bem como participa do debate das grandes 
questões nacionais. (Disponível em: http://www.cnif.org.br/web/guest/a-cnf).  

 

Como deixa claro, tal entidade visava desde já atuar organizadamente nos 

interesses do chamado sistema financeiro, representando tanto o médio quanto o grande 

capital. Isso fica claro pelo fato de que até os dias atuais permanecerem como entidades 

associadas a CNIF, tanto a Associação Brasileira de Bancos (ABBC), representando o 

médio capital bancário, quanto a Federação Brasileira de Bancos (FEBRABAN), que 

                                                            
37 Federação Brasileira de Bancos, entidade de classe dos bancos. 

http://www.cnif.org.br/web/guest/a-cnf
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representa o grande capital bancário, bem como outras entidades: Associação Brasileira 

das Entidades de Crédito Imobiliário e Poupança (ABECIP), Associação Brasileira das 

Empresas de Cartões de Crédito e Serviços (ABECS), Associação Brasileira das 

Empresas de Leasing (ABEL), Associação Nacional das Instituições de Crédito, 

Financiamento e Investimento (ACREFI), Associação Brasileira das Entidades dos 

Mercados Financeiros e de Capitais (ANBIMA), Associação Nacional das Corretoras e 

Distribuidoras de Títulos de Valores, Câmbio e Mercadorias (ANCORD). Num artigo 

da década de noventa, Minella pontuava que: 

Enquanto os empresários de outros setores contavam com entidades 

confederadas historicamente  consolidadas,  o  setor  financeiro  apresentava-

se  na  arena  das  negociações políticas sem uma representação capaz de 

expressar, pelo menos  formalmente, o  interesse  conjunto  dos  segmentos  

que  compunham  o sistema. Além  do mais,  como vimos,  os  banqueiros  

defrontavam-se  com  uma  nova  e  ativa  organização  sindical, capaz, 

inclusive, de  liderar com  êxito uma greve nacional bancária,  como ocorreu  

em setembro  de  1985. (MINELLA, p. 512, 1994) 

 

Convém esclarecer que a CNF é a entidade associativa civil que congrega as 

demais associações da fração bancário-financeira (FEBRABAN, ABBC, ANBIMA, 

etc.). A entidade sindical que congrega em nível nacional as entidades sindicais do 

sistema financeiro é a Confederação Nacional do Sistema Financeiro (CONSIF), 

fundada em 199938.  

Apesar de surgida em meados de década de 1980, somente decorridos vinte e 

seis anos de sua fundação (1985), é no ano de 2011 que a CNF veio a publicar um 

documento denominado “agenda legislativa do sistema financeiro”  no qual constam os 

interesses do setor que pudessem ser objeto de atenção no congresso nacional. Para 

efeito de comparação, temos que a Confederação Nacional da Indústria (CNI) elaborou 

sua primeira agenda legislativa em 199639e, desde então tem edições anuais do 

documento, além de realizar o “Seminário da RedIndústria” onde o conjunto de 

                                                            
38 Ver página: http://www.consif.org.br/atuacao. Acessado em 05/07/2015.  
 
39 Conforme consta informado na página da entidade: 

http://www.portaldaindustria.com.br/cni/cni-em-acao/agenda-legislativa-da-
industria/2012/04/1,2214/agenda-legislativa-da-industria.html?parent=A%20Agenda. Acessado em 
17/03/2015.  

http://www.consif.org.br/atuacao.%20Acessado%20em%2005/07/2015
http://www.portaldaindustria.com.br/cni/cni-em-acao/agenda-legislativa-da-industria/2012/04/1,2214/agenda-legislativa-da-industria.html?parent=A%20Agenda
http://www.portaldaindustria.com.br/cni/cni-em-acao/agenda-legislativa-da-industria/2012/04/1,2214/agenda-legislativa-da-industria.html?parent=A%20Agenda
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sugestões enviadas pelas 27 federações industriais é debatido, sistematizado, 

conformando o texto da agenda legislativa do setor industrial. Entramos em contato com 

a CNF para saber o porquê de um documento como a agenda legislativa do setor 

financeiro ter surgido somente no final da primeira década dos anos 2000. A assessoria 

da entidade40 nos informou que durante os anos 2000 a entidade foi catalogando, 

classificando e sistematizando os interesses dos vários segmentos do setor até chegar a 

elaboração completa da agenda legislativa.  O maior incentivador dessa ideia de 

sistematização foi o dirigente Gabriel Jorge Ferreira. Este, que já fora presidente do 

Conselho de administração do Unibanco, também presidiu a FEBRABAN, ocupou 

diversos cargos na CNF desde 1991, presidindo a entidade durante o triênio março de 

2004 a dezembro de 2006. Também inicialmente a ideia era de um documento restrito 

ao público interno das entidades que compõem a CNF. Também questionei se o 

surgimento da primeira edição da agenda legislativa do setor financeiro ter vido a tona 

somente em 2011 não tinha a ver com alguma mudança na política econômica do 

governo federal ou uma nova composição do congresso nacional. Contudo, a assessoria 

da CNF nos disse que não, reiterou que por conta da vastidão de temas que abarca o 

setor e pelo fato de que somente duas pessoas elaboravam a sistematização, demorou-se 

bastante tempo para a primeira edição da agenda tomar corpo e vir a tona.  

Também questionamos como se elaborava a agenda do setor, quais fóruns ou 

outros momentos de consulta existiam para se confeccionar o documento. A assessoria 

nos respondeu que diferentemente da CNI que possui uma capilaridade muito maior, 

por conta de ser a entidade sindical do setor da indústria, possui ligada a ela associações 

estaduais e municipais, ou seja, muitas associações. A CNF por outro lado que é feito 

primeiramente um esboço de minuta de temas e esse esboço é por sua vez repassado as 

entidades associadas (FEBRABAN, ABBC, ANBIMA, etc.), as quais tem um prazo 

para retornar o material com sugestões, correções, adições, supressões, aos textos da 

agenda legislativa e após tal consulta é que vem a versão definitiva de cada edição da 

agenda legislativa.  

Em relação à atuação da entidade, não difere muito de outras entidades de classe, 

haja vista que segundo consta no artigo 259 do regimento interno da câmara dos 
                                                            
40 Foi de muita valia e agradecemos muito os esclarecimentos que a assessora da CNF, Roberta 

Jacarandá Moreira Azevedo, nos forneceu acerca do histórico da entidade na elaboração da agenda 
legislativa bem como a atuação da entidade.  
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deputados (Brasil, 2015 d)41, entidades de classe, como sindicatos de trabalhadores e de 

patrões, podem indicar representantes para prestar assessoria aos parlamentares. De 

acordo com o serviço de notícias da Câmara, “Segundo informações da 1ª Secretaria, 

esses cadastros devem ser renovados a cada dois anos, a cada eleição de nova Mesa 

Diretora.” (Câmara Notícias, 2011b).  Os documentos como a agenda legislativa são 

oficiais e se revestem de suma importância para se avaliar quais os interesses de um 

segmento do empresariado. Portanto, a atuação da CNF se faz através do 

acompanhamento das discussões das proposições legislativas nas comissões, reuniões 

com os autores das proposições e muitas vezes os parlamentares demandam a própria 

entidade CNF acerca de determinados temas. A assessora frisa o caráter técnico do 

tratamento dos temas, dando a entender que não há pressão ou lobby. Também são 

acompanhadas as audiências públicas, as quais a CNF é convidada, ou outras reuniões 

abertas no Congresso sobre temas atinentes ao conteúdo da agenda. A assessoria disse 

que é provável que a Subcomissão especial para consolidar a legislação do sistema 

financeiro subordinada a Comissão de fianças e tributação venha convidar a CNF para 

participar de audiência púbica.  

O posicionamento da agenda legislativa do sistema financeiro é feito de modo 

mais genérico, se comparado com a agenda legislativa da indústria, haja vista que no 

documento da indústria constam: os posicionamentos da indústria em relação a 

determinados temas e as proposições legislativas referentes a tais temas. Em relação a 

cada proposição legislativa a indústria coloca três posicionamentos: convergentes, 

convergentes com ressalvas ou divergentes, conforme nos aponta Mancuso (2007). Na 

agenda da CNF, a entidade considerou melhor optar por falar sobre temas, pois estes 

são mais abrangentes e são de longo prazo. Cada tema pode ser objeto de vários projetos 

ao longo do tempo, além do que a entidade também publiciza temas que ainda que não 

estejam sendo discutidos no Congresso, mas que possam vir a sê-lo. Entretanto, há um 

acompanhamento mais pormenorizado do trabalho legislativo através dos boletins 

Panorama Legislativo de Novas Proposições. Tais boletins tem periodicidade semanal, 

teve seu primeiro número em fevereiro de 2011 e até o momento já são cento e setenta e 

                                                            
41 Brasil. Câmara dos Deputados. Regimento Interno. http://www2.camara.leg.br/atividade-

legislativa/legislacao/regimento-interno-da-camara-dos-deputados/RICD%20ate%20RCD%207-2015.pdf. 
Acessado em 17/03/2015.  

http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/legislacao/regimento-interno-da-camara-dos-deputados/RICD%20ate%20RCD%207-2015.pdf
http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/legislacao/regimento-interno-da-camara-dos-deputados/RICD%20ate%20RCD%207-2015.pdf
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oito boletins42. Cotejando os projetos de lei, e outras atividades legislativas, com os 

posicionamentos da CNF na agenda legislativa do setor financeiro, é que concluímos se 

os projetos de lei vão de encontro ou ao encontro do setor financeiro. Há também outros 

três boletins43, os quais seriam: crédito imobiliário, questões trabalhistas, boletins 

jurídicos. Contudo, tais boletins não serão objeto de análise na nossa pesquisa.  

A assessoria também nos informou que ao longo tempo alguns temas deixam de 

fazer parte da pauta e outros são adicionados. Contudo, o saldo atual é o de mais 

incorporações de temas a serem objeto de análise conforme o quadro abaixo onde 

consta o número crescente de temas e de proposições que versam sobre os mesmos: 

Edições da 
Agenda 
Legislativa do 
Sistema 
Financeiro 

Temas Subtemas Proposições 
legislativas 
ativas na 
Câmara dos 
Deputados 

Proposições 
legislativas 
ativas no 
Senado Federal 

2011 25 148 Não informado Não informado 
2012 24 164 974 223 
2013 23 188 1235 309 
2014 24 186 1585 391 
2015 24 214 Não informado Não informado 

Tabela 1 Temas, subtemas e proposições legislativas na Câmara e Senado Federal a partir das edições 
das agendas legislativas do sistema financeiro. Elaborada pelo autor. 

 

Segundo a assessoria da CNF não há acompanhamento de quantos projetos, 

contrários ou não, são aprovados. Em algumas edições da agenda legislativa até ocorreu 

esse acompanhamento, identificando em que situações estavam as proposições: 

aguardando parecer, aguardando constituição de comissão temporária, aguardando 

deliberação de recurso, aguardando designação de relator, pronto para a pauta. Contudo, 

esse acompanhamento está ausente na edição 2015 da agenda legislativa. Inclusive, 

nesta última edição há uma mudança de nomenclatura. Ao invés de se chamar “agenda 

legislativa do sistema financeiro”, passaria a se chamar “agenda do sistema financeiro”.  

Segundo a assessoria da CNF a mudança da nomenclatura tem o escopo de explicitar 

que os temas constantes na agenda não se restringem a arena legislativa, mas sim, são os 

temas da pauta do setor financeiro seja qual for o fórum/arena, legislativo, judiciário ou 

                                                            
42 Conforme consta na página da CNF: http://www.cnf.org.br/novas-proposicoes. Acessado em 

05/07/2015.  
43 Conferir na página da entidade: http://www.cnf.org.br/panoramas-e-boletins. Acessado em 

05/07/2015.  

http://www.cnf.org.br/novas-proposicoes.%20Acessado%20em%2005/07/2015
http://www.cnf.org.br/novas-proposicoes.%20Acessado%20em%2005/07/2015
http://www.cnf.org.br/panoramas-e-boletins.%20Acessado%20em%2005/07/2015
http://www.cnf.org.br/panoramas-e-boletins.%20Acessado%20em%2005/07/2015
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executivo. Em relação a este último inclusive consta o documento “Representações 

Externas: poder executivo”, no qual se afirma que: 

Atualmente, a CNF conta com cento e vinte e duas cadeiras em Conselhos, 

Comissões, Comitês, Fóruns  e  Grupos  de  Trabalho. Além  das  discussões  

coordenadas  pelo  Governo,  a Confederação também participa de debates 

em fóruns que  reúnem  setores  específicos  da  sociedade,  tais como  o  

Fórum  das  Confederações,  a  Coalizão Empresarial  Brasileira  entre  

outros.  A CNF  também integra  fóruns,  constituídos  pelas  Confederações 

Patronais, para a discussão dos temas de interesse de todo o setor produtivo. 

(CNF, 2014b).  

  

Conforme já exposto, a primeira edição, ano de 2011, da agenda legislativa 

elencava cento e quarenta e oito temas e a edição mais recente, ano de 2015, já 

constavam duzentos e quatorze temas. Para cada tema o mais comum é que se tenham 

mais de um projeto de lei, tanto assim que na edição de 2014 o cômputo da CNF calcula 

que haviam mais de mil e quinhentos e oitenta projetos em trâmite somente na Câmara 

dos Deputados. De acordo com a última apuração que a entidade fez em 2014, somente 

os temas e subtemas trabalhistas e sindicais são objeto de mais de 583 projetos de lei. 

Temas como direitos do consumidor são abarcados por 267 projetos de lei. Segue 

abaixo quadro com os temas, sendo que cada é um capítulo do sumário, da edição mais 

recente, a de 2015, da agenda: 

 

1 – Educação 
Financeira 

6 – Eficiência 
econômica e 
competitividade 

11 – Banco 
Central 

16 – Questões 
tributárias 

21 – Arredamento 
mercantil (leasing) 

2 – Direitos do 
Consumidor 

7 – Regulamentação 
do Artigo 192 12 – Crédito 

17 – Questões 
trabalhistas e 
sindicais 

22 – Meios 
eletrônicos de 
pagamento 

3 – Questões 
Sociais 
 

8– Regulamentação da 
promoção de 
interesses legítimos 
junto ao setor público 

13 – Crédito 
imobiliário 

18 – Questões 
previdenciárias 

23 – Padrões 
Contábeis 

4 – Questões 
ambientais 

9 – Eficiência 
judiciária e segurança 
jurídica 

14 – Taxa de 
juros e 
margens 
bancárias 
(spread) 

19 – Questões de 
segurança 

24 – Questões 
internacionais 

5 – Reformas 
estruturais 

10 – Mercado de 
Capitais 

15 – 
Financiamento 
de longo prazo 

20 – Questões 
bancárias  

Figura 2 - Temas da Agenda Legislativa do Sistema Financeiro. 
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Cada tema é um capítulo e dentro dele há outros subtemas. Por exemplo, o 

capítulo/tema nº 17, questões trabalhistas, tem 28 subtemas. Para cada subtema não raro 

há mais de um projeto de lei. De acordo com o último levantamento que a entidade fez 

referente até o ano de 2014, haviam cerca de 1976 projetos de lei, sendo 1585 na 

Câmara e 391 no Senado, que eram objeto de acompanhamento por parte da CNF.  

Como analisar esse montante de dados numa pesquisa de mestrado é notoriamente 

impossível, procedemos a um recorte ad hoc que nos pareceu o mais adequado. 

Centramos a análise nas proposições legislativas que versem sobre o objeto no qual essa 

investigação se apoia, a saber: a política econômica que propicia a hegemonia política 

da fração bancário-financeira no interior do bloco no poder. Tentamos identificar as 

proposições que eram a favor ou contra tais interesses, transformadas ou não em norma 

jurídica, que nos pareceu terem afinidade com: interesses gerais da fração hegemônica; 

a política econômica empreendida pelo Estado brasileiro no período de vigência dos 

mandatos Lula e Dilma (2003-2015). Analisamos o número de proposições sobre alguns 

temas e subtemas, os argumentos arvorados nas justificativas/exposições de motivos dos 

projetos de lei, além da aferição dos partidos dos parlamentares autores dos projetos. 

Assim o nosso recorte foi feito para se concentrar nos seguintes eixos temáticos: 

a) Questões de regulamentação geral: artigo 192; aumento da composição do 

CMN; aumento das competências (CMN e BACEN) x autonomia do 

BACEN; CADE X BACEN; 

b) Lobby; 

c) Questões relacionadas ao crédito: crédito consignado, lei 11.101 (nova lei de 

falências); 

d) Questões tributárias: CPMF, IOF, CSLL, incidência de imposto de renda 

sobre lucros e dividendos; 

e) Dívida Pública: CPI da dívida pública e alteração de indexador das dívidas 

de estados e municípios; 

f) Discursos dos deputados em relação a palavras-chave; 

Mais uma vez expondo os motivos que nos levaram a fazer tal recorte temático é 

pelo fato de que analisar todos os temas e os projetos de lei atinentes a cada um dos 

temas seria inexequível, daí selecionarmos aqueles mais afins ao nosso objeto de 

pesquisa, a detecção da hegemonia política e questões correlatas. Desse modo, os temas 

a), b) e c) (Art. 192, CMN e BACEN) o foram selecionados porque se referem a 
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questões gerais que normatizam todas as demais, referentes aos interesses da fração 

bancário-financeira. O tema d) lobby, pela razão de que na edição de 2015 da agenda 

legislativa o tema foi demonstrado de modo explícito. O tema e) crédito consignado, 

elencamos porque foi uma das políticas dos governos petistas que tiveram importância 

na política econômica no período. Os temas na letra f) foram optados pelo fato de que 

quereríamos saber se há diferenças de tratamento por parte dos parlamentares em 

relação a cada uma destas questões tributárias. O tema da letra g) elencamos também 

por ter sido um dos fatos característicos do primeiro governo Lula e qual o impacto que 

deles se esperava. Os temas na letra h) selecionamos pelo fato de que como uma das 

características da hegemonia da fração bancário-financeira ser o rentismo da dívida 

pública, faz-se mister investigar como se portou o parlamento acerca desta disputa 

orçamentária.  

Além destas questões que compõem a pauta temática da agenda legislativa do 

sistema financeiro, consideramos por bem realizar pesquisa junto ao banco de dados da 

Câmara para verificar nos discursos dos parlamentares como eram vistos os bancos e o 

setor financeiro em geral. Passemos então as pesquisas para cada um dos temas. 

No texto faremos comentários sobre cada tema, exporemos os projetos de lei 

sobre cada tema com autoria, filiação partidária, resumo da ementa do projeto e situação 

atual de cada projeto (se transformado em lei, aguardando parecer, tramitando em 

conjunto, arquivado, etc.). Quando considerarmos que há um número razoável de 

projetos por tema demonstraremos graficamente a distribuição por partidos.  

 

4.3 – Questões de regulamentação geral: 
 

4.3.1 - Artigo 192: a votação da emenda constitucional nº 40 

O golpe de Estado que implantou a ditadura militar no Brasil a partir de 1964 

teve participação de diversas empresas, notadamente do grande capital, entre eles a 

fração bancária (MINELLA, 1988). No último dia do ano em que ocorreu o golpe 

(31/12/1964), o governo ditatorial de Castelo Branco editou a lei 4.595, mais conhecida 

como “lei da reforma bancária”, que atendia a diversos interesses dos banqueiros, como: 

transformação da SUMOC (Superintendência da Moeda e do Crédito) em Banco 
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Central44, o conselho monetário nacional teria a composição de membros da burguesia 

bancária e garantia a predominância dos bancos privados tendo os bancos públicos 

funções complementares. Apesar de alguns pontos não terem sido contemplados, em 

linhas gerais, Minella (1988, p.117) avalia que os interesses dos banqueiros foram 

recompensados. Por mais de 20 anos esta lei e outras45 a ela subordinadas iriam reger o 

sistema financeiro no Brasil.  

Com o retorno da democracia burguesa em meados da década de 80, volta o 

debate sobre várias questões entre elas o sistema financeiro. Entre as emendas populares 

apresentadas na assembleia constituinte consta a emenda nº 5546, que previa várias 

medidas de caráter anti-monopolista e anti-imperialistas, tais como: regulação estatal 

para a exploração de recursos naturais/minerais e também a estatização do sistema 

financeiro. Após os debates e votações das emendas populares e dos parlamentares, o 

que restou foi o artigo 192 que, em sua redação inicial, comportava oito incisos que 

pressupunham lei complementar para regulamentação. Em 11 de junho 1997, o então 

senador José Serra (PSDB) apresenta a PEC (Proposta de Emenda Constitucional) nº21 

que, depois de um substitutivo em 1999, passou a se numerar PEC 53/1999 e, no que 

importa de conteúdo, visava suprimir todos os oito incisos do artigo 192 que davam 

diretrizes para uma regulamentação do sistema financeiro. Entretanto, tal proposta não 

logrou êxito durante o transcorrer dos dois mandatos dos governos FHC (1995-2002).  

O que o governo FHC não conseguiu, seria realizado pelo primeiro governo 

Lula. Este e o PT já vinham dando mostras ao longo dos anos de crescente moderação 

no enfrentamento ao grande capital como um todo, incluindo o financeiro. Martuscelli e 

Gutierrez (2003, p.15-16), por exemplo, apontam que o PT até 1994 defendia a 

suspensão do pagamento da dívida externa brasileira, depois passou a defender a 

auditoria da mesma e renegociação soberana, e por fim, ganha força no interior do 

partido o cumprimento de contratos (pagamento da dívida, privatizações) com o grande 

                                                            
44 Dessa parte em diante do texto, utilizaremos a abreviação Bacen ou as siglas BC para se referir 

ao Banco Central do Brasil.  
45 Demais leis correlatas aos interesses do setor financeiro: Lei nº 4.728/1965: Lei do Mercado 

de Capitais; Decreto lei nº 70/1966: regionalização e funcionamento de associações de poupança e 
empréstimo; Decreto lei nº73/1966: Lei dos Seguros; Lei 6.385/1976: cria a Comissão de Valores 
Mobiliários (CVM). Consultar: http://www.fiscosoft.com.br/a/2llm/as-vantagens-advindas-com-a-
reforma-do-art-192-da-constituicao-federal-lucival-lage-lobato-neto-elaborado-em-092003 

46 Emenda proposta pelas seguintes entidades: Instituto Nacional de Formação da Central Única 
dos Trabalhadores (CUT), Associação Nacional de Cooperação Agrícola (ANCA) do Movimento 
Nacional dos Trabalhadores Rurais Sem-Terra (MST), Comissão Pastoral da Terra (CPT). Ver 
COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO.  
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capital. Também nesse sentido vai a análise de Machado (2007), para quem a guinada 

do PT não foi de uma hora para outra, mas sim, uma gradativa adequação do partido às 

regras do sistema político vigente e as do dito mercado financeiro. Contudo, a 

explicitação de tal guinada vem com dois passos: a carta aos brasileiros47 de junho de 

2002, na qual Lula se comprometia a cumprir contratos, em uma sinalização de bom 

comportamento ante as exigências do grande capital financeiro; e o encontro dos 

presidenciáveis com o então presidente FHC, em que, a exceção de Anthony Garotinho 

(PDT), os candidatos José Serra (PSDB), Ciro Gomes (PPS) e Lula (PT) se 

comprometeram a cumprir as exigências de um acordo com o FMI (Fundo Monetário 

Internacional) 48. No dia seguinte a posse do agora já eleito presidente Lula era 

veiculada na imprensa a notícia de que José Genoino, na época presidente do PT, 

afirmava que a reforma da previdência e a regulamentação do artigo 192 da constituição 

seriam as prioridades do governo para os meses de fevereiro-março.49No seu discurso 

de posse o ministro Antônio Palocci corroborava isso e ia além dizendo que proporia a 

autonomia do BC, além de estar comprometido com a manutenção do regime de metas 

de inflação e câmbio flutuante. Seguem as palavras do ministro: 

A reforma da previdência será complementada com a lei de Responsabilidade 
Monetária Para tanto, trabalharemos com o congresso para a aprovação da 
emenda do artigo 192 da constituição federal. Em seguida encaminharemos 
ao congresso projeto de lei propondo a autonomia operacional do Banco 
Central. A boa gestão da política monetária requer regras claras e autonomia 
para cumpri-las. Temos compromisso com a manutenção tanto das metas de 
inflação quanto do regime de câmbio flutuante. (PALOCCI, 2003).  

 

 Para ocupar o cargo de presidente do BC, Lula escolheu Henrique Meirelles, 

que fora eleito deputado federal como o mais votado pelo PSDB no estado de Goiás50, 

                                                            
47 “Leia íntegra da carta de Lula para acalmar o mercado financeiro”, Folha de São Paulo, 

24/06/2002. http://www1.folha.uol.com.br/folha/brasil/ult96u33908.shtml.   
48 “FHC obtém compromisso de Lula e Ciro”, Folha de São Paulo, 20/08/2002. 

http://acervo.folha.com.br/fsp/2002/08/20/141/.  
 
49 “Previdência e artigo 192 serão prioridades para governo no Congresso”, Valor Econômico, 

02/01/2003. http://www.valor.com.br/arquivo/334675/previdencia-e-artigo-192-serao-prioridades-p-
governo-no-congresso. Acessado em 05/09/2014. 

  
50 Eleito com mais de 183 mil votos. 

http://www.asclaras.org.br/@candidato.php?CACodigo=4913&cargo=6&ano=2002. Acessado em 
05/09/2014. 

http://www1.folha.uol.com.br/folha/brasil/ult96u33908.shtml.
http://acervo.folha.com.br/fsp/2002/08/20/141/
http://www.asclaras.org.br/@candidato.php?CACodigo=4913&cargo=6&ano=2002
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com carreira extensa como executivo do grande capital financeiro internacional51, o 

qual, em sua posse reitera que a autonomia do BC seria tratada como prioridade.52  

Quanto à autonomia do Banco Central, eu quero enfatizar que esta é uma 
proposta do governo, não do Banco Central. Este ponto não fez parte das 
discussões quando fui convidado pelo Presidente Lula e pelo Ministro 
Palocci. A autonomia do BC proposta pelo Ministro Palocci visa a uma 
institucionalização da função do BC como guardião da moeda e sinaliza o 
compromisso permanente do Brasil com a estabilidade de preços. Os bancos 
centrais modernos contam com regras claras quanto ao seu papel, à 
composição e à renovação de sua diretoria. Nesse contexto de transição para 
uma nova lei do Banco Central, foi importante contar com a contribuição de 
toda a diretoria do BC, de modo a não haver sobressaltos na condução de 
suas ações, como é o caso das metas de inflação que são definidas pelo 
Governo. (MEIRELLES, 2003).  

A proposta de alteração do artigo 192 é protocolada em 13 de março de 2003, 

com aval da maioria da bancada do PT, mas com resistências.53Na primeira discussão 

da matéria, o deputado Alberto Goldman (PSDB-SP) parabeniza o governo pela 

modificação de posicionamento ante a questão: 

Saúdo aqueles que, durante muitos anos, postaram-se contra qualquer 
possibilidade de eliminação desse parágrafo e hoje entendem a necessidade 
da mudança, assim como aqueles que chamaram as reformas de neoliberais, 
de transformações da direita, e atualmente se incorporam ao grupo que 
entende necessárias as reformas para se construir uma sociedade melhor. 
(GOLDMAN, 2003a).  

 

Já os deputados Ivan Valente (PT-SP), Luciana Genro (PT-RS) e Paulo Afonso 

(PMDB-SC) se colocam contra a emenda por ela estar atrelada aos interesses do capital 

financeiro: 

Não concordamos em brindar o mercado com esse novo sistema e tirar do 
Governo as condições de interferir na política monetária, creditícia e cambial. 

                                                            
51 “Meirelles, que presidiu o Banco de Boston no Brasil por 12 anos, foi presidente do 

FleetBoston’s Global and Wholesale Bank, após a fusão do BankBoston com o Fleet Financial Group, e 
presidente mundial do BankBoston até o ano passado, quando retornou ao Brasil. Até então, era 
encarregado da supervisão dos negócios da empresa na Ásia, Europa, América Latina e liderava os 
esforços estratégicos da instituição no mercado metropolitano de Nova York” (GARRAGORRY, 2004).  

52 “Meirelles diz que autonomia do BC será tratada com prioridade”, Valor Econômico, 
02/01/2003. http://www.valor.com.br/arquivo/334855/meirelles-diz-que-autonomia-do-bc-sera-tratada-
com-prioridade. Acessado em 05/09/2014.  

53 “Da bancada de 92 deputados, 63 compareceram à reunião de quarta-feira à noite onde o 
assunto foi debatido: 40 votaram a favor, 3 se abstiveram e 20 foram contra. A bancada do PT só 
concordou em avalizar a proposta de Virgílio se o governo se comprometesse a não enviar nenhum 
projeto de autonomia do BC antes de ampla consulta com parlamentares da base”. Valor Econômico, 
14/03/2003. http://www.valor.com.br/arquivo/347709/proposta-petista-para-o-192-comeca-tramitar. 
Acessado em 05/09/2014. 

 
 

http://www.valor.com.br/arquivo/334855/meirelles-diz-que-autonomia-do-bc-sera-tratada-com-prioridade.%20Acessado%20em%2005/09/2014
http://www.valor.com.br/arquivo/334855/meirelles-diz-que-autonomia-do-bc-sera-tratada-com-prioridade.%20Acessado%20em%2005/09/2014
http://www.valor.com.br/arquivo/347709/proposta-petista-para-o-192-comeca-tramitar.%20Acessado%20em%2005/09/2014
http://www.valor.com.br/arquivo/347709/proposta-petista-para-o-192-comeca-tramitar.%20Acessado%20em%2005/09/2014
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É a nossa posição. É fundamental que este assunto seja discutido de forma 
democrática. Não podemos dar independência ao Banco Central somente 
para agradar a mídia e o mercado financeiro. Ontem mesmo o Presidente do 
Banco Central afirmou que a autonomia está prevista para o ano de 2004. No 
entanto, consta no acordo com o FMI que a regulamentação do art. 192. 
abrirá as portas para a tão desejada autonomia. Está assim registrado em carta 
do Ministério da Fazenda dirigida ao Sr. Köhler, do FMI, datada do dia 28 de 
fevereiro de 2003. Dar autonomia ao Banco Central significa blindar o 
sistema e impedir que o Governo tenha domínio sobre a política de juros, de 
câmbio e de crédito. Hoje, quem domina e pressiona nosso País são os 
bancos e banqueiros.” (VALENTE, 2003)  

 

Portanto, muitos dos que são contrários à autonomia do Banco Central e que 
votarem favoravelmente à emenda que entrará em votação a seguir estarão 
ajudando, sim, a aprovar a autonomia do Banco Central e, mais ainda, 
revogando os oito incisos que acompanham o art. 192 da Constituição. 
A votação que será realizada aqui não é o que acertamos com o Governo e 
com a bancada do Partido dos Trabalhadores. Esta votação não pode 
significar a revogação dos artigos que sobrevêm ao art. 192.  
Isso é extremamente grave. Com certeza, são os olhos do mercado 
financeiros que estão voltados para cá. 
Não sou adepta à tese de que temos de dar confiança aos mercados 
financeiros. Se os mercados financeiros tiverem confiança no Governo 
brasileiro, estamos fazendo tudo errado. Passamos oito anos denunciando que 
o Governo FHC se submetia à lógica dos mercados financeiros e dos 
interesses do FMI.  
Surpreendeu-nos muito a Carta de Intenções enviada pelo Ministro da 
Fazenda ao Fundo Monetário Internacional, comprometendo-se com a 
votação da autonomia do Banco Central nesta Casa. 
Não queremos a autonomia do Banco Central. Tal medida só significará 
menos poder para o Governo Lula e mais força para o mercado financeiro e 
para o FMI, que tem subjugado o País e provocado o desemprego, a miséria e 
a destruição dos serviços sociais.” (GENRO, 2003) 

 

Paulo Afonso (PMDB-SC): 

Doutrinária e politicamente, posiciono-me contra essa independência e 
apresento duas razões. Primeiro, porque na atual conjuntura nacional não 
vejo nenhuma razão para que o Governo abra mão da condução da política 
econômica, por meio da nomeação dos dirigentes do Banco Central. Se o 
fizer agora, não dará conseqüência e exeqüibilidade à manifestação 
amplamente majoritária das urnas que entregou ao Presidente Lula os 
destinos destePaís. Nobres colegas do PT, vejo este ato como uma perda de 
parcela do poder que as urnas, de forma democrática, entregaram ao 
Governo, na pessoa do Presidente Luiz Inácio Lula da Silva, e ao seu partido, 
o PT. Não consigo entender de maneira diferente.  
E mais, o primeiro ato concreto que estamos votando do Governo do 
Presidente Lula é exatamente para atender a uma demanda que não é da 
sociedade, que não é dos setores populares, mas é do mercado, é do sistema 
financeiro, dos interesses internacionais. A primeira medida que será votada 
aqui atende a interesses outros que não os majoritários das urnas de outubro 
do ano passado. 
O Governo é a favor dessa matéria. A maioria dos Deputados da base do 
Governo, parece-me, também é a favor da matéria, e muito provavelmente 
ela será aprovada.  
Mas quero deixar este registro. Voto contra, porque não estou convencido de 
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que será bom para o País a autonomia do Banco Central, e também em 
respeito aos milhões de brasileiros que, como eu, na eleição passada, votaram 
na esperança sobre o medo, dando ao Presidente Lula a oportunidade de 
governar o País”. (AFONSO, 2003) 

 

O deputado Luiz Carlos Hauly (PSDB-PR) diz que a oposição agora é o PSDB, 

se incomoda com falas de deputados da base governista e se diz a favor a aprovação da 

emenda, principalmente a supressão do parágrafo 3º do inciso III que colocava um teto 

de 12% às taxas de juros, mas se diz contrário a autonomia do BC: 

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Parlamentares, governar exige responsabilidade, 
coerência, persistência e tenacidade. Quem governa está sujeito a perder o 
glamouroso prestígio eleitoral. Sabemos muito bem quão é difícil fazer o que 
precisa ser feito para o País. Necessitamos de reformas estruturais: tributária, 
previdenciária, trabalhista, administrativa, fiscal, do sistema financeiro e das 
finanças públicas. 
Os governistas de hoje — oposição ontem — ainda carregam o ranço da 
Oposição. Isso tem de ser resolvido. Oposição aqui somos nós. O eleitor 
determinou que os partidos de apoio ao Governo Fernando Henrique Cardoso 
exercessem a oposição.  
Cobraremos direitos autorais dos discursos de oposição. Ainda não 
começamos a fazê-la. Queremos colaborar! A reforma do sistema financeiro 
é necessária e ululante. Assim sendo, encaminho voto favorável ao texto do 
ex-Senador José Serra... Sou do PSDB, defendo a aprovação da PEC para a 
regulamentação do art. 192 fatiado e sou contra a autonomia e a 
independência do Banco Central. Por quê? Quem ganha a Presidência da 
República, no regime presidencialista, deve ter a responsabilidade da moeda, 
do crédito e do câmbio, para o bem e para o mal. Se o País vai bem, recebe os 
bônus. Se vai mal, os ônus. Então, o discurso de pessoas do Governo que 
querem ser a vestal da Oposição baseadas na mentira é inaceitável.”. 
(HAULY, 2003) 

 

Ocorreram outros discursos como os: do deputado Babá (PT-BA) que se 

posiciona contra a aprovação da emenda lendo um discurso de Ricardo Berzoini (PT-

SP) feito em 2001 quando era deputado federal54- que na época era ministro da 

previdência -, se posicionando contra a aprovação da emenda; do deputado Pompeo de 

Mattos (PDT-RS), que declarou o que segue: 

Algo está errado. Estamos errados nós ou estão errados eles. Está errada a 
base do Governo, que tem posicionamento diferente do dele neste projeto, ou 
está errada a Oposição, que passou para o lado do Governo. 
Como galo torto tem medo e é muito desconfiado, porque, afinal de contas, já 
furaram um olho dele, e ele ficou com um olho só, sou um tanto desconfiado 
também. Quando o PFL passa para o lado de cá, quando o PSDB passa para o 
lado de cá, já fico pensando o que eles querem. Tem algo aí! Eles não pregam 
prego sem estopa. É claro que interessa a eles... Estamos alertando a opinião 
pública: quem mudou não fomos nós, porque esse era o discurso do PDT e 
continua sendo. Queremos ajudar o Governo. Vamos contribuir no que for 

                                                            
54 Na época da votação da PEC, Ricardo Berzoini era Ministro da Previdência.  
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possível, mas ajudar o Governo não é ser burrinho de presépio e dizer amém 
para tudo. Quando temos posição, conhecimento de causa e postura histórica, 
temos que manter nossa coerência, dizendo exatamente o que estamos 
dizendo, mantendo nossa linha de conduta.” (MATTOS, 2003) 

 

Um dos poucos deputados do PT a fazer a defesa da proposta foi José Pimentel 

(PT-CE), dizendo que a aprovação da emenda não comportava a autonomia do BC: 

Nosso partido, o Partido dos Trabalhadores, fez um plebiscito interno em 
1987, para que pudéssemos posicionar-nos na Constituinte. Em 1988, no 
processo constituinte, a bancada votou pela autonomia do Banco Central, mas 
fomos derrotados.Desde 1989 lutamos pela regulamentação do art. 192 da 
Constituição Federal. Sou um daqueles que em 1992 ajudaram a elaborar o 
projeto de lei complementar que regulamenta o funcionamento das 
cooperativas de crédito — aliás, até hoje não votado —, subscrito por toda a 
bancada do Partido dos Trabalhadores e aprovado não só pelas instâncias do 
partido, mas também pela Central Única dos Trabalhadores. Se alguém está 
sendo incoerente são aqueles que hoje não aceitam que o art. 192 seja 
regulamentado por mais de uma lei complementar. Até hoje, não 
conseguimos aprovar a regulamentação exatamente porque o art. 192 
determina que uma única lei complementar resolva toda a matéria. 
(PIMENTEL, 2003) 

 

Ao fim dos discursos foi aprovado o adiamento da votação da matéria. Esta foi a 

voto em 02 de abril do mesmo ano e foi aprovada com 442 votos a favor, 13 votos 

contrários e 17 abstenções, sendo que até parlamentares do PT, que eram críticos a 

proposta, votaram sim. Segue o resultado com a orientação de votação dos partidos e 

placar: 

Partido/Bancada Orientação 
para a 
bancada 

Deputados(as) 
que votaram 
pelo Sim 

Deputados(as) 
que votaram 
pelo Não 

Abstenções 

PT Sim 87    
PFL Sim 68 1  
PMDB Sim 60 4  
PSDB Sim 51 1 1 
PPB Sim 41  1 
PTB Sim 38   
PL Sim 31   
PSB Sim 26   
PPS Sim 20   
PC do B Sim 11   
PV Sim 6   
PMN Sim 2   
PSC Sim 1   
PRONA Não  6  
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PDT Abstenção  1 (Moisés 
Lipnik votou 
pela não 
aprovação) 

15 

 

Tendo conseguido a aprovação no 1º turno não foi difícil para o governo 

conseguir também aprovar a matéria em segundo turno (368 votos pelo Sim, 13 pelo 

Não, 4 abstenções)55. A imprensa da época fez dois destaques: que o governo votou 

favorável a uma emenda de autoria de um quadro partidário do PSDB, no caso, José 

Serra, que outrora o PT combatia56; e a euforia que o grande capital financeiro – 

denominado pela imprensa como mercado – teve com a aprovação da emenda, com o 

índice da bolsa de valores de São Paulo (BOVESPA) superando os 12 mil pontos, com 

o dólar abaixo dos R$ 3,25.57. Segue um quadro comparativo entre a redação original e 

a atual do artigo 192.  

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 192 
Redação Original Redação em vigor após a emenda 

constitucional nº 40 
CAPUT Art. 192. O sistema financeiro nacional,  
estruturado de forma a promover o desenvolvi- 
mento equilibrado do País e a servir aos interesses  

O sistema financeiro nacional, estruturado de 
forma a promover o desenvolvimento  equilibrado  
do País  e  a  servir  aos  interesses  da 

                                                            
55 Para ser aprovada uma emenda constitucional são previstos dois turnos de votações nas duas 

casas legislativas – Câmara e Senado – onde ao menos três quintos de deputados (308 votos) e 
senadores (49 votos) aprovem a matéria em cada turno de votação. Na emenda em questão, pelo fato 
dela ter sido iniciada e aprovada no Senado – ainda no governo FHC – a aprovação por parte da Câmara 
faz com que a norma passasse a ter efeito de lei. 

56 “Emenda de Serra dá vitória a Lula”, O Globo, caderno O País, 03/04/2003.  
57 “Mercados: Bovespa supera 12.000 pontos e dólar cai abaixo dos R$ 3,25. Valor Econômico, 

03/04/2003. http://www.valor.com.br/arquivo/351765/mercados-bovespa-supera-12000-pontos-e-
dolar-cai-abaixo-dos-r-325. Acessado em 05/09/2014.  

http://www.valor.com.br/arquivo/351765/mercados-bovespa-supera-12000-pontos-e-dolar-cai-abaixo-dos-r-325.%20Acessado%20em%2005/09/2014
http://www.valor.com.br/arquivo/351765/mercados-bovespa-supera-12000-pontos-e-dolar-cai-abaixo-dos-r-325.%20Acessado%20em%2005/09/2014
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da coletividade, será regulado em lei 
complementar, que disporá, inclusive, sobre: 

coletividade,  em  todas  as  partes que  o  
compõem,  abrangendo  as cooperativas de crédito, 
será regulado por leis complementares que 
disporão,  inclusive,  sobre  a  participação  do  
capital  estrangeiro nas  instituições  que  o  
integram. (Redação  dada  pela  Emenda  Cons- 
titucional nº 40, de 2003) 

I - a autorização para o funcionamento das insti- 
tuições financeiras, assegurado às instituições  
bancárias oficiais e privadas acesso a todos os  
instrumentos do mercado financeiro bancário,  
sendo vedada a essas instituições a participação em  
atividades não previstas na autorização de que trata  
este inciso; 

Revogado 

II - autorização e funcionamento dos estabeleci- 
mentos de seguro, previdência e capitalização, 
bem como do órgão oficial fiscalizador e do órgão 
oficial ressegurador; 

Revogado. 

II - autorização e funcionamento dos 
estabelecimentos de seguro, resseguro, previdência 
e capitalização, bem como do órgão oficial 
fiscalizador.  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 13,  
de 1996) 

Revogado. 

III - as condições para a participação do capital  
estrangeiro nas instituições a que se referem os  
incisos anteriores, tendo em vista, especialmente:  
      a) os interesses nacionais;  
      b) os acordos internacionais 

Revogado. 

IV - a organização, o funcionamento e as 
atribuições do banco central e demais instituições 
financeiras públicas e privadas; 

Revogado. 

V - os requisitos para a designação de membros  
da diretoria do banco central e demais instituições  
financeiras, bem como seus impedimentos após o  
exercício do cargo; 

Revogado. 

VI - a criação de fundo ou seguro, com o objetivo 
de proteger a economia popular, garantindo 
créditos, aplicações e depósitos até determinado 
valor, vedada a participação de recursos da União; 

Revogado. 

VII – os critérios restritivos da transferência de  
poupança de regiões com renda inferior à média  
nacional para outras de maior desenvolvimento; 

Revogado. 

VIII – o funcionamento das cooperativas de 
crédito e os requisitos para que possam ter 
condições de operacionalidade e estruturação 
próprias das instituições financeiras. 

Revogado. 

§ 1º - A autorização a que se referem os incisos I  
e II será inegociável e intransferível, permitida a  
transmissão do controle da pessoa jurídica titular,  
e concedida sem ônus, na forma da lei do sistema  
financeiro nacional, a pessoa jurídica cujos 
diretores tenham capacidade técnica e reputação 
ilibada, e que comprove capacidade econômica 
compatível com o empreendimento. 

Revogado. 

§ 2º - Os recursos financeiros relativos a 
programas e projetos de caráter regional, de 
responsabilidade da União, serão depositados em 
suas instituições regionais de crédito e por elas 

Revogado. 
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aplicados. 
§ 3º - As taxas de juros reais, nelas incluídas 
comissões e quaisquer outras remunerações direta 
ou indiretamente referidas  à  concessão  de  
crédito,  não poderão ser superiores a doze por 
cento ao ano; a cobrança acima deste limite será 
conceituada como crime  de  usura,  punido,  em  
todas  as  suas  modalidades, nos termos que a lei 
determinar. 

Revogado. 

 

O que se depreende da votação que alterou o artigo é que atendeu 

fundamentalmente aos interesses da fração bancária, tanto foi assim que Ianoni (2010, 

p.192) destaca o fato de a FEBRABAN considerar um avanço a aprovação dessa 

emenda constitucional, que suspendeu as regulamentações constitucionais sobre o 

sistema financeiro. Outra observação a se fazer é o fato de que os deputados da oposição 

(PSDB, PFL), quando fizeram uso da palavra defenderam a aprovação da emenda e 

parabenizaram o governo atual, ironizando o fato de que quando na oposição, o PT 

majoritariamente se colocava contra a aprovação da matéria. A maioria dos 

parlamentares do PT e dos demais partidos da base do governo que subiram a tribuna do 

plenário da Câmara para discursarem sobre o tema, verbalizaram críticas à proposta e 

apenas e tão somente um, falou a favor. Depreendemos, diante disso, um 

constrangimento por parte de parlamentares do partido por votarem pela aprovação de 

medidas favoráveis ao atendimento da fração bancária do capital. A direção nacional do 

PT na época deliberou que parlamentares que votassem contra o governo na questão, 

seriam punidos, contudo não ocorreu a punição, já que foi feito um acordo de não votar 

a autonomia do Banco Central.58 Mas quando da votação da emenda constitucional 

seguinte, a da reforma da previdência, ocorreu a expulsão de parlamentares que votaram 

contra a orientação da direção do partido.  

Tanto Ianoni (2010) quanto Dias (2012), ressaltam que o interesse dos 

banqueiros foi atendido em relação a desregulamentação do artigo 192, pois possibilita 

que a regulamentação seja efetuada de modo fatiado, parcelizado. De fato, essa é o 

posicionamento constante nas edições da agenda legislativa, conforme segue: 

O texto estabelecido pela Constituição de 1988 dava margem a alguma 
insegurança jurídica, ao tratar do Sistema Financeiro Nacional em  oito  
incisos,  duas alíneas  e  três  parágrafos.  A redação dada  originalmente ao 

                                                            
58 “PT ameaça punir radicais que forem contra governo”, Portal Terra, 29/03/2003. 

http://noticias.terra.com.br/brasil/noticias/0,,OI97235-EI1194,00-
PT+ameaca+punir+radicais+que+forem+contra+governo.html. Acessado em 05/09/2014.  

http://noticias.terra.com.br/brasil/noticias/0,,OI97235-EI1194,00-PT+ameaca+punir+radicais+que+forem+contra+governo.html
http://noticias.terra.com.br/brasil/noticias/0,,OI97235-EI1194,00-PT+ameaca+punir+radicais+que+forem+contra+governo.html
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artigo 192 determinava que o Sistema Financeiro Nacional seria regulado por 
uma única lei complementar.  Esses  dispositivos  foram  revogados pela 
Emenda à Constituição nº 40/2003 e hoje, a Carta Magna, no seu Título VII 
(da Ordem Econômica e Financeira), Capítulo IV (do Sistema Financeiro 
Nacional), artigo 192, tem uma redação concisa e objetiva...(CNF, p.99, 
2015) 

 

O intuito, regulamentação fatiada e genérica do sistema financeiro, foi 

conseguido, indo ao encontro dos interesses da fração bancário-financeira. Para esta, é 

melhor que se tenham “dispositivos legais abrangentes... que, sempre que possível, 

remetam questões técnicas para legislação ordinária ou para decisões do Conselho 

Monetário Nacional” (CNF, p.99, 2015). A entidade associativa da fração bancário-

financeira se posiciona então a favor de não somente uma legislação parcelizada/fatiada, 

bem como que aparelhos de Estado nos quais ela tem forte incidência, como é o caso do 

Conselho Monetário Nacional (CMN), editem as leis/regras sobre o setor. Atualmente 

há poucos projetos de lei que visem uma regulação do artigo 192 via uma única lei. De 

acordo com a CNF há um projeto de lei no Senado (PLS 102/2007), autoria de Arthur 

Virgílio (PSDB-AM), que é o mais amplo e preconiza leis complementares para vários 

assuntos: redefinição da composição do CMN e votos do presidente desta entidade; 

redefinição do Conselho de Recursos do Sistema financeiro; prestação de contas do 

BACEN; limitação na porcentagem na tomada de empréstimos por parte de diretores de 

entidades financeiras; regras iguais para instituições financeiras públicas e privadas; 

atividades atualmente desempenhadas pelo BACEN sejam repassadas a órgão do 

executivo que tenha afinidade com a questão. Em relação a este projeto a CNF afirma 

que faz o acompanhamento, a princípio não se manifestando contrariamente. Contudo, 

como veremos adiante, a proposta de ampliação do CMN é combatida pela CNF. 

A CNF também acompanha duas comissões que tratam da regulação do sistema 

financeiro. Há uma comissão mista (seis deputados e seis senadores) de consolidação da 

legislação federal e regulamentação de dispositivos da constituição federal (CMCLF), 

criada em fevereiro de 2013, disposta a analisar na constituição federal 25 artigos 

carentes de leis complementares e 117 por meio de leis ordinárias59. A comissão até o 

presente momento debateu vários temas – vacância da presidência da república, lei 

antiterrorismo, lei de greve dos servidores públicos, trabalho escravo, trabalho 
                                                            
59 Ver página no Senado: 

http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/comissao.asp?origem=CN&com=1662 
 

http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/comissao.asp?origem=CN&com=1662


 
 

67 
 

doméstico –, mas até o momento nada foi discutido sobre o sistema financeiro. Outra 

junta de debate parlamentar, mas agora somente na Câmara dos Deputados, foi criada 

em junho deste ano de 2015, a chamada Subcomissão Especial para consolidar a 

legislação do Sistema Financeiro, subordinada a Comissão de Finanças e Tributação da 

Câmara dos Deputados60. A proposta de criação da subcomissão foi do deputado Miro 

Teixeira (PROS-RJ) que na justificativa do requerimento propõe a regulação da 

profusão de regras do sistema financeiro bem como a atualização das mesmas regras61. 

Segue quadro com a composição da Subcomissão e breves comentários sobre a mesma. 

                                                            
60 Ver página na Câmara dos Deputados: http://www2.camara.leg.br/atividade-

legislativa/comissoes/comissoes-permanentes/cft/por-dentro-da-cft/subcomissoes/subcomissao-
especial-para-consolidar-a-legislacao-do-sistema-financeiro 

 
61 Ver texto do requerimento: 

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=1050611 
 

http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-permanentes/cft/por-dentro-da-cft/subcomissoes/subcomissao-especial-para-consolidar-a-legislacao-do-sistema-financeiro
http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-permanentes/cft/por-dentro-da-cft/subcomissoes/subcomissao-especial-para-consolidar-a-legislacao-do-sistema-financeiro
http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-permanentes/cft/por-dentro-da-cft/subcomissoes/subcomissao-especial-para-consolidar-a-legislacao-do-sistema-financeiro
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=1050611
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Figura 3 - Composição da Subcomissão Especial para a Consolidação da Legislação do Sistema 
Financeiro. 

 

Alguns deputados que compõem a subcomissão acima têm projetos de lei que 

são monitorados pela CNF. Há deputados com projetos contrários a visão da CNF: Miro 

Teixeira (PROS-RJ), tem projetos de lei sobre o código civil e legislação trabalhista; 

Antônio Florence (PT-BA) é autor de requerimento de audiência pública (REQ 326/17) 

para debater sobre operações de crédito e retenção de salário por parte de instituição 

financeira, além de autor de projeto de lei (PL 1485) que preconiza incidência de 

imposto de renda sobre lucros e dividendos. 

E há também deputados que são autores de projetos de lei que são de acordo 

com os interesses da CNF: Pauderney Avelino (DEM-AM) é autor de projeto de lei (PL 

3481/2011) que visa aumentar penas para quem furta se utilizando de projetos 

explosivos; Alfredo Kaefer (PSDB-PR), autor do PL 944/15, que visa fazer com que 
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acordos negociados entre capital-trabalho prevaleçam sobre a CLT; Alexandre Baldy 

(PSDB-GO), autor do PL 4400/12, que visa a não diferenciação entre tipos de empresas, 

micro ou grandes, que poderiam negociar com os trabalhadores o pagamento de horas 

extras quando no traslado ao local de trabalho e do PL 1330/15 de tipificação criminal 

de divulgação na internet de informações fiscais ou financeiras protegidas por sigilo. 

 Diante da nova redação do artigo 192 que preconiza a edição leis 

complementares em relação ao sistema financeiro, vejamos então como em decorrência 

dessa alteração vieram outros projetos de lei que tratem de temas com maior grau de 

singularidade dentro do sistema financeiro. 

  

4.3.2 – Aumento da composição de membros do CMN 

 

 O Conselho Monetário Nacional foi criado pela lei 4.595/1964, é o órgão 

máximo Sistema financeiro nacional. Sua composição variou ao longo do tempo e desde 

a vigência do plano real, mais especificamente a partir da lei 9.069/1995, oriunda da 

medida provisória 1.027 do mesmo ano, o CMN ficou restrito aos seguintes membros: 

ministros da fazenda, planejamento e o presidente do Bacen. Desde então, há a 

demanda, por parte de movimentos sindicais de trabalhadores bem como por 

representantes de determinadas frações da burguesia, que seja ampliada a composição 

do CMN. Sendo assim, o Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social, órgão de 

assessoria a presidência da república e composto por representantes do governo, 

empresários e trabalhadores, ano de 2005 aprova uma moção62 a presidência da 

república demandando a “ampliação da composição do Conselho Monetário Nacional 

para no máximo nove integrantes, passando a incluir membros da sociedade, assegurada 

maioria aos representantes do Governo” (CDES, 2005). Há que se recordar que a 

aprovação de tal moção não foi por consenso63, mas sim, por maioria, haja vista que 

oito dos oitenta e cinco conselheiros presentes discordaram da ideia. Entre os que 

votaram a favor estavam os presidentes das duas maiores entidades sindicais da 

indústria – Armando Monteiro (CNI) e Paulo Skaf (FIESP) – enquanto representantes 

                                                            
62 Ver: http://www.cdes.gov.br/documento/96496/mocao-sobre-a-composicao-do-

conselho-monetario-nacional-052005-.html. Acessado em 01/06/2015.  
63 “Com divergências, Conselho aprova moção para ampliar CMN”: 

http://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/452280/noticia.htm?sequence=1.  

http://www.cdes.gov.br/documento/96496/mocao-sobre-a-composicao-do-conselho-monetario-nacional-052005-.html.%20Acessado%20em%2001/06/2015
http://www.cdes.gov.br/documento/96496/mocao-sobre-a-composicao-do-conselho-monetario-nacional-052005-.html.%20Acessado%20em%2001/06/2015
http://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/452280/noticia.htm?sequence=1
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dos bancos – Roberto Setúbal (Itaú), Fábio Barbosa (ABN), Gustavo Marin (Citibank), 

votaram contra, argumentando que poderia ocorrera a politização do órgão. Empresários 

de outros setores, como Jorge Gerdau, também votaram contra fazendo coro ao 

argumento dos banqueiros. Em março do mesmo ano de 2005, os já citados 

representantes das associações industriais, Armando Monteiro (CNI) e Paulo Skaf 

(FIESP), já tinham assinado, juntamente com Luiz Marinho (na época presidente da 

Central Ùnica dos Trabalhadores – CUT), artigo opinativo no jornal Folha de São Paulo 

demandando a ampliação do CMN, em mais um exemplo de movimento tático de 

unidade na ação da fração industrial e centrais sindicais de trabalhadores64.  

 No que se refere às propostas constantes no legislativo há atualmente sete 

propostas de ampliação do Conselho Monetário Nacional. Segue-as conforme o quadro 

abaixo: 

52ª Legislatura (2003-2006) 

Propostas 
Legislativas 

Autoria Partido-
Estado 

Situação da 
proposição 

Resumo da 
justificativa/exposição 
de motivos 

PLP 32/2003 Rodrigo Maia PFL-RJ Apensado ao PLP 
200/1989 
 

CMN composto de ministros 
da fazenda, planejamento e 
sete membros indicados pelo 
presidente da república após 
aprovação do Senado federal e 
com mandatos de sete anos 
(com possibilidade de 
recondução) 

 
PLP 348/2006 Vander Loubet PT-MS Apensado ao PLP 

67/1995 que por 
sua vez encontra-
se apensado ao 
PLP 200/1989 
 

CMN passa a ser composto de 
dezoito membros: catorze 
ministros e quatro 
representantes de 
confederações nacionais 
patronais e de trabalhadores, 
escolhidos pelo presidente da 
república.  
 

 

 

 

 

 

                                                            
64 “Pela ampliação do CMN”, 

http://webcache.googleusercontent.com/search?q=cache:dSVUWoSn210J:www1.folha.uol.com.br/fsp/
dinheiro/fi1303200505.htm+&cd=1&hl=pt-BR&ct=clnk&gl=br.  

http://webcache.googleusercontent.com/search?q=cache:dSVUWoSn210J:www1.folha.uol.com.br/fsp/dinheiro/fi1303200505.htm+&cd=1&hl=pt-BR&ct=clnk&gl=br
http://webcache.googleusercontent.com/search?q=cache:dSVUWoSn210J:www1.folha.uol.com.br/fsp/dinheiro/fi1303200505.htm+&cd=1&hl=pt-BR&ct=clnk&gl=br
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53ª Legislatura (2007-2010) 

Propostas 
Legislativas 

Autoria Partido-
Estado 

Situação da 
proposição 

Resumo da 
justificativa/exposição 
de motivos 

PLP 261/2007 Silvinho Peccioli DEM-SP Apensado ao PLP 
200/1989 
 

CMN passa a ser composto de 
onze membros. Além dos três 
já existentes, também seriam 
os presidentes do: Banco do 
Brasil, Caixa Econômica 
Federal, Banco da Amazônia, 
Banco do Nordeste do Brasil, 
BNDES. Também 
ingressariam três membros 
nomeados pelo presidente da 
república oriundos das 
confederações do setor 
produtivo, centrais sindicais de 
trabalhadores, conselho federal 
de economia. Estes últimos 
três membros teriam mandato 
de quatro anos.  
 

PL 3303/2008 Iriny Lopes PT-ES Devolvido ao 
autor sugerindo a 
forma de Projeto 
de Lei 
Complementar. 
 

CMN passa a ser composto 
também dos ministros: do 
trabalho, desenvolvimento. um 
representante do setor 
produtivo, um das centrais 
sindicais, presidente do 
Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada (IPEA). 

 

54ª Legislatura: (2011-2014) 

 
Propostas 
Legislativas 

Autoria Partido-
Estado 

Situação da 
proposição 

Resumo da 
justificativa/exposição 
de motivos 

PLP 109/2011 Cláudio Puty PT-PA Apensado ao PLP 
348/2006 
 

CMN composto também dos 
ministros do desenvolvimento 
e do trabalho 
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55ª Legislatura (atual) 

Propostas 
Legislativas 

Autoria Partido-
Estado 

Situação da 
proposição 

Resumo da 
justificativa/exposição 
de motivos 

PL 1472/2015 Hissa Abrahão PPS-AM Devolvido ao 
autor, sugerindo a 
forma de Projeto 
de Lei 
Complementar. 
 

CMN composto de ministro da 
fazenda, presidentes do Banco 
do Brasil, BNDES e mais sete 
membros nomeados pela 
Presidência da República.  
 

 

 Como se vê, todos os projetos de lei em tramitação, independente do 

partido/deputado que é autor, reivindicam uma ampliação do CMN, o que confronta o 

posicionamento da fração bancário-financeira. Não há projeto algum defendendo a 

manutenção da composição atual. Contudo, como se pode ver também, nenhum dos 

projetos logrou êxito até o momento. Essa é mais uma característica observada acerca 

da dinâmica legislativa no presidencialismo de coalizão no Brasil. Os projetos de lei de 

autoria de parlamentares demoram três vezes mais que projetos de autoria do executivo 

ou por este apoiado. Segundo Moisés, “A média de tramitação é de 271,4 dias para o 

executivo e de 964,8 para o legislativo, ou seja, três vezes e meia mais no último caso, 

quase todo o tempo de mandato de um deputado” (p. 26, 2011). Ainda segundo Moisés 

(p.17), para dados entre os anos de 1995 e 2006, nenhum projeto de lei oriundo do 

legislativo foi aprovado, em contraste com 77,4% dos que teve o executivo como autor. 

É mais uma demonstração da configuração institucional do presidencialismo de coalizão 

que demonstra o poder do presidente em pautar a agenda da produção de leis, seja no 

número de leis quanto no conteúdo das mesmas. Mais que isso, no caso em tela 

poderíamos afirmar provisoriamente que, se fosse do real interesse do executivo a 

ampliação da composição do CMN, o presidente teria proposto lei complementar ou ao 

menos mobilizado a base aliada para apoiar proposta semelhante. Recordemos que a 

proposição de ampliação do CMN foi majoritária no interior do Conselho de 

Desenvolvimento Econômico e Social, órgão de assessoria a Presidência. Como não foi 

feito isso depreendemos que o executivo preferiu não contrariar os interesses da fração 

bancário-financeira, mantendo a hegemonia política da mesma.  

 No que se refere ao posicionamento dos partidos no Congresso Nacional acerca 

do tema, observamos que o principal partido da base alida do goveno, o PT, apresentou 
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3 projetos de lei para ampliar a composição do CMN, o PFL/DEM, apresentou duas 

propostas neste sentido e o PPS, uma. Estes dois últimos eram/são do bloco 

oposicionista ao governo federal e ao PT, portanto, inferimos que o pleito por uma 

composição mais ampla do CMN não tem exclusividade partidária.  

 

4.3.3 Aumento de competências do CMN e BACEN X autonomia do BACEN) 

 Há no Congresso Nacional diversos projetos de lei acerca do caráter do BACEN. 

Alguns preconizam o aumento das competências do órgão, que o mesmo não se 

restrinja a estabilidade da moeda, mas sim, também tenha como objetivo o crescimento 

econômico e geração de emprego. A CNF se posiciona contrária a tal ampliação de 

competências conforme abaixo: 

Quanto à missão, a experiência internacional e, sobretudo, a  experiência  
inflacionária  brasileira  recomendam cautela na discussão de outros 
mandatos para o Banco Central que excedam a busca da estabilidade da 
moeda e a regulação do Sistema Financeiro Nacional. No caso do Brasil, o 
papel de “banqueiro do Governo” ficou muito além do que seria adequado 
para uma sociedade que procura preservar o valor da moeda. Também ficaria 
além o papel de fomentador do crescimento econômico, uma vez que função 
dessa natureza daria à autarquia a missão de buscar três objetivos – controle 
da inflação, indução  da  atividade  econômica  e  geração  de  empregos – 
que nem sempre são compatíveis no curto prazo. (CNF, p. 136, 2015). 

  

Já em relação as proposições legislativas que pleiteiam a autonomia ou 

independência do BACEN, a CNF outorga apoio como segue: 

A autonomia operacional ao Banco Central distingue as funções de Governo 
das de Estado: a preservação do valor é claramente uma missão estatal, que 
independe da conjuntura política. Pode ser adotada para afastar a política 
monetária de pressões políticas e da influência de grupos de interesse. Com 
isso, a condução da política monetária não conflitaria com interesses do 
Governo de turno ou de partidos políticos. A autonomia descolaria os 
mandatos fixos de diretores do Banco Central do calendário político... A 
Confederação Nacional das Instituições Financeiras apoia a autonomia 
operacional do Banco Central e acompanha com interesse as discussões sobre 
autonomia legal da autarquia, desde que essa autonomia seja acompanhada 
de ampla e transparente prestação de contas sobre o desempenho da 
autoridade monetária. (CNF, p.51-52, 2011) 
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Em relação a tal temática encontramos treze65 proposições legislativas 

favoráveis a um aumento das competências do BACEN. Incluímos também as que 

preconizam o aumento das competências do Conselho Monetário Nacional (CMN). 

Assim como fizemos em relação as propostas de regulamentação do artigo 192 da 

Constituição Federal, colocamos aqui também as propostas que se iniciaram no Senado. 

São as seguintes, de acordo com as legislaturas: 

52ª Legislatura (2003 a 2006) 

Propostas 
Legislativas 

Autoria Partido Situação da 
Proposição 

Resumo da 
justificativa/exposição de 
motivos 

PDS 2/2003 Heloisa Helena PT-AL Arquivado Convoca plebiscito sobre 
autonomia do Banco Central 

PLP 175/2004 Alexandre Cardoso PSB-RJ Apensado ao PLP 
19/2003 

Estabelece competência do CMN 
para proibir a cobrança de algumas 
tarifas bancárias e limita o 
montante mensal das tarifas 
cobradas pela prestação de serviços 
bancários. 

 

53ª Legislatura (2007-2010) 

 
Propostas 
Legislativas 

Autoria Partido Situação da 
Proposição 

Resumo da 
justificativa/exposição de 
motivos 

PLP 252/2007 Chico Lopes PC do B – CE Apensado ao PLP 
175/2004 

Acrescenta dispositivo ao art. 4º da 
Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 
1964, para atribuir competência ao 
Conselho Monetário Nacional para 
fixar normas que regulem a 
cobrança de tarifas bancárias. 

PLP 287/2008 Dr. Pinotti DEM-SP Apensado ao PLP 
52/2003 

Altera o artigo 4º da lei 4.595/1964 
atribuindo ao CMN regulação de 
taxas de juros de instituições 
financeiras. 

PLP 431/2008 Roberto Britto  PP-BA Apensado ao PLP 
287/2008 

Altera o artigo 4º da lei 4.595/1964 
atribuindo ao CMN regulação de 
taxas de juros de instituições 

                                                            
65 Nas proposições legislativas quando um parlamentar apresenta mais de um projeto de lei 

versando sobre o mesmo tema e uma das proposições é devolvida ao autor pelo fato dela propor uma 
alteração via lei ordinária quando a única forma possível fosse através de lei complementar, 
contabilizamos somente o projeto de lei que foi aceito pela Mesa Diretora da Câmara. Desse modo, o 
que seriam quinze projetos de lei que versem sobre aumento das competências do BACEN, excluímos 
duas proposições. Uma do deputado Rubens Bueno (PPS-PR) pelo fato da mesmo ser um projeto de lei 
ordinária. Como na legislatura seguinte o deputado elaborou um projeto de lei complementar que foi 
aceito para tramitação, elencamos este. O mesmo vale para o deputado Félix Mendonça (PDT-BA), 
consideramos somente o seu projeto de lei complementar (PLP). Caso algum parlamentar tenha 
elaborado apenas e tão somente um projeto de lei somente sobre um tema e mesmo que tal projeto 
tenha sido devolvido ao autor, para efeito de cálculo nós o contabilizamos.  
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financeiras.  

PLP 509/2009 Comissão Especial 
destinada ao exame e 
a avaliação da Crise 
Econômico-
Financeira. 

-------------- Apensado ao PLP 
106/2007 

Altera os artigos 3º, 4º e 17º da lei 
4.595 de 1964 permitindo ao CMN 
estipular taxas máximas de 
desconto.  

 

 

54ª Legislatura (2011-2015) 

 
Propostas 
Legislativas 

Autoria Partido Situação da 
Proposição 

Resumo da 
justificativa/exposição 
de motivos 

MPV 539/2011 Poder 
executivo 

------------- Transformada 
na Lei 
Ordinária 
12543/2011. 

Autoriza o CMN, para 
fins da política monetária 
e cambial, a estabelecer 
condições específicas para 
negociação de contratos 
de derivativos.  

PLP 71/2011 Ricardo Berzoini PT-SP Apensado ao PLP 
52/2003 

Altera o artigo 3º da lei 4.595 
de 1964 para que o CMN possa 
normatizar o spread.  

PLP 30/2011 Rubens Bueno PPS-PR Aguardando 
Parecer do Relator 
na Comissão de 
Constituição e 
Justiça e de 
Cidadania.  

Altera o Art. 15 da Lei nº 
4.595. Exige que as decisões 
colegiadas no âmbito 
administrativo do Banco 
Central do Brasil adotem o 
voto aberto e devidamente 
fundamentado. 

PLS 477/2011 Lindbergh Farias PT-RJ Em tramitação 
aguardando 
inclusão na ordem 
do dia.  

Altera a Lei nº 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964, para que 
passe a figurar como 
competência do BACEN a 
expressão "perseguir a 
estabilidade do poder de 
compra da moeda, garantir que 
o sistema financeiro seja sólido 
e eficiente e estimular o 
crescimento econômico e a 
geração de empregos". 

PLS 301/2011 Inácio Arruda PC do B – CE Em tramitação 
aguardando 
inclusão na ordem 
do dia 

Altera o art. 3º da Lei nº 4.595, 
de 31 de dezembro de 1964, 
que dispõe sobre a Política e as 
Instituições Monetárias, 
Bancárias e Creditícias para 
incluir, entre os objetivos da 
política do Conselho 
Monetário Nacional, a plena 
utilização da capacidade 
produtiva nacional. 
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PL 3865/2012 Paulo Rubem 
Santiago 

PDT-PE Arquivada. Altera a Lei nº 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964, para que 
passe a figurar como 
competência do BACEN a 
expressão "perseguir a 
estabilidade do poder de 
compra da moeda, garantir que 
o sistema financeiro seja sólido 
e eficiente e estimular o 
crescimento econômico e a 
geração de empregos". 

 

55ª Legislatura (atual). 

Propostas 
Legislativas 

Autoria Partido Situação da 
Proposição 

Resumo da 
justificativa/exposição de 
motivos 

PLP 29/2015 Félix Mendonça 
Júnior 

PDT-BA Apensado ao PLP 
142/2004 

Altera a Lei 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964, para que passe a 
figurar como competência do 
BACEN a expressão "perseguir a 
estabilidade do poder de compra da 
moeda, garantir que o sistema 
financeiro seja sólido e eficiente e 
estimular o crescimento econômico 
e a geração de empregos". 

 

 Pelo exposto nos quadros acima se percebe que as proposições que advogam um 

aumento das competências do CMN/BACEN foram feitas por não poucos partidos: sete 

ao todo. E foram legendas partidárias em polos opostos, vide o caso do PT, principal 

partido do governo e o DEM, partido desde o início de oposição ao governo. Contudo, 

há diferenças entre o número de proposições apresentadas. Os partidos considerados 

historicamente como pertencentes ao espectro político de esquerda e que são da base 

governista (PT, PDT, PC do B, PSB) apresentaram oito das treze proposições, sendo 

que o PT foi responsável por três delas. Outra observação é a de que nenhum destes 

projetos veio a ser aprovado, alguns tramitando desde 2003, ou seja, há doze anos. Não 

raro se encontram projetos que tramitam há mais tempo ainda, contudo, como nossa 

pesquisa foca somente os governos Lula e Dilma, eles não serão apreciados. Em 

contraste a isso temos que um projeto de lei via medida provisória, portanto de autoria 

do executivo, foi aprovado. No caso é a MP 539 de 2011, que transformada na lei 

12.543/2011, autorizou o CMN a estabelecer condições específicas para negociação de 

contratos derivativos. Tal observação somente corrobora o já demonstrado por nós 

anteriormente, a maior capacidade legiferante do executivo, sua alta taxa de sucesso na 

aprovação de leis bem como a maior celeridade na tramitação de um projeto de lei, 



 
 

77 
 

notadamente quando o mesmo é proposto via medida provisória. Veremos mais adiante 

que essa é a regra para os projetos de lei que versam sobre os outros temas.  

Em relação às proposições que advogam autonomia ou independência, convém 

esclarecer que utilizamos tais expressões como sinônimas, pois não há segundo alguns 

autores, diferença conceitual entre uma e outra: 

A questão central que deve ser respondida é: qual instância governamental 
define quais serão as taxas de juros e de câmbio? Se a resposta a esta 
pergunta for o Banco Central, então não existe diferença entre autonomia e 
independência. Ou seja, tanto faz que Banco Central esteja determinando a 
taxa de juros e a taxa de câmbio para atingir uma meta estabelecida  pelo  
executivo ou por ele próprio. A sua ação sempre correrá o risco de se 
confrontar com a política fiscal, gerando sérios problemas de coordenação 
econômica. (CROCCO; JAYME JR., 2003).  

 

Do mesmo modo pontua Novelli que “não há um único exemplo histórico de 

banco central independente (“quarto poder”)” (Nota de rodapé nº 2, p. 239, 1998). 

Sendo assim, agrupamos todas as proposições legislativas, em número de oito, que 

advogam a autonomia/independência do BACEN, convergindo com o que seria o 

posicionamento da CNF. O denominador comum de todas elas é defesa de mandatos 

fixos para a presidência e diretoria do BACEN. As proposições são as que seguem: 

 

52ª Legislatura (2003-2006) 

Propostas 
Legislativas 

Autoria Partido-
Estado 

Situação da 
proposição 

Resumo da 
ementa/justificativa/exposição 
de motivos 

PLP 32/2003 Rodrigo Maia  PFL-RJ Apensado ao 
PLP 200/1989 

Presidente e diretores do BACEN 
indicados pela presidência da República, 
aprovados pelo Senado. Mandato de 
quatro anos para presidente e de seis anos 
para os diretores. 

PLS 317/2003 Rodolpho 
Tourinho 

PFL-BA Arquivada ao 
final da 
legislatura.  

Estabelece a autonomia operacional do 
Banco Central do Brasil, institui lei de 
metas para as políticas monetária e 
cambial, redefine as competências do 
Conselho Monetário Nacional, altera a 
legislação referente ao mercado 
financeiro. 

PLP 142/2004 Eduardo 
Valverde 

PT-RO Apensado ao 
PLP 200/1989 

Diretoria do BACEN nomeada pelo 
executivo, aprovada pelo Senado e com 
mandato de quatro anos.  

PLS 73/2005 Ney Suassuna PMDB-PB Arquivada ao 
final da 
legislatura. 

Presidência e diretoria do BACEN com 
mandato de quatro anos, permitida uma 
única recondução. 
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53ª Legislatura (2006-2010) 

Propostas 
Legislativas 

Autoria Partido-
Estado 

Situação da 
proposição 

Resumo da 
ementa/justificativa/exposição 
de motivos 

REQ 3229/2008 Paulo 
Bornhausen 

DEM-SC Comissão geral 
realizada. 

Conforme consta no texto, “somente com 
uma total independência do Banco Central 
o país teria maior credibilidade, pois 
blindaria a política econômica das 
influencias políticas e não seria atingindo 
facilmente pela crise da economia 
globalizada.” 

PLS 19/2009 Raimundo 
Colombo 

DEM-SC Arquivada ao 
final da 
legislatura 

Presidente e diretores do BACEN 
nomeados pelo executivo após aprovação 
no Senado e terão mandatos de sete anos, 
permitida uma única recondução.  

PLP 262/2007 Virgílio 
Guimarães 

PT-MG Apensado ao 
PLP 200/1989.  

Propõe uma Diretoria Colegiada, com sete 
membros, a ser supervisionada pelo 
Conselho Superior do Banco Central. 
Mandato de três anos para o presidente do 
BACEN. 

 

Não houve proposições legislativas durante a vigência da 54ª Legislatura, 

compreendia entre o período de fevereiro de 2011 até 2014. 

 

55ª Legislatura (atual) 

Propostas 
Legislativas 

Autoria Partido-
Estado 

Situação da 
proposição 

Resumo da 
ementa/justificativa/exposição 
de motivos 

PEC 43/2015 Romero Jucá 
e mais 26 
senadores 

PMDB-RR Aguardando 
designação de 
relator 

Presidente e diretores do BACEN 
nomeados pelo executivo, aprovados pelo 
Senado e com mandato de seis anos.  

 

 Os quadros acima nos mostram que no período de quatro legislaturas, o 

PFL/DEM, partido que se coloca à direita no espectro político-ideológico, apresentou 
quatro proposições, ou seja, mais da metade. As outras quatro proposições foram 

propostas por dois partidos que compõem a base aliada do governo, duas foram do PT e 

outras duas do PMDB. Sendo assim, vê-se que durante o período de quatro legislaturas 

(2003 a 2015) a proposta de autonomia do BACEN foi levantada por partidos de 

origens e trajetórias distintas, mas em parte convergiram nesta questão de atendimento 

aos interesses da fração bancário-financeira.  
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 Dentre as proposições legislativas optamos por bem não colocar uma que pelo 

seu caráter não pleiteia autonomia do BACEN, contudo, conferiu status de ministro ao 

presidente da entidade. Isso se deu através da medida provisória nº 207 do ano de dois 

mil e quatro. Na época, primeiro mandato Lula (2003-2006), ocorreu o seguinte fato: 

ocorreram denúncias de sonegação fiscal66 por parte do então presidente do BACEN, 

Henrique Meirelles. Em decorrência das denúncias, parlamentares da oposição, no caso 

o senador Arthur Virgílio (PSDB-AM), pediram a demissão de Meirelles: 

O líder do PSDB ressaltou que Senado e Congresso Nacional estão prontos 
para reiniciar os debates sobre a autonomia do Banco Central, mas observou 
que a demissão de Meirelles passou a ser um pré-requisito fundamental para 
isso. Ele lembrou que Senado e Congresso estão preparados também para o 
exame de novos nomes para substituir Casseb e Meirelles. 
– É fundamental que a escolha recaia em figuras respeitáveis e de reputação 
ilibada – recomendou. (SENADO FEDERAL, Jornal do Senado, 04/08/2004, 
2004). 

 

 Observa-se que no discurso do senador oposicionista citado acima há o 

argumento de que o Congresso Nacional estaria pronto para reiniciar os debates sobre 

autonomia do BACEN, o que dá um sentido de aprovação de tal medida. Entretanto, ao 

mesmo tempo é pleiteada a demissão do presidente da entidade, dando a entender com 

vistas a desgastar o governo. Segundo Dias (p. 98, 2012), na época economistas 

representantes de grandes bancos pareciam se manifestar a favor da permanência de 

Meirelles.  Mesmo assim, por conta da reação oposicionista de ataque ao governo por 

conta das denúncias, o executivo decide editar a medida provisória 207 em 16/08/2004 

conferindo o status de ministro ao presidente do BACEN sob o argumento de 

complexidade das tarefas que desempenha67. Em dezembro a Câmara dos Deputados 

ratifica a MP aprovando-a68 e, duas semanas depois, o Senado faz o mesmo69. Em maio 

do ano seguinte, dois mil e cinco, o Supremo Tribunal Federal votou contra Ações 

                                                            
66 CÔRTES, Celina; DINIZ, Weiller; FIGULEIRAS, Sônia. “As gavetas de Meirelles”. Isto é, São 

Paulo, nº 1818, 11/08/2004.  
67 Exposição de motivos da MPV 207/2004: 

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=236947&filename=MPV+20
7/2004. Acessado em 05/07/2015.  

68 EXAME. “Câmara dá status de ministro a Henrique Meirelles”, Exame, 01/12/2004. Disponível 
em : http://exame.abril.com.br/economia/noticias/camara-da-status-de-ministro-a-henrique-meirelles-
m0075249v. Acessado em 05/07/2015.   

69 SENADO FEDERAL. “Presidente do BC agora tem status de ministro”, 13/12/2004. Disponível 
em : http://www12.senado.gov.br/jornal/edicoes/2004/12/13/presidente-do-bc-agora-tem-status-de-
ministro. Acessado em 05/07/2015.  

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=236947&filename=MPV+207/2004.%20Acessado%20em%2005/07/2015
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=236947&filename=MPV+207/2004.%20Acessado%20em%2005/07/2015
http://exame.abril.com.br/economia/noticias/camara-da-status-de-ministro-a-henrique-meirelles-m0075249v.%20Acessado%20em%2005/07/2015
http://exame.abril.com.br/economia/noticias/camara-da-status-de-ministro-a-henrique-meirelles-m0075249v.%20Acessado%20em%2005/07/2015
http://www12.senado.gov.br/jornal/edicoes/2004/12/13/presidente-do-bc-agora-tem-status-de-ministro.%20Acessado%20em%2005/07/2015
http://www12.senado.gov.br/jornal/edicoes/2004/12/13/presidente-do-bc-agora-tem-status-de-ministro.%20Acessado%20em%2005/07/2015
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Diretas de Inconstitucionalidade (Adins) impetradas pelos partidos oposicionistas, 

PSDB e PFL, mantendo a vigência da MP70.  

 Voltando ao que elencávamos no início acerca dessa MP 207 que conferiu status 

de ministro ao presidente do BACEN, relembramos que os parlamentares da oposição 

ao discorrerem sobre o assunto citavam a autonomia do BACEN como algo desejável. 

De resto, algo que o governo também queria, conforme demonstramos na votação 

acerca da desregulamentação do artigo 192. Entretanto a mesma oposição não queria 

perder a oportunidade de desgastar o governo. Também há que se ressaltar o fato de que 

representantes do setor financeiro se mostravam favoráveis a permanência de Meirelles, 

não objetando a outorga de status de ministro ao cargo de presidente do BACEN.  

 

4.3.4 – CADE X BACEN 

A constância em níveis altos da taxa básica da economia, a SELIC, é sempre 

argumentada como uma das razões pelo alto custo do crédito no Brasil. A fração 

bancário-financeira explica que a escassez de recursos, pois uma instituição financeira 

só pode emprestar livremente até 20% dos depósitos à vista. O restante vai para os 

depósitos compulsórios, depósito em títulos, microcrédito e crédito rural. Tais 

condicionantes, segundo a CNF (p. 165, 2015,) encarecem o crédito e elevam o spread. 

Contudo, entidades ligadas aos trabalhadores e outras ligadas a burguesia industrial tem 

elencam outros argumentos. O DIEESE, por exemplo, órgão de pesquisas atrelado a 

entidades sindicais de trabalhadores, afirma: 

Outro fator que contribui de forma determinante para o alto custo do dinheiro 
no Brasil é a própria estrutura do mercado bancário nacional, que tem uma 
configuração oligopolista, com poucos bancos controlando praticamente todo 
o mercado e, portanto, com grande capacidade de determinação dos juros 
cobrados nas operações de crédito e do valor das tarifas bancárias. (DIEESE, 
p. 7, 2012).  

 

Entretanto, alguns autores (COSTA, 2014) se apoiando em monitoramento 

efetuado pelo BACEN pontuam que a concentração bancária no Brasil é aferida como 

moderada em relação aos quesitos: ativos totais, operações de crédito, depósitos totais. 

                                                            
70 EXAME. “STF aprova status de ministro de Henrique Meirelles”, Exame, 05/05/2005. 

Disponível em: http://exame.abril.com.br/economia/noticias/stf-aprova-status-de-ministro-de-
henrique-meirelles-m0061208. Acessado em 05/07/2015.  

http://exame.abril.com.br/economia/noticias/stf-aprova-status-de-ministro-de-henrique-meirelles-m0061208.%20Acessado%20em%2005/07/2015
http://exame.abril.com.br/economia/noticias/stf-aprova-status-de-ministro-de-henrique-meirelles-m0061208.%20Acessado%20em%2005/07/2015
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E talvez não seja a determinante do spread bancário elevado. Contudo, conforme dito, 

não somente os trabalhadores veem de modo diverso essa questão, pois a burguesia 

industrial também visualiza a concentração bancária como uma das responsáveis pelos 

elevados spreads e encarecimento do crédito. Isso é manifesto quando a Confederação 

Nacional da Indústria (CNI), em três edições da sua agenda legislativa, outorga apoio a 

projetos de lei que tenham o intuito de delimitar a determinados aparelhos do Estado, no 

caso o CADE (Conselho Administrativo de Defesa Econômica), como o órgão 

responsável pela defesa da concorrência.  

O que é? Atribui ao CADE competência para prevenir e reprimir as infrações 
contra a ordem econômica e contra a concorrência no âmbito do Sistema 
Financeiro Nacional. Pelo projeto, o BACEN terá competência para decidir 
acerca de atos de concentração entre instituições financeiras que afetem a 
confiabilidade e segurança do Sistema Financeiro Nacional. No entanto, se o 
BACEN entender que o ato de concentração não afeta a confiabilidade e 
segurança do sistema financeiro, ele encaminhará a matéria às autoridades 
responsáveis pela defesa da concorrência. Nossa Posição: convergente. O 
texto merece  ser  apoiado  ao  atribuir  as  competências  de  repressão  e  
prevenção de  infrações  contra  a  ordem  econômica  ao  CADE,  o  que  
concede  maior  eficiência  na regulação do SFN. Entre os benefícios que 
serão gerados, destaca-se a potencial redução do spread bancário, 
determinado, entre outros fatores, pela baixa concorrência bancária. 
(Confederação Nacional da Indústria, p. 51, 2012).  

 

 Parece-nos que fica muito claro que a fração industrial da burguesia visualiza 

como sendo o BACEN um dos centros de poder a partir do qual a fração bancário-

financeira impõe o atendimento prioritário dos seus interesses ante as demais frações de 

classe. E para contrabalancear tal hegemonia, almeja que o CADE, um aparelho não 

controlado pela fração bancário-financeira, possa ter mais poder para decidir nas arena 

sistema financeiro, deslocando assim o BACEN, aparelho capturada pela fração 

bancário-financeira. Esta se pronuncia de modo terminantemente contrário a subtração 

de poderes do BACEN: 

A Confederação Nacional das Instituições Financeiras recebeu com 
satisfação o Parecer da Advocacia-Geral da União (AGU) sobre o conflito de 
competência entre o Banco Central e o Conselho Administrativo de Defesa 
Econômica (CADE), exarado pelo então AGU Gilmar Ferreira Mendes, em 
abril de 2001. O parecer permanece atual. O parecer conclui pela 
competência privativa do Banco Central do Brasil para analisar e aprovar os 
atos de concentração de instituições integrantes do sistema financeiro 
nacional, bem como para regular as condições de concorrência entre 
instituições financeiras e aplicar-lhes as penalidades cabíveis. (CNF, p. 52, 
2011). 
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 Na citação acima a CNF faz menção sobre ao parecer da Advocacia Geral da 

União (AGU) favorável a que a competência acerca das tarefas de zelo pela defesa da 

concorrência no sistema financeiro seja do BACEN. O pleito inicial foi pelo fato do 

CADE ter multado o BCN e o Bradesco pela fusão dos dois bancos na década de 

noventa. Ambas as instituições financeira recorreram alegando que não cabia ao CADE, 

mas sim ao BACEN, a competência sobre regulação no sistema financeiro. Numa 

decisão de primeira instância um tribunal federal decidiu a favor dos bancos. Enquanto 

aguardava decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ), o CADE entrou em 

entendimento com o BACEN inclusive salientando que: 

Cade e Banco Central entendem que cada qual tem seu papel específico 
nesses procedimentos, como expressam os Projetos de Lei 344/2002 (que 
tramita na Câmara dos Deputados) e 265/2007 (aprovado no Senado e que 
aguarda julgamento na Câmara). 
Dessa maneira, o Banco Central aprecia a operação analisando  o risco no 
sistema financeiro e o Cade analisa a questão concorrencial das operações.  
 Pelos Projetos de Lei citados determina-se, ainda, que caso a operação  afete 
o sistema financeiro caberá somente ao Banco Central a determinação da 
decisão.  A operação que não ofereça riscos  ao sistema financeiro será 
analisada, primeiramente, pelo Banco Central sendo analisada pelo Cade no 
momento seguinte. (CADE, 2008.) 

 

 Em que pese o CADE afirmar acima que ambos os projetos tem o mesmo teor, 

segundo UHDRE (p. 66, 2007), o PLS 412/2003, na sua redação inicial, propugna a 

competência absoluta ao CADE em relação a regular a concorrência inclusive no setor 

financeiro e somente depois de emendas foi atenuado tal caráter convergindo um pouco 

mais com o projeto de autoria do executivo. Entretanto, o CADE ganha ênfase em 

detrimento do BACEN71. No relatório final da Comissão Especial destinada ao exame e 

avaliação da crise econômico-financeira72 foi afirmado que segundo um estudo, haviam 

cinco possíveis situações de relações entre aparelhos de regulação e entidades de defesa 

da concorrência: isenção antitruste, competências concorrentes, competências 

complementares, regulação antitruste e desregulamentação. Contudo, o relatório não faz 

recomendação explícita de qualquer modelo. O Executivo também editou a lei 

                                                            
71 “Comissão de Finanças aprova fiscalização dos bancos pelo Cade”, 13/12/20003. Disponível 

em: http://www2.camara.leg.br/camaranoticias/noticias/ECONOMIA/459449-COMISSAO-DE-
FINANCAS-APROVA-FISCALIZACAO-DOS-BANCOS-PELO-CADE.html. Acessado em 14/07/2015. 

 
72 Disponível em: 

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=449046. Acessado em 
05/11/2014. 

http://www2.camara.leg.br/camaranoticias/noticias/ECONOMIA/459449-COMISSAO-DE-FINANCAS-APROVA-FISCALIZACAO-DOS-BANCOS-PELO-CADE.html
http://www2.camara.leg.br/camaranoticias/noticias/ECONOMIA/459449-COMISSAO-DE-FINANCAS-APROVA-FISCALIZACAO-DOS-BANCOS-PELO-CADE.html
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=449046
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12.529/2011, a chamada “Nova lei Antitruste”73 que, contudo, não dirime a questão das 

competências de CADE e BACEN. Mas em julho dois mil e quatorze, o Supremo 

Tribunal Federal (STF)74 negou recurso do CADE e delimitou que cabe ao BACEN a 

competência para zelar pela defesa da concorrência no âmbito do sistema financeiro.  

 Nós encontramos três projetos de lei complementar sobre a peleja CADE X 

BACEN. Um de autoria do executivo que visa preservar o espaço do BACEN75. E há 

outros dois projetos de lei complementar, autoria de dois senadores, que visam fazer 

com que o CADE prevaleça sobre o BACEN. Todos os projetos ainda tramitam nas 

casas legislativas conforme as tabelas abaixo: 

 

 

Propostas 
Legislativas 

Autoria Partido-
Estado 

Resumo da 
ementa/justificativa/exposição 
de motivos 

Situação da 
proposição 

PLP 344/2002 Poder 
Executivo 

------------ Revogação do §2º do art.18 da lei 
4.595/1964, mantendo a prevalência do 
BACEN para em atos de fusão que 
possam afetar a higidez do SFN, mas 
dotando às autoridades responsáveis pela 
defesa da concorrência, às atribuições que 
já detém em relação aos demais setores da 
economia.  

Foi requerido 
regime de 
urgência (REQ 
3283/2005) para 
apreciação da 
matéria, mas em 
março de 2010, 
a presidência da 
Câmara 
juntamente com 
as lideranças 
acordou 
arquivarem os 
pedidos de 
urgência 
apresentados até 
aquela data 

PLS 412/2003 
(PLP 265/2007 

Antônio 
Carlos 
Magalhães 

PFL-BA Revogação da competência do BACEN 
sobre fiscalização da concorrência no 
âmbito do SFN. Transferência da mesma 
competência para o CADE e para a 
Secretaria de direito econômico do 
Ministério da Justiça e Secretaria de 
Acompanhamento econômico do 
Ministério da Fazenda 

Remetida a 
Câmara dos 
Deputados e já 
designado 
relator: Evandro 
Gussi (PV-SP). 

                                                            
73 Ver: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/Lei/L12529.htm 
 
74 “Ministro Dias Toffoli nega seguimento a recurso sobre competência do Cade”, 01/07/2014. 

Disponível em: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=270243. Acessado 
em 05/11/2014.  

75 “Projeto dá mais poderes ao Banco Central”, 20/12/2002. Disponível em: 
http://www2.camara.leg.br/camaranoticias/noticias/NAO-INFORMADO/25435-PROJETO-DA-MAIS-
PODERES-AO-BANCO-CENTRAL-.html. Acessado em 05/11/2014. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/Lei/L12529.htm
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=270243
http://www2.camara.leg.br/camaranoticias/noticias/NAO-INFORMADO/25435-PROJETO-DA-MAIS-PODERES-AO-BANCO-CENTRAL-.html
http://www2.camara.leg.br/camaranoticias/noticias/NAO-INFORMADO/25435-PROJETO-DA-MAIS-PODERES-AO-BANCO-CENTRAL-.html


 
 

84 
 

PLS 350/2015 Antônio 
Anastasia 

PSDB-MG Altera a Lei nº 4.595, de 31 de dezembro 
de 1964, e a Lei nº 12.529, de 30 de 
novembro de 2011, para definir, como 
competência do Conselho Administrativo 
de Defesa Econômica – Cade, a defesa da 
concorrência no Sistema Financeiro 
Nacional, e dá outras providências.  

Aguardando 
designação de 
relator na 
comissão de 
assuntos 
econômicos.  

 

 

Observa-se que mesmo um projeto de lei complementar oriundo de executivo estar 

ainda em tramitação. O mais comum seria que o mesmo já tivesse sido aprovado. 

Também se repara que ele foi proposto em 2002, mas avaliamos falar dele por ser um 

projeto de autoria do executivo e que ainda tramita e há longo tempo, fato raro. Parece-

nos evidente que tal tempo de tramitação se deve às questões de luta interna dentro do 

executivo por parte de duas burocracias: CADE e BACEN. E que mesmo que o STF 

tenha a princípio pacificado a questão ao deliberar a favor do BACEN, o CADE parece 

gozar da simpatia dos parlamentares, pois os dois projetos que lhe são favoráveis não 

estão arquivados e ainda tramitam no Congresso. O de autoria do Senador Antônio 

Carlos Magalhães é o que está há mais tempo, já foi aprovado no Senado e agora está 

em discussão na Câmara. Outro aspecto importante é que os dois projetos que visam 

empoderar o CADE serem de autoria de dois senadores cujos partidos, PSDB e 

PFL/DEM, são considerados à direita no espectro político, o que remete à questão de 

que, como veremos em demais casos, há que se matizarem afirmações de que tal ou 

qual partido representa organicamente tal ou qual fração de classe.  

 

4.3.5 - Conclusões sobre as questões de regulamentação geral 

A partir do que foi pesquisado, pode-se concluir que ocorreram, no período 

delimitado por nossa pesquisa (2003-2015), muito mais propostas contrárias aos 

interesses da fração bancário-financeira do que propostas favoráveis. Estas foram em 

número de seis, razão pela qual não necessitamos agrupar no gráfico. Já em relação às 

contrárias, conforme o gráfico abaixo, vemos que o PT foi o partido que mais fez 

proposições, seis ao todo. Em segundo lugar, vem o PLF/DEM com quatro proposições. 

Este partido também foi, conforme vimos, o que mais fez proposições a favor dos 

interesses da fração bancário-financeira, quatro ao todo, todas relacionadas a outorga de 

autonomia legal do BACEN.  
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Algo já evidente aqui nestas questões gerais e que também se repetirá nas demais, 

é o fato de que, conforme também já mencionamos, os projetos de lei elaborados no 

Legislativo caminham lentamente, alguns tramitam há doze anos, tempo que 

delimitamos para nossa pesquisa, outros mais antigos, há mais de vinte anos, ainda 

tramitam nas casas legislativas ou se encontram arquivados à espera de alguém que os 

encampe novamente. A única proposta que logrou êxito nesse período foi a oriunda do 

executivo, a medida provisória 539 de 2011 que amplia as competências regulatórias do 

CMN. Isso mostra o poder de pautar a agenda por parte do executivo que editou uma 

norma em julho com vigência imediata e aprovada em definitivo em dezembro, 

transformando-se em lei. Afora a PEC dos Sistema Financeiro, que foi aprovada nos 

dois turnos qualificados (três quintos dos deputados) na Câmara em menos de um 

semestre, alterando o texto constitucional. Ou seja, o executivo teve a seu favor 

tramitações rápidas para medida provisória contrária aos interesses da fração bancário-

financeira bem como teve a mesma rapidez a seu favor no que se refere a aprovação da 

emenda constitucional favorável aos interesses da mesma. Comparando uma e outra 

situação, a aprovação da PEC é de muito maior importância pelo fato conferir diretrizes 

normativas a todas as demais leis.  
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4.4 – Lobby 
 

O lobby, ou como parece preferir a CNF, “promoção de interesses legítimos junto 

ao setor público”, é algo que a entidade pleiteia regulamentação. Cita como exemplo os 

EUA, onde a prática é regulamentada desde 1946. De acordo com a CNF: 
A promoção de  interesses  legítimos  é  uma  via  de duas mãos. Por um 
lado, os setores público e privado podem ser afetados por decisões dos Três 
Poderes que deveriam ser sempre lastreadas em conhecimento técnico 
específico de determinada atividade empresarial e familiaridade com o 
ambiente de negócios.  Nesses  casos,  a  prestação  de  informações pelo  
agente  público  ou  privado  contribui  para  a eficácia da política pública que 
se busca implementar.  Por  outro  lado,  sugestões,  inovações,  projetos, 
pareceres, notas técnicas, pesquisas e outras informações relevantes 
produzidas pelo setor público e pelo setor privado têm o condão de provocar 
a formulação de políticas públicas. Nesses casos, é a sociedade como um 
todo que se beneficia da atividade do lobby. Ou seja, o lobby se constitui em 
atividade lícita e legítima que favorece toda a cidadania, mesmo quando 
promove interesses específicos de algum setor da economia ou da sociedade. 
(CNF, p. 103, 2015) 

 

 Percebe-se que, para a CNF, decisões são técnicas. É manifesta a despolitização 

das questões. E a atividade de lobby tem o condão de ao favorecer determinado setor 

acaba de modo extensivo beneficiando os demais setores da sociedade. Na mesma linha 

argumentativa, há a noção de que: 
Ao atuar junto a autoridades, os agentes privados muitas vezes levantam 
temas de interesse da cidadania que não são debatidos  por  pessoas  físicas,  
tais  como  o  princípio  da  livre  iniciativa  e  a  liberdade  de  atividade  
econômica. (ibidem, p. 104) 

 

 Com o trecho acima fica ainda mais explícito a naturalização, de pilares do 

liberalismo. De certo modo, vai na mesma direção da que um analista ligado ao DIAP, 

entidade de assessoria parlamentar aos sindicatos de trabalhadores, também afirma: 

 
O Diap, que faz o lobby da classe trabalhadora no Congresso, também 
defende a regulamentação da atividade, como forma de lhe conferir 
transparência, identificar os grupos de interesse e dar visibilidade à sua 
atuação. “Se transparente, democrático, para atender ao interesse coletivo, o 
lobby é legítimo e democrático, é parte do processo legislativo”, disse o 
assessor parlamentar da entidade Marcos Verleaine. “O problema é que ele 
foi estigmatizado como algo escuso.” (CÂMARA NOTÍCIAS, 2011a).  

 

 

  Ao pesquisarmos no banco de dados da Câmara, encontramos dois projetos de 

lei e três projetos de resolução. Projetos de lei, mesmo que ordinária, tem caráter mais 

amplo, se aplicam para diversas situações. Por sua vez, projetos de resolução se referem 
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estritamente ao trabalho de cada casa legislativa, ou seja, são normas para reger os 

trabalhos da Câmara ou do Senado. Cada um dos cinco projetos tem um partido 

diferente, conforme abaixo.  

 

Propostas 
Legislativas 

Autoria Partido-
Estado 

Resumo da 
ementa/justificativa/exposição 
de motivos 

Situação da 
proposição 

PL 1202/2007 Carlos 
Zarattini 

PT-SP Disciplina a atividade de "lobby" e a 
atuação dos grupos de pressão ou de 
interesse e assemelhados no âmbito 
dos órgãos e entidades da 
Administração Pública Federal, e dá 
outras providências.  

 
Aguardando 
Parecer 

 

PRC 103/2007 Francisco 
Rodrigues 

DEM-PR Disciplina o funcionamento dos 
grupos de pressão ou de lobby (lobista) 
na Câmara dos Deputados. 

Apensado ao 
PRC 87/2000. 

PRC 158/2009 João 
Hermann 

PDT-SP Institui o Código de Conduta para 
Representantes da Sociedade 
Organizada e adapta o Regimento 
Interno às necessidades de 
regulamentação do lobby. 

Apensado ao 
PRC 87/2000. 

PRC 14/2011 Mendes 
Ribeiro 
Filho 

PMDB-RS Acrescenta art. 259-A ao Regimento 
Interno, criando novos 
credenciamentos, no caso, para 
pessoas jurídicas de direito privado 
como:empresas,fundações,associações, 
cooperativas, sociedades, entidades de 
classe, organizações religiosas. 
O projeto acrescenta artigo ao 
Regimento Interno da Câmara, que, 
hoje, já permite que ministérios, 
entidades da administração federal 
indireta, entidades de classe, de 
empregados e empregadores, 
autarquias profissionais e outras 
instituições da sociedade civil de 
âmbito nacional solicitem o 
credenciamento de um representante 
junto à Mesa Diretora. 

Arquivada.  

PL 1961/2015 Rogério 
Rosso 

PSD Disciplina a atividade e atuação de 
pessoas e grupos de pressão ou 
interesse no âmbito dos Poderes 
Legislativo e Executivo, e dá outras 
providências. 

Apensado ao 
projeto de lei 
acima.  

Figura 4 - Projetos de lei que tem como intiuto regulamentar o lobby. 

 

 Como se vê, nenhuma proposta ainda logrou êxito. Todas estão em fase de 

tramitação. Percebe-se também que cada projeto de lei é de autoria de um partido. As 

propostas de PT e PSD são mais ambiciosas e têm o intuito de promover 

regulamentação ampla dos lobbies. Os projetos de lei de autoria do PDT, DEM e 
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PMDB, por serem projetos de resolução, demandam apenas regulamentar a prática do 

lobby no interior da Câmara dos Deputados.  

 

 

 

 

4.5 – Questões relacionadas ao crédito 

4.5.1 - Crédito consignado: 

Em 18 de setembro de 2003 o presidente Lula publicava no Diário oficial da 

União76 a medida provisória 130, que versava sobre o crédito consignado. A ideia do 

crédito consignado – desconto na folha de pagamento de trabalhadores regidos pela 

CLT – fora gestada pela CUT (Central Única dos Trabalhadores). Segundo relato de 

Fernando Nogueira Costa, que na época era vice-presidente de finanças da Caixa 

Econômica Federal, houve resistência de parte da burguesia bancária ante a proposta: 

Entretanto, os grandes bancos privados, especialmente os estrangeiros, e 
mesmo o Banco do Brasil, inicialmente, ficaram reticentes quanto ao seu 
oferecimento, alegando dois (falsos) motivos: 1. os sindicatos cobrariam “por 
fora” para atender sua base sindical com o crédito. 2 o Ministério da 
Previdência devia (e não pagava) aos bancos os serviços de arrecadação do 
INSS e, então, não tinham como justificar a seus acionistas que eles fariam 
“negócio com o Ministério”. (Na verdade, o Ministério apenas fazia o 
desconto das parcelas na folha de pagamento dos aposentados.) (COSTA, 
2013).  

 

Em 04 de novembro de 2003, em virtude de terem transcorrido quarenta e cinco 

dias desde sua vigência/publicação, a medida provisória entra em regime de urgência e 

ocorreu a primeira sessão plenária com vistas a apreciá-la. Discursaram sobre a matéria 

os seguintes deputados: Alberto Goldman (PSDB-SP), José Pimentel (PT-CE), Ronaldo 

Dimas (PSDB-TO), Luiz Sérgio (PT-RJ), Luiz Carlos Hauly (PSDB-PR) e Rodrigo 

Maia (PFL-RJ). No seu discurso, Alberto Goldman (PSDB-SP) afirmou que era boa a 

intenção da medida, pois “..o fato de se permitir esse desconto em folha de pagamento 

da empresa à qual o trabalhador está vinculado pode diminuir, em parte, o custo da 

operação, já que deixa de existir, pelo menos em grande parte, a inadimplência.” Desse 

modo segundo Goldman, o governo tem se preocupado em atender ao sistema 

                                                            
76 Ver: http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/Exm/2003/EMI-176-mf-mps--03.htm.   Acessado 

em 17/03/2015.  

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/Exm/2003/EMI-176-mf-mps--03.htm.%20%20%20Acessado%20em%2017/03/2015
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/Exm/2003/EMI-176-mf-mps--03.htm.%20%20%20Acessado%20em%2017/03/2015
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financeiro, já que a inadimplência entre trabalhadores formalizados tende a ser 

diminuta. Entretanto, o governo também atenderia a anseios das centrais sindicais. 

Segundo o deputado, baseando-se num artigo de um articulista do jornal Folha de São 

Paulo77, a Força Sindical auferiria 0,5% do que cada banco emprestasse a cada 

trabalhado e, por sua vez, a CUT teria regras diferenciadas para os sindicalizados, 

fazendo com que isso alavancasse seu rol de associados. Em réplica a tal crítica e 

discursando a favor da matéria, José Pimentel (PT-CE), ressalta que a medida visava a 

facilitar o crédito a população dele alijada:   

Quanto menor a taxa de juros, menor o lucro dos banqueiros e maior o 
benefício para a classe trabalhadora. O acompanhamento pelas entidades 
sindicais do processo de concessão de crédito tem exatamente o objetivo de 
garantir à classe trabalhadora os pretendidos benefícios. (PIMENTEL, 
2003b).  

 

O deputado Ronaldo Dimas (PSDB-TO78) negou ser contra toda a matéria, mas 

sim, reiterando as críticas de Goldman, “à cobrança de pedágio e à manipulação que 

pode haver por parte dos sindicatos quando da elaboração dos acordos com os 

bancos”79. O deputado Luiz Sérgio (PT-RJ), por sua vez, ressaltou que a medida 

provisória vinha em boa hora, destacando que era uma reivindicação antiga do 

movimento social. O deputado Luiz Carlos Hauly (PSDB-PR)80, outrora citado aqui 

como apoiador da descaracterização do artigo 192 da constituição, discursou com 

argumentos que faziam coro às reivindicações da fração bancário-financeira, ou seja, de 

que o governo deveria retirar impostos incidentes sobre taxa de juros e spread, pois isso 

é o que encareceria o crédito no país, além de promover a redução de despesas nos 

bancos públicos: 

                                                            
77 AITH, Márcio. Classe sindical vai ao paraíso. Folha de São Paulo, São Paulo, 4 nov. 2003, p.2.  
78 

http://www.camara.gov.br/internet/sitaqweb/TextoHTML.asp?etapa=3&nuSessao=250.1.52.O&nuQuar
to=112&nuOrador=3&nuInsercao=0&dtHorarioQuarto=17:42&sgFaseSessao=OD%20%20%20%20%20%
20%20%20&Data=04/11/2003&txApelido=PRESIDENTE&txEtapa=Com%20reda%C3%A7%C3%A3o%20fi
nal#. Acessado em 17/03/2015.  

79 Áudio disponível em: 
http://imagem.camara.gov.br/internet/audio/Resultado.asp?txtCodigo=21082. Acessado em 
20/04/2015.  

80 HAULY, Luiz Carlos. Discursos e notas taquigráficas. Câmara dos Deputados. 
http://www.camara.gov.br/internet/sitaqweb/TextoHTML.asp?etapa=3&nuSessao=250.1.52.O&nuQuar
to=131&nuOrador=2&nuInsercao=0&dtHorarioQuarto=18:20&sgFaseSessao=OD%20%20%20%20%20%
20%20%20&Data=04/11/2003&txApelido=LUIZ%20S%C3%89RGIO&txEtapa=Com%20reda%C3%A7%C3
%A3o%20final. Acessado em 17/03/2015.  

http://www.camara.gov.br/internet/sitaqweb/TextoHTML.asp?etapa=3&nuSessao=250.1.52.O&nuQuarto=112&nuOrador=3&nuInsercao=0&dtHorarioQuarto=17:42&sgFaseSessao=OD%20%20%20%20%20%20%20%20&Data=04/11/2003&txApelido=PRESIDENTE&txEtapa=Com%20reda%C3%A7%C3%A3o%20final
http://www.camara.gov.br/internet/sitaqweb/TextoHTML.asp?etapa=3&nuSessao=250.1.52.O&nuQuarto=112&nuOrador=3&nuInsercao=0&dtHorarioQuarto=17:42&sgFaseSessao=OD%20%20%20%20%20%20%20%20&Data=04/11/2003&txApelido=PRESIDENTE&txEtapa=Com%20reda%C3%A7%C3%A3o%20final
http://www.camara.gov.br/internet/sitaqweb/TextoHTML.asp?etapa=3&nuSessao=250.1.52.O&nuQuarto=112&nuOrador=3&nuInsercao=0&dtHorarioQuarto=17:42&sgFaseSessao=OD%20%20%20%20%20%20%20%20&Data=04/11/2003&txApelido=PRESIDENTE&txEtapa=Com%20reda%C3%A7%C3%A3o%20final
http://www.camara.gov.br/internet/sitaqweb/TextoHTML.asp?etapa=3&nuSessao=250.1.52.O&nuQuarto=112&nuOrador=3&nuInsercao=0&dtHorarioQuarto=17:42&sgFaseSessao=OD%20%20%20%20%20%20%20%20&Data=04/11/2003&txApelido=PRESIDENTE&txEtapa=Com%20reda%C3%A7%C3%A3o%20final
http://imagem.camara.gov.br/internet/audio/Resultado.asp?txtCodigo=21082
http://www.camara.gov.br/internet/sitaqweb/TextoHTML.asp?etapa=3&nuSessao=250.1.52.O&nuQuarto=131&nuOrador=2&nuInsercao=0&dtHorarioQuarto=18:20&sgFaseSessao=OD%20%20%20%20%20%20%20%20&Data=04/11/2003&txApelido=LUIZ%20S%C3%89RGIO&txEtapa=Com%20reda%C3%A7%C3%A3o%20final
http://www.camara.gov.br/internet/sitaqweb/TextoHTML.asp?etapa=3&nuSessao=250.1.52.O&nuQuarto=131&nuOrador=2&nuInsercao=0&dtHorarioQuarto=18:20&sgFaseSessao=OD%20%20%20%20%20%20%20%20&Data=04/11/2003&txApelido=LUIZ%20S%C3%89RGIO&txEtapa=Com%20reda%C3%A7%C3%A3o%20final
http://www.camara.gov.br/internet/sitaqweb/TextoHTML.asp?etapa=3&nuSessao=250.1.52.O&nuQuarto=131&nuOrador=2&nuInsercao=0&dtHorarioQuarto=18:20&sgFaseSessao=OD%20%20%20%20%20%20%20%20&Data=04/11/2003&txApelido=LUIZ%20S%C3%89RGIO&txEtapa=Com%20reda%C3%A7%C3%A3o%20final
http://www.camara.gov.br/internet/sitaqweb/TextoHTML.asp?etapa=3&nuSessao=250.1.52.O&nuQuarto=131&nuOrador=2&nuInsercao=0&dtHorarioQuarto=18:20&sgFaseSessao=OD%20%20%20%20%20%20%20%20&Data=04/11/2003&txApelido=LUIZ%20S%C3%89RGIO&txEtapa=Com%20reda%C3%A7%C3%A3o%20final
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Sr. Presidente, Sras. e Srs. Parlamentares, é claro que desejamos crédito 
barato para o povo brasileiro. Mas gostaria de ver incluída nessa medida 
provisória, Sr. Presidente, que advém do partido político dominante, a 
redução dos impostos incidentes sobre a taxa de juros e o spread bancário. 
Trinta por cento do spread bancário no Brasil são impostos. Também poderia 
ser reduzido o imposto compulsório que o Banco Central aplica sobre os 
depósitos dos bancos e a taxa de juros.  
Outro item é a despesa dos bancos. O Governo Federal é proprietário do 
Banco do Brasil, tem o controle majoritário da Caixa Econômica Federal, do 
Banco do Nordeste, do Banco da Amazônia, e poderia trabalhar pela 
diminuição do custo administrativo dessas instituições, para que saíssem na 
frente na tarefa de diminuição da taxa de juros. (HAULY, 2003b.) 

 

Já o deputado Rodrigo Maia (DEM-RJ)81 parece preocupar-se, entre outras 

questões, com a diminuta concorrência que estaria se iniciando na oferta do crédito 

consignado: 

Trata-se do disposto no art. 4º, § 1º. Ele abre a possibilidade, dependendo da 
região do País, de monopólio, na empresa, no setor, de apenas um banco, pois 
estabelece a concessão de crédito por uma ou mais instituições. É grave o 
equívoco cometido pelo PT na apresentação de tão relevante questão. Para 
nós, do PFL, deveria haver critérios básicos para a seleção dos bancos. 
Poderia ser estabelecido um teto para a taxa de juros. Abaixo dele, a 
concorrência resolveria. (MAIA, 2003) 

 

A medida provisória foi aprovada na Câmara e seguiu ao Senado. Neste ela 

passou por alterações e retornou a Câmara, que debateu e votou a medida no dia 25 de 

novembro de 2003. Discursaram sobre a matéria os parlamentares: Dra. Clair (PT-PR), 

Alberto Goldman (PSDB-SP), Professor Luizinho (PT-SP), Ronaldo Dimas (PSDB-

TO), Babá (PT-BA) e Tarcísio Zimmermann (PT-RS). A deputada Dra. Clair (PT-PR), 

que no ano seguinte seria a coordenadora/presidente da Frente Parlamentar do 

“Acompanhamento da Dívida Pública, do Sistema Financeiro e da Política de Juros”, se 

colocou contra a matéria, mesmo sendo da base do governo. Ela afirma que82: 

...estamos discutindo uma medida provisória que vai estimular o 
endividamento dos trabalhadores com garantias jamais concedidas ao sistema 

                                                            
81 MAIA, Rodrigo. Discursos e notas taquigráficas. Câmara dos Deputados. Disponível em: 

http://www.camara.gov.br/internet/sitaqweb/TextoHTML.asp?etapa=3&nuSessao=250.1.52.O&nuQuar
to=131&nuOrador=2&nuInsercao=0&dtHorarioQuarto=18:20&sgFaseSessao=OD%20%20%20%20%20%
20%20%20&Data=04/11/2003&txApelido=LUIZ%20S%C3%89RGIO&txEtapa=Com%20reda%C3%A7%C3
%A3o%20final. Acessado em 17/03/2015.  
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financeiro. Quero acentuar ainda que o salário ao longo dos anos sempre foi 
intangível. O art. 462 da CLT estabelece expressamente que ao empregador é 
vedado efetuar qualquer desconto no salário dos empregados, salvo quando 
resultado de adiantamentos de dispositivos de lei ou de contrato coletivo.  
Também o § 4º do mesmo artigo veda o desconto de qualquer forma e em 
qualquer condição para impedir a liberdade do empregador de dispor do 
salário dos empregados. 
Nesse sentido, Sras. e Srs. Deputados, manifesto-me contra essa medida, que 
só farácom que os trabalhadores se endividem cada vez mais.  (CLAIR, 
2003).  

 

O deputado Alberto Goldman (PSDB-SP), por sua vez, disse que os bancos 

foram enfrentados quando da discussão sobre a lei de falências, no referente à 

prioridade no recebimento de créditos. Contudo, agora ele estavam sendo priorizados no 

recebimento das dívidas contraídas pelos trabalhadores. Estes não poderiam escolher a 

quais credores priorizar com o advento dessa nova modalidade de empréstimo. 

Goldman coloca a responsabilidade no governo do PT por defender as empresas perante 

os bancos e, contudo, deixar expostos os trabalhadores aos mesmos bancos:  

Com esse projeto, não há essa negociação, não há essa determinação, não há 
definição de prioridade. O primeiro a receber é o banco. Ele deve dinheiro ao 
banco e a muitas pessoas, mas o primeiro a receber é o banco. 
V.Exas. se lembram quando aqui discutimos a Lei de Falências. Havia a 
pretensão do sistema financeiro de que se estabelecessem prioridades, e ele 
reivindicava uma prioridade, anunciada como um dos instrumentos para fazer 
baixar a taxa de juros. Nós rejeitamos esse conceito. Quando uma empresa 
vai à falência ou estáem processo de concordata, os bancos não têm 
prioridade. Entretanto, Sr. Presidente, no tratamento dado à pessoa física, o 
trabalhador que deve ao banco, junto com as outras dívidas, não tem opção. 
O banco lhe saca imediatamente valores na folha de pagamento.  
Vejam a ironia! O Governo do PT diz que, com as empresas, o banco não 
tem prioridade nem privilégio; com as pessoas físicas, o banco tem 
privilégio, tem prioridade. Isso é um erro, Sr. Presidente. (GOLDMAN, 2003b) 

 

O deputado Professor Luizinho (PT-SP) no seu discurso rejeita os que fazem 

“belos discursos” em favor dos trabalhadores, dizendo que haveria outros interesses por 

trás. Ele também salienta que foram retiradas as possibilidades de entidades sindicais 

cobrarem quaisquer taxas ou contrapartidas. O deputado Ronaldo Dimas (PSDB-TO), 

por sua vez contra-argumenta que há sim a emenda nº2, feita no Senado federal, sobre a 

discriminação entre sindicalizados e não sindicalizados. O deputado Babá (PT-BA), na 

época filiado ao principal partido da base do governo, assim como a deputada Clair, 

citada anteriormente, também se coloca contrário ao projeto por ver nele um 

recebimento seguro para os bancos enquanto os trabalhadores são alijados da sua 

reposição salarial, além de criticar também o papel da CUT enquanto central sindical: 



 
 

92 
 

...a melhor maneira de se resolver a crise do trabalhador é com reposição 
salarial — houve perda, neste ano, de cerca de 15% —, com geração de 
emprego e renda, para que ele possa sustentar sua família. 
A discussão que o Governo apresenta de que esse projeto beneficiaria os 
trabalhadores esconde debate de que a garantia dada aos bancos é exagerada. 
Primeiro, porque teráo desconto em folha, sem nenhum risco para os bancos. 
Quaisquer juros acima de 1,73%, 2,3%, até 4% ao mês são altíssimos. E 
mais, no caso de o trabalhador ser demitido, o banco tem a garantia de pelo 
menos 30% a 40% das verbas rescisórias, para garantir o empréstimo feito. 
Isso mostra, claramente, que essa situação é um passeio para os bancos. 
Como o trabalhador está vivendo situação dificílima, é óbvio que ele vai 
buscar o financiamento. 
Outro ponto grave desse projeto é relativo ao que fez a Central Única dos 
Trabalhadores, ou seja, ela lutou no sentido de que os trabalhadores 
sindicalizados tenham juros mais baixos do que trabalhadores não-
sindicalizados. O que significa isso? Apesar de a CUT não cobrar taxa, como 
cobrou a Força Sindical, ela está cobrando a ampliação da filiação dos 
trabalhadores, porque, nos últimos 10 anos, a Central Única dos 
Trabalhadores tinha o dobro de filiados que tem hoje. Por isso, ela 
praticamente está obrigando o trabalhador a se filiar ao sindicato... Sr. 
Presidente, mais uma vez, o setor financeiro, através desse projeto que teve 
em sua defesa o discurso demagógico de que beneficiaria o trabalhador, 
recebe uma ultragarantia para continuar sugando dos trabalhadores o pouco 
que ainda lhes resta. 
É nesse sentido que sou contra o projeto. Como neste caso não se está 
votando o projeto e sim emendas do Senado, abstenho-me da votação. (BABÁ. 
2003b). 

 

Por fim, o deputado Tarcísio Zimmermann (PT-RS)83 se pronuncia a favor da 

medida provisória, argumentando que: 

Confesso que não é nosso sonho os trabalhadores utilizarem créditos do 
sistema financeiro, porque as taxas de juros são extremamente elevadas. Essa 
perspectiva não pode ser universalizada nem apontada como solução para os 
problemas de consumo e de financiamento sustentável para os trabalhadores 
brasileiros. No entanto, muito mais graves do que esse tipo de empréstimo 
são o cheque especial e os financiamentos paralelos ao do sistema financeiro 
— agiotas ou outro nome qualquer — do qual milhões de trabalhadores 
dependem. É muito importante que o sistema financeiro possa enveredar pela 
popularização do acesso ao crédito...  participação dos sindicatos, das centrais 
sindicais nesse processo é uma garantia de que haja um tensionamento 
positivo, uma pressão no sentido compatibilizar o crédito à situação da 
população, dos trabalhadores, para que se democratize a distribuição de renda 
e a participação de todos os brasileiros no desenvolvimento 
nacional. (ZIMMERMANN, 2003) 

 

                                                            
83 ZIMMERMANN, Tarcísio. Discursos e notas taquigráficas. Câmara dos Deputados. Disponível em: 
http://www.camara.gov.br/internet/sitaqweb/TextoHTML.asp?etapa=3&nuSessao=273.1.52.O&nuQuar
to=24&nuOrador=1&nuInsercao=0&dtHorarioQuarto=20:48&sgFaseSessao=OD%20%20%20%20%20%2
0%20%20&Data=25/11/2003&txApelido=CL%C3%93VIS%20FECURY&txEtapa=Com%20reda%C3%A7%C
3%A3o%20final. Acessado em 17/03/2015.  
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A medida provisória foi por fim aprovada. Vemos que nos discursos dos 

deputados que discutiram a matéria, somente um, Luiz Carlos Hauly, se posicionou 

defendendo posições afins aos interesses da fração bancário-financeira, ou seja, que o 

spread é alto por conta da tributação imposta pelo governo, bem como este também 

deveria reduzir as despesas com os bancos públicos. Os demais parlamentares, sejam de 

qual partido for, quase sempre preferem fazer a defesa dos trabalhadores, críticas as 

entidades sindicais que no entender de tais deputados não estariam defendendo estes 

trabalhadores e críticas aos banqueiros. Estas foram proferidas, tanto por deputados 

ligados ao PT, principal partido da base aliada do governo, quanto pelo PSDB, vide o 

discurso de Goldman, parlamentar filiado ao principal partido da base de oposição ao 

governo.  

Já a posição da fração bancário-financeira em relação ao tema, variou ao longo 

do tempo. Como dito anteriormente, Costa (2013) pontua que os bancos privados a 

princípio eram resistentes à ideia. Em fevereiro de 2004, o na época presidente do 

Bradesco, Márcio Cypriano, se mostrava desiludido ante os resultados dos primeiro 

meses da nova linha de crédito84. Contudo, desde há muito tempo, os bancos privados 

veem com bons olhos o crédito consignado, tal como consta nessa reportagem: 

Até pouco tempo atrás, os três grandes bancos privados – Itaú Unibanco, 
Bradesco e Santander – torciam o nariz  para a modalidade de crédito 
consignado, aquele com desconto direto no salário. Há quatro anos, os três 
tinham uma fatia de 17,86% no estoque desses créditos, sendo que a maior 
parte disso vinha da compra de carteiras produzidas por instituições de médio 
porte. No fim do ano passado, os três já eram responsáveis por 25,64% do 
total. (MANDL; MARQUES, 2013) 

 

Também nas edições das agendas legislativas do sistema financeiro, a CNIF se 

pronuncia favoravelmente ao crédito consignado, “Essa modalidade, além de ampliar o 

acesso dos trabalhadores ao crédito com condições mais favoráveis, contribui para o 

crescimento do mercado de consumo” (CNIF, p.141, 2015b). Mas, por outro lado, tem 

as suas preocupações, como as de proposições legislativas que visem limitar os juros 

cobrados ou a margem de consignação, isto é, o teto do percentual dos benefícios e 

salários que as parcelas podem atingir, e que atualmente vigora em 30% da remuneração 

dos trabalhadores/pensionistas. Pesquisando os projetos de lei que versam sobre o tema 
                                                            
84 NAKAGAWA, Fernanda. Microcrédito e crédito consignado foram “decepcionantes”, diz 

Bradesco. Valor Econômico, 2 fev. 2004. Disponível em: 
http://www.valor.com.br/arquivo/400781/microcredito-e-credito-consignado-foram-decepcionantes-
diz-bradesco. Acessado em 17/03/2015.  
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na Câmara dos deputados, encontramos muitos projetos de lei que propõem limitação 

nas taxas de juros cobradas pelos bancos, limitação da margem consignável e medidas 

outras para proteger aposentados e pensionistas em relação a fraudes ou abusos nas 

ofertas dos empréstimos. Seguem os resultados nas tabelas abaixo. 

52ª Legislatura  

  

Propostas 
Legislativas 

Autoria Partido-
Estado 

Resumo da 
ementa/justificativa/exposição 
de motivos 

Situação da 
proposição 

PL 5281/2005 Antônio Carlos 
Mendes Thame 

PSDB-SP Altera a Lei nº 10.820, de 17 de dezembro 
de 2003, para limitar, em 15% o valor do 
benefício de aposentadoria ou pensão 
pagos pelo Instituto Nacional de 
Seguridade Social - INSS, que recebam 
até três salários mínimos, a soma dos 
descontos em folha de pagamento de 
benefícios, destinados à amortização de 
empréstimos tomados junto a instituições 
financeiras 

Aguardando 
Deliberação de 
Recurso 

PL 7130/2006 Fernando 
Coruja 

PPS-SC Acrescenta o art. 6-A à Lei nº 10.820, de 
17 de dezembro de 2003, que dispõe sobre 
a autorização para desconto de prestações 
em folha de pagamento, para limitar em 
seis por cento ao ano a taxa de juros reais 
referente a concessão de crédito a titulares 
de benefícios de aposentadorias e pensões 
do Regime Geral de Previdência Social, e 
dá outras providências. 

Aguardando 
Constituição de 
Comissão 
Temporária pela 
Mesa.  

PL 7414/2006 Dra. Clair PT-PR Altera a Lei nº 10.820, de 17 de dezembro 
de 2003, para limitar a taxa de juros 
aplicada a empréstimos, financiamentos e 
operações de arrendamento mercantil, 
concedidos por instituições financeiras e 
sociedades de arrendamento mercantil a 
aposentados e pensionistas do Regime 
Geral de Previdência Social, com 
desconto em folha de pagamento. 

Apensado ao PL 
7130/2006. 

 

53ª Legislatura (2007-2010) 

Propostas 
Legislativas 

Autoria Partido-
Estado 

Resumo da 
ementa/justificativa/exposição 
de motivos 

Situação da 
proposição 

PL 2205/2007 Júlio 
Delgado 

PSB-MG Veda às instituições financeiras ou de 
crédito ofertar ou contratar empréstimo 
em domicílio. 

Apensado ao PL 
2131/2007. 

PL 2131/2007 Edgar Moury PMDB-PE Torna obrigatória a homologação em 
cartório de todo contrato de empréstimo 
consignado a ser efetuado por aposentado 
ou pensionista do INSS. 

Aguardando 
Designação de 
Relator na 
Comissão de 
Constituição e 
Justiça e de 
Cidadania 
(CCJC) 

PLP 66/2007 Roberto PP-BA Dispõe sobre as taxas de juros e demais Apensado ao 
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Britto  encargos incidentes nos empréstimos 
consignados em folha de pagamento. Fixa 
em cento e vinte por cento da meta da taxa 
SELIC, excluídos os tributos devidos na 
operação financeira. Regulamenta o art. 
192 da Constituição Federal de 1988.  
 

PLP 52/2003. 

PLP 67/2007 Rodovalho DEM-DF Regulamenta o art. 192 da Constituição 
Federal e disciplina a cobrança do 
"spread" bancário para os empréstimos 
consignados em folha de pagamento. 

Apensado ao 
PLP 52/2003.  

PL 5608/2009 Pompeo de 
Mattos 

PDT-RS Exige firma reconhecida por autenticidade 
para contratação de empréstimo, 
financiamento ou arrendamento mercantil, 
aos aposentados e pensionistas do INSS. 

Apensado ao PL 
2131/2007 

PL 6944/2010 Luiz Carlos 
Hauly 

PSDB-PR Altera o art. 6º da Lei nº 10.820, de 17 de 
dezembro de 2003, fixando limite para a 
taxa de juros aplicada a empréstimos, 
financiamentos e operações de 
arrendamento mercantil, concedidos por 
instituições financeiras e sociedades de 
arrendamento mercantil a aposentados e 
pensionistas do Regime Geral de 
Previdência Social, com desconto em 
folha de pagamento e dá outras 
providências. 

Apensado ao PL 
7130/2006.  

 

54ª Legislatura (2011-2014) 

Propostas 
Legislativas 

Autoria Partido-
Estado 

Resumo da 
ementa/justificativa/exposição 
de motivos 

Situação da 
proposição 

PL 1645/2011 Romero 
Rodrigues 

PSDB-PB Acrescenta parágrafos ao art. 6º da Lei nº 
10.820, de 17 de dezembro de 2003, para 
exigir autorização de familiar nas 
operações de crédito consignado com 
idosos titulares de benefícios de 
aposentadoria e pensão do Regime Geral 
de Previdência Social. 

Apensado ao PL 
2131/2007. 

PL 1649/2011 Washington 
Reis 

PMDB-RJ Limita a quinze por cento ao ano as taxas 
de juros e encargos cobrados nas 
operações de crédito consignado. 

Apensado ao PL 
7130/2006. 

PL 2069/2011 
(PLS 27/2006) 

Senador 
Paulo Paim 

PT-RS Altera o art. 6º da Lei nº 10.820, de 17 de 
dezembro de 2003, para estender aos 
titulares do Benefício de Prestação 
Continuada a prerrogativa de contratar 
empréstimo consignado em folha de 
pagamento. 

Aguardando 
Parecer do 
Relator na 
Comissão de 
Seguridade 
Social e Família 
(CSSF).  

PL 2085/2011 Fábio Faria PMN-RN Altera a Lei nº 10.820, de 17 de dezembro 
de 2003, que "Dispõe sobre a autorização 
para desconto de prestações em folha de 
pagamento, e dá outras providências", 
para os fins de vedar a contratação de 
empréstimo consignado por aposentado ou 
pensionista mediante procuração. 

Apensado ao PL 
1645/2011 

PL 2522/2011 Marllos 
Sampaio 

PMDB-PI Restrição ao que o trabalhador ou titular 
de benefício só possa contrair novo 
empréstimo quitada operação anterior da 
mesma natureza. 

Apensado ao PL 
1649/2011 

PL 3793/2012 Jorge Corte 
Real 

PTB-PE Veda a contratação de empréstimo 
consignado por aposentado ou 
pensionista mediante procuração, e dá 

Apensado ao PL 
2085/2011 
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outras providências. 
PL 4010/2012 André 

Figueiredo 
PDT-CE Possibilidade de tomador do empréstimo 

escolher entre 3 instituições 
consignatárias; obrigatoriedade de 
instituições financeiras publicar alterações 
das taxas de juros;  

Apensado ao 
1649/2011. 

PL 4582/2012 Marcelo 
Matos  

PDT-RJ Vedar a contratação não presencial nas 
operações de crédito consignado com 
titulares de benefícios de aposentadoria e 
pensão do Regime Geral de Previdência 
Social. 

Apensado ao PL 
1645/2011. 

PLP 314/2013 Amauri 
Teixeira 

PT-BA Dispõe sobre a fixação de limite máximo 
de taxa de juros na concessão de 
empréstimos consignados pelas 
instituições financeiras.  A taxa de juros 
será limitada a 1% (um por cento) ao mês. 

Apensado ao PL 
66/2007.  

 

Todos estes projetos versam sobre limitação do percentual da remuneração de 

salários e benefícios que as prestações cobradas podem se apropriar, cuidados com o 

endividamento de pensionistas/aposentados, além das fraudes que os mesmos sofrem. E 

em relação a todas estas questões a fração bancário-financeira coloca alguma ressalva 

contra. Veja por exemplo: 

Esse teto [de 30% das remunerações e benefícios], está alinhado com a 
prática internacional e constitui-se em freio para o superendividamento, no 
caso de consignantes menos familiarizados com operações financeiras ou 
mais propensos ao descontrole orçamentário. Nesse sentido, proliferam 
proposições tanto para elevar o tento, quanto para reduzi-lo. Tais proposições 
refletem a conjuntura econômica do momento em que são apresentadas, 
sempre cambiante. A alteração do teto por lei ordinária introduz rigidez que 
não é compatível com um cenário econômico em constante mutação. (CNIF, 
2015, p.142). 

 

Contudo, por parte de muitos dos parlamentares há o entendimento de que o  

setor financeiro obtém ganho fácil, com baixo índice de inadimplência e mesmo assim 

os juros se mantém elevados, mesmo os menores que outras modalidades de 

crédito/empréstimo, além de ter ocasionado um super-endividamento de uma parcela da 

população, notadamente os aposentados e pensionistas. O que se pode observar é que, 

conforme as tabelas acima, há uma grande quantidade de projetos de lei contrários aos 

bancos, dezoito a todo, e é considerável também o número de partidos autores dos 

projetos: dez ao todo. Tais dados demonstram o rechaço por parte de parlamentares, não 

importando o partido, em relação aos interesses do setor financeiro nessa questão 

específica.  
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4.5.2 – Lei 11.101 (Nova Lei de Falências) 

Inicialmente como proposta de lei 4.376/1993 pelo, na época, presidente, Itamar 

Franco, a lei visava atualizar85 o procedimento de falências e concordatas de empresas. 

Há 10 anos que a referida lei tramitava sem um debate e consenso que levasse 

aprovação de uma nova redação. Eleito Lula da Silva, já no primeiro mês de mandato 

era veiculado pela imprensa que a nova lei em gestação seria favorável a fração bancária 

da burguesia.86Em 11 de junho de 2003, é protocolado regime de urgência para 

apreciação da matéria, em 10 de julho do mesmo ano, são apresentadas 484 emendas a 

redação da lei; mas é em 14 de outubro de 2003, que ocorre uma sessão plenária em 

comissão geral com o objetivo de debater a proposta de lei. Nesta sessão plenária, 

militantes de movimentos sociais/sindicais, acadêmicos e entidades empresariais foram 

chamados para se pronunciar a respeito do tema. Destacamos o discurso de Maria Lúcia 

Fattorelli (Presidente da Unafisco87), que pontua o antagonismo dos interesses presentes 

na redação do projeto de lei. Para a sindicalista, quem sairia ganhando com a nova 

redação da lei seriam os bancos em detrimento do fisco e dos trabalhadores: 

Primeiramente, precisamos saber quem está exigindo a nova Lei de 
Falências. Ela está expressa na carta de intenções assinada pelo Ministro 
Antonio Palocci e por Henrique Meirelles, em 28 de fevereiro, como forma 
de melhorar a definição da ordem de prioridade dos credores na massa falida 
e garantir-lhes os direitos... A justificativa do autor é de que a posição 
preferencial dos créditos públicos, dentre os quais estão os créditos 
tributários, traz menor probabilidade de recuperação do capital dos credores 
privados — os bancos —, com aumento do risco e do custo do capital... Há 
necessidade de maiores garantias para o setor financeiro? Os lucros dos 
bancos têm crescido absurdamente nos últimos tempos. Sua carga tributária é 
de 16,85%, enquanto que a do setor produtivo é bem maior: 35%. Os bancos 
ainda têm outras vantagens, como o emprego de pouca mão de obra, o que 
reduz o pagamento do Fundo de Garantia e do INSS, além da isenção do ISS 
e do ICMS em grande parte das receitas bancárias. 
Ao contrário do que está na justificativa para esse projeto de lei, os altos 
juros não são resultados dos riscos, mas da oligopolização do setor bancário. 
Veja-se que os 3 maiores bancos do Brasil dobraram sua fatia de mercado, de 

                                                            
85 A lei até então vigente sobre o assunto era do decreto-lei 7.661/1945.  
86 “Lei de Falências favorecerá bancos”, O Globo, Economia (pág.17), 27/01/2003. 

http://acervo.oglobo.globo.com/busca/?tipoConteudo=pagina&pagina=&ordenacaoData=relevancia&al
lwords=lei+de+fal%C3%AAncias&anyword=&noword=&exactword=&decadaSelecionada=2000&anoSele
cionado=&mesSelecionado=&diaSelecionado=#. Acessado em 11/09/2014.  

87 Sindicato Nacional dos Auditores-fiscais da Receita Federal.  

http://acervo.oglobo.globo.com/busca/?tipoConteudo=pagina&pagina=&ordenacaoData=relevancia&allwords=lei+de+fal%C3%AAncias&anyword=&noword=&exactword=&decadaSelecionada=2000&anoSelecionado=&mesSelecionado=&diaSelecionado=
http://acervo.oglobo.globo.com/busca/?tipoConteudo=pagina&pagina=&ordenacaoData=relevancia&allwords=lei+de+fal%C3%AAncias&anyword=&noword=&exactword=&decadaSelecionada=2000&anoSelecionado=&mesSelecionado=&diaSelecionado=
http://acervo.oglobo.globo.com/busca/?tipoConteudo=pagina&pagina=&ordenacaoData=relevancia&allwords=lei+de+fal%C3%AAncias&anyword=&noword=&exactword=&decadaSelecionada=2000&anoSelecionado=&mesSelecionado=&diaSelecionado=
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1994 a2001.Por outro lado, os bancos são os maiores responsáveis pelo 
desemprego no País: de 1994 a 2000, foi o setor que mais demitiu. Antes, 
empregava 642 mil trabalhadores; hoje, 400 mil. 
As receitas dos bancos com tarifas saltaram de 3,8 bilhões, em 1994, para 21 
bilhões, em 2002 — um crescimento de 453%. Essas tarifas, em 1994, 
pagavam apenas 29% das despesas com pessoal. Hoje, cobrem 90%.  
Essas são reflexões que nós gostaríamos de trazer, para mostrar que a 
alegação de inadimplência não pode ser justificativa para a alteração da 
prioridade no recebimento dos créditos. (FATTORELLI, 2003).   

 

No dia seguinte, 15 de outubro, ocorre o debate e a  votação do projeto de lei que 

foi aprovado em primeira votação por 245 votos a favor, 7 abstenções e 24 votos 

contrários, dos quais, estes contrários foram de deputados do PT, divergindo da 

orientação do governo. Contudo, desta vez não haveria punição, haja vista que o partido 

não havia fechado questão a respeito. Tal indicação de não punição é colocada na 

mesma reportagem em que o presidente do PT, José Genoino, diz que o fato de o 

governo já ter renovado um acordo com o FMI sem dialogar com a bancada governista, 

inclusive a do PT, não provocaria irritação com os parlamentares.88Depois de diversas 

emendas, a lei foi novamente votada na Câmara em 14 de dezembro de 2004, 

novamente aprovada e, em 10 de fevereiro de 2005, foi sancionada pelo presidente Lula. 

A promulgação da lei fez presidentes de entidades empresariais, de banqueiros e 

industriais, comemorarem. Paulo Skaf, presidente da FIESP89, acreditava que haveria 

redução dos juros e spread bancário90. Do mesmo modo também pensava Armando 

Monteiro Neto91, presidente da CNI (Confederação Nacional da Indústria), entidade que 

ao menos formalmente é a maior da indústria. Por sua vez, segundo sua própria fala, o 

presidente da CNF (Confederação Nacional das Instituições Financeiras), Gabriel Jorge 

Ferreira, parecia dar esperança à fé dos burgueses industriais, “Os efeitos na redução do 

                                                            
88 “PT discutirá termos de acordo com FMI para evitar tensão na bancada”, Valor Econômico, 

17/10/2003. http://www.valor.com.br/arquivo/384549/pt-discutira-termos-de-acordo-com-fmi-para-
evitar-tensao-na-bancada. Acessado em 11/09/2014.  

89 Federação das Indústrias do Estado de São Paulo. É a entidade associativa do estado com 
maior parque industrial do Brasil.  

90 “Skaf aposta em redução de spread com nova Lei de Falências”. Valor Econômico, 
10/02/2005;  

91 “Para o presidente da Confederação Nacional da Indústria (CNI), Armando Monteiro Neto, a aprovação 
da lei "ampliará a compreensão de que a empresa é um ativo social que precisa ser preservado". Além disso, poderá 
contribuir para a redução futura do spread bancário. “ “Câmara aprova a nova lei de Falências”. Portal 
Exame.com, 15/12/2004. http://exame.abril.com.br/economia/noticias/camara-aprova-a-nova-lei-de-
falencias-m0075406. Acessado em 11/09/2014.  

http://www.valor.com.br/arquivo/384549/pt-discutira-termos-de-acordo-com-fmi-para-evitar-tensao-na-bancada.%20Acessado%20em%2011/09/2014
http://www.valor.com.br/arquivo/384549/pt-discutira-termos-de-acordo-com-fmi-para-evitar-tensao-na-bancada.%20Acessado%20em%2011/09/2014
http://exame.abril.com.br/financas/m0075038.html
http://exame.abril.com.br/economia/noticias/camara-aprova-a-nova-lei-de-falencias-m0075406.%20Acessado%20em%2011/09/2014
http://exame.abril.com.br/economia/noticias/camara-aprova-a-nova-lei-de-falencias-m0075406.%20Acessado%20em%2011/09/2014
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custo do dinheiro serão sentidos gradualmente e serão crescentes, na medida em que a 

aplicação da nova lei venha se revelando eficaz na redução da inadimplência"92.   

Todavia, a percepção da fração industrial ante a redução do custo de captação de 

crédito, outro nome para spread, continuou alto no Brasil mesmo depois da vigência da 

nova Lei de Falências. Em abril de 2012, sete anos após o início da nova lei, o DIEESE 

(Departamento Intersindical de Estudos Socioeconômicos) publica um estudo93  no qual 

se demonstra que o Brasil ainda possuía uma alta taxa de spread, da ordem de 27,8 %. 

Para efeito de comparação, nos demais países da América Latina existiam as seguintes 

taxas: Argentina, 3,9%; Chile, 4,49%; México, 3,82%; Colômbia, 7,37%; Bolívia, 

9,61%. E em relação aos demais países dos BRICS: China, 3,06%; Rússia, 3,0%; África 

do Sul, 3,48%. Ou seja: o Brasil possuía um custo de captação do dinheiro por parte de 

empresas e pessoas físicas muito mais oneroso do que a maioria dos países de 

capitalismo dependente.  

Perante à redação da nova lei, diversos pesquisadores – Ianoni, Garragorry, - 

destacam que ela  favoreceu a fração bancária do capital. Segundo Ianoni (2010, p.192), 

a FEBRABAN considera a lei um avanço e, ainda sobre a nova lei,  Garragorry (2007, 

p.220-221) salienta dois aspectos: a nova lei coloca os créditos trabalhistas como 

primeiros a receber, mas limitados a 150 salários-mínimos, e, por sua vez, os credores 

bancários estão em segundo lugar na lista de recebimento dos créditos, entretanto, sem 

limitação alguma dos valores; os incisos I e II do artigo 2º da lei excluem as instituições 

financeiras da aplicabilidade da mesma. A falência/concordata dos bancos no Brasil é 

normatizada pelo BC, caracterizando assim mais um exemplo do insulamento 

burocrático dessa entidade que não tem sobre ela um controle social. Parece-nos mais 

uma prova de que o BC é um centro de poder tal como teorizado por Poulantzas (1977, 

p.113), no sentido de ser um ponto nodal onde se concentram os interesses prioritários 

da política econômica e, neste caso, a serviço da fração bancária da burguesia.   

Após a edição da nova lei de falências e da vigência da mesma, a fração 

bancário-financeira avalia que ela tem tendo efeitos positivos e de acordo com seus 

interesses não há porque mudar e caso o seja, é para que os credores, no caso os bancos, 
                                                            
92 “Presidente da CNF elogia nova Lei de Falências”. Valor Econômico, 10/02/2005. 

http://www.valor.com.br/arquivo/449189/presidente-da-cnf-elogia-nova-lei-de-falencias. Acessado em 
11/09/2014.  

93 DIEESE. Spread e Juros Bancários. 
http://www.dieese.org.br/notatecnica/2012/notaTec109Spread.pdf. Acessado em 11/09/2014.  

http://www.valor.com.br/arquivo/449189/presidente-da-cnf-elogia-nova-lei-de-falencias.%20Acessado%20em%2011/09/2014
http://www.valor.com.br/arquivo/449189/presidente-da-cnf-elogia-nova-lei-de-falencias.%20Acessado%20em%2011/09/2014
http://www.dieese.org.br/notatecnica/2012/notaTec109Spread.pdf.%20Acessado%20em%2011/09/2014
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tenham mais garantias ainda e também se colocam contra diferenciações na ordem de 

prioridade: 

A Confederação Nacional das  Instituições  Financeiras  apoia  propostas  
voltadas  para  o aprimoramento da Lei nº 11.101/2005, de Recuperação de 
Empresas e Falências, com vistas a fornecer maiores garantias aos credores, 
sem comprometer o interesse público. Para a CNF, a ordem de classificação 
dos créditos na falência prevista na Lei é adequada... Para a CNF, a atual 
ordem de prioridades é adequada e não deveria ser alterada.Não  se  
confundem,  por  exemplo,  a  prioridade  na ordem de classificação de 
créditos contra empresa falida e o tratamento especial que a Lei dispensa a 
microempresas e empresas de pequeno porte. O artigo 83 estabelece a ordem 
de classificação dos créditos na falência. Já o §1o do artigo 70 permite que as 
microempresas e as empresas de pequeno porte apresentem plano especial de 
recuperação judicial. As prioridades ordenadas na Lei são estabelecidas em 
função da natureza dos créditos, e não do credor. (CNF, p. 95, 2015) 

 

Contudo, há oito projetos de lei que vão justamente de encontro aos pontos 

defendidos pela CNF. Segue-os: 

52ª Legislatura (2003 a 2006). 

Propostas 
Legislativas 

Autoria Partido-
Estado 

Resumo da 
ementa/justificativa/exposição 
de motivos 

Situação 
da 
proposição 

PL 4847/2005 Paulo 
Magalhães 

PFL-BA Extingue o limite de pagamento dos 
créditos trabalhistas em caso de 
decretação de falência entre outras 
disposições. Críticas aos bancos e técnicos 
do Bacen. 

Aguardando 
Constituição de 
Comissão 
Temporária pela 
Mesa 

PL 5721/2005 Antônio 
Mendes Carlos 
Thame 

PSDB-SP Estabelecendo a prioridade de micro e 
pequenas empresas no recebimento de 
créditos devidos por empresas em 
processo de falência. 

Apensado ao PL 
4847/2005. 

PL 5962/2005 Vander Loubet  PT-MS Alterando a classificação dos créditos na 
falência para receber os créditos 
quirografários logo após os créditos 
trabalhistas. 

Apensado ao PL 
4847/2005.  

 

Durante o período (2007 a fev/2011) da 53ª Legislatura não houve proposições 

sobre o tema. 

54ª Legislatura (2011-2014). 

Propostas 
Legislativas 

Autoria Partido-
Estado 

Resumo da 
ementa/justificativa/exposição 
de motivos 

Situação da 
proposição 

PL 921/2011 Valdir 
Colatto 

PMDB-SC Assegurar ao produtor rural, que venda 
sua produção a prazo, prioridade no 
recebimento de seus créditos no caso de 
recuperação judicial ou falência de 
empresa que beneficie produtos agrícolas. 

Apensado ao PL 
4847/2005.  
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PLS 370/2012 Benedito de 
Lira 

PP-AL Assegurar prioridade ao crédito do 
microempreendedor individual e da 
microempresa, nas condições que 
especifica. 

Designado o 
relator 
Cristovam 
Buarque. 

PL 7976/2014 Carlos 
Bezerra 

PMDB-MT Inclui as cooperativas entre as entidades 
beneficiadas com o regulamento da 
recuperação judicial, extrajudicial e da 
falência. 

Apensado ao PL 
7604/2006.  

PL 8216/2014 Bohn Grass PT-RS Assegura prioridade na classificação na 
ordem dos créditos na falência a 
agricultores familiares. 

Apensado ao PL 
921/2011.  

 

55ª Legislatura (atual). 

Propostas 
Legislativas 

Autoria Partido-
Estado 

Resumo da 
ementa/justificativa/exposição 
de motivos 

Situação 
da 
proposição 

PL 140/2015 Jerônimo 
Goergen 

PP-RS Alteração na prioridade do recebimento 
dos créditos. Agricultores passam a vir 
depois dos créditos trabalistas. 

Apensado ao PL 
5704/2009. 

 

 Os oito projetos que propõe alterações na ordem de prioridade no recebimento 

dos créditos são de autoria de cinco partidos, variando desde o principal partido da base 

do governo, o PT, até o PSDB e PFL/DEM, ambos da coalizão oposicionista. 

 

4.5.3 - Conclusões sobre as questões relativos ao crédito 

 Identificamos somente um projeto de lei favorável a uma das teses da CNF que 

seria a de dispensar a apresentação de certidões negativas de débito. É o PL 6028/2005, 

autoria do deputado Jorge Boeira (PT-SC). Contabilizando os projetos contrários temos 

26 a todo, distribuídos, conforme o gráfico abaixo, por dez partidos. Contudo, todos os 

projetos de lei ainda tramitam na Câmara. Nenhum deles logrou êxito e se transformou 

em lei que afrontasse os interesses da fração bancário-financeira. 
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4.6 – Questões tributárias 

4.6.1 – CPMF 

  A Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira ou 

Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira, ou 

abreviadamente, CPMF, surgiu em 1997, como substituição ao IPMF e tinha como 

destinação inicial exclusiva ao fundo nacional de saúde. Após a emenda constitucional 

nº2194 o tributo também foi destinado a outras áreas da seguridade social, como a 

previdência e fundo de combate a erradicação da pobreza. Em 2007, o executivo editou 

a PEC nº 50 com o objetivo de prorrogar a vigência tanto da CPMF quanto da 

Desvinculação das Receitas da União (DRU). A prorrogação da CPMF foi abortada, 

mas a DRU foi prorrogada.  

 Nesta dupla votação há que se analisar os resultados ocorridos. A não 

prorrogação da CPMF ocasionou inicialmente um abalo no financiamento da saúde, 

pois o tributo era responsável por cerca de 30% dos recursos da área (Costa e França, 

2011). Também era um tributo que, como incidia sobre movimentação financeira, tinha 

                                                            
94 Ver página da Receita Federal: 

http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/legisassunto/Cpmf.htm#Emendas%20Constitucionais.  
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o condão de rastrear sonegação fiscal. Com essa derrota na prorrogação da CPMF, o 

governo aumentou as alíquotas de IOF e CSLL. Por sua vez, a DRU, que abre a 

possibilidade de retirar até 20% dos recursos de diversas áreas e alocá-los para toda e 

qualquer finalidade, inclusive composição do superávit primário para garantir o 

pagamento dos juros da dívida, prosseguiu. Percebe-se aqui que o posicionamento da 

fração bancário-financeira ganhou duas vezes. O fim da CPMF, pois, como consta na 

agenda da CNF, “A tributação da intermediação financeira contribui para o aumento da 

margem bancária (spread) e resulta no encarecimento do crédito” (CNF, p. 197, 2015). 

E em relação a DRU, a fração bancário-financeira também foi agraciada pelo fato de 

que ela é a maior detentora dos títulos da dívida pública. Portanto, toda e qualquer 

medida de salvaguarda do pagamento da dívida é algo que vai de encontro aos 

interesses da fração hegemônica. 

 No período das quatro legislaturas correspondentes ao período que pesquisamos, 

além da PEC já citada, foram elaborados mais cinco projetos de lei visando manter a 

CPMF. Um foi de autoria do PSDB, e os outros cinco de partidos da base aliada: dois 

do PT, um do PMDB. 

52ª Legislatura (2003 a 2006). 

Propostas 
Legislativas 

Autoria Partido Resumo da 
ementa/justificativa/exposição 
de motivos 

Situação da 
proposição 

PFC 21/2003 Luiz Carlos 
Hauly 

PSDB-PR Propõe a fiscalização e controle dos 
valores relativos ao pagamento e 
recolhimento ao erário federal da CPMF 
nas transações envolvendo a empresa Esso 
e o Banco Itaú S/A, e outras se houverem, 
cujos valores foram sonegados ao 
Governo Federal. 

Aguardando 
Parecer - Ag. 
devolução Relator 
não membro.  

PEC 558/2006 Mendes 
Ribeiro Filho 

PMDB-RS Exclui a CPMF da Desvinculação de 
Receitas da União-DRU. 

Declarada 
prejudicada em 
face da aprovação 
da Redação 
aprovada pela 
Comissão Especial 
para o segundo 
turno da Proposta 
de Emenda à 
Constituição nº 50, 
de 2007. 
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53ª Legislatura (2006-2010). 

Propostas 
Legislativas 

Autoria Partido Resumo da 
ementa/justificativa/exposição 
de motivos 

Situação da 
proposição 

PEC 31/2007 Virgílio 
Guimarães 

PT-MG Propõe que a CPMF se torne permanente Pronta para 
pauta no 
plenário. 

PEC 50/2007 Poder 
executivo 

------------- Altera o art. 76 e acrescenta o art. 95 no 
Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, prorrogando a vigência da 
desvinculação de arrecadação da União 
e da contribuição provisória sobre 
movimentação ou transmissão de 
valores e de créditos e direitos de 
natureza financeira. 

Transformada 
na Emenda 
Constitucional 
56/2007. 

PLP 306/2008 Tião Viana  PT-AC Dispõe sobre os valores mínimos a serem 
aplicados anualmente por Estados, 
Distrito Federal, Municípios e União em 
ações e serviços públicos de saúde, os 
critérios de rateio dos recursos de 
transferências para a saúde. 

Transformado na 
Lei 
Complementar 
141/2012 

 

54ª Legislatura (2010-2014). 

Propostas 
Legislativas 

Autoria Partido-
Estado 

Resumo da 
ementa/justificativa/exposição 
de motivos 

Situação da 
proposição 

PLP 32/2011 Amauri 
Teixeira 

PT-BA Cria a Contribuição Social para a Saúde e 
dá outras providências 

Arquivada. 

 

 O histórico das proposições expostas logo acima nos indica que o PT, principal 

partido do governo, elaborou três projetos de lei visando à manutenção/permanência da 

CPMF. E todos são da mesma época ou posteriores à emenda constitucional derrotada 

que pleiteava isso, o que demonstra que o governo foi tentando mobilizar sua base 

parlamentar para recolocar o tema na pauta. 

 

4.6.2 - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguros – IOF.  

 O Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguros (IOF), criado em 

1966, também é combatido pela fração bancário-financeira, pois, do mesmo modo que a 

CPMF. Afirma a CNF: 

A tributação representa cerca de um quarto das margens bancárias (spread).  

A consequência  direta  no setor bancário brasileiro de um aumento na 

alíquota do IOF é um aumento na taxa de juros e/ou uma redução na oferta de 

crédito (CNF, p. 196, 2015) 
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 Também afirma a CNF que o adicional de 0,38% que o governo promoveu sobre 

as operações de crédito, são um dos fatores que encareceu o crédito de por conta de dois 

decretos, a pessoa jurídica tinha um incidência de imposto sobre o crédito maior do que 

a da pessoa física. A CNF se coloca contra tal diferenciação, que depois foi revogada.  

 Vejamos os projetos de lei que tratam de IOF. Começando pelos projetos de lei 

que demandam a isenção deste imposto. Durante a 52ª legislatura (2003 a fev/2007), 

não houve proposições. 

 

53ª Legislatura (2007 a 2010).  

Propostas 
Legislativas 

Autoria Partido-
Estado 

Resumo da 
ementa/justificativa/exposição 
de motivos 

Situação da 
proposição 

PL 6236/2009 Vital do 
Rêgo Filho 

PMDB-PB Determina a devolução proporcional do 
IOF cobrado nas operações de 
financiamento por prazo certo e 
determinado quando houver quitação 
antecipada. 

Arquivada. 

PL 6689/2009 Lúcia Vânia PSDB-GO Não incidência de IOF em gestão dos 
fundos constitucionais de financiamento. 

Aguardando 
Parecer do 
Relator na 
Comissão de 
Integração 
Nacional, 
Desenvolvimento 
Regional e da 
Amazônia 
(CINDRA). 

 

 

54ª Legislatura (2011 a 2014). 

 
Propostas 
Legislativas 

Autoria Partido-
Estado 

Resumo de 
ementa/justificativa/exposição 
de motivos 

Situação da 
proposição 

PLP 115/2011 Beto Mansur PP-SP Isenção de IOF para transações de 
comércio exterior. 

Aguardando 
Parecer do 
Relator na 
Comissão de 
Relações 
Exteriores e de 
Defesa Nacional 
(CREDN) 

PL 937/2011 Antônio 
Carlos 
Peixoto De 
Magalhães 
Neto 

DEM-BA Reduz as alíquotas de IOF para as 
operações de créditos e valores 
mobiliários e para liquidação da operação 
cambial. 

Arquivada.  

PL 1150/2011 Nilda 
Gondim 

PMDB-PB Determina a devolução proporcional do 
IOF cobrado nas operações de 

Apensado ao PL 
4000/2012. 
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financiamento por prazo certo e 
determinado quando houver quitação 
antecipada. 

PL 2713/2011 
(PLS 191/2006) 

José Sarney PMDB-AP onceder isenções tributárias à Academia 
Brasileira de Letras, à Associação 
Brasileira de Imprensa e ao Instituto 
Histórico e Geográfico Brasileiro; cancela 
os débitos fiscais dessas instituições; e dá 
outras providências. 

Pronta para Pauta 
na Comissão de 
Constituição e 
Justiça e de 
Cidadania 
(CCJC).  

INC 80/2011 Júlio Lopes PP-RJ Sugere ao Ministro da Fazenda, a edição 
de decreto do Executivo no sentido da 
redução para zero da alíquota de IOF para 
as empresas de transporte público. 

Aguardando 
Resposta na 1ª 
SECM; 
Arquivada 

INC 879/2011 Edmar 
Arruda 

PSC-PR Sugere ao Excelentíssimo Senhor Ministro 
da Fazenda a aplicação de isenção do IPI e 
IOF para as pessoas portadoras de 
deficiência auditiva. 

Aguardando 
Resposta na 1ª 
SECM; 
Arquivada.  

INC 917/2011 Moreira 
Mendes 

PPS-RO Sugere ao Excelentíssimo Senhor Ministro 
da Fazenda mudanças na redação da 
Instrução Normativa no 988, de 22 de 
dezembro de 2009, editada pela Receita 
Federal do Brasil, com vistas a garantir a 
isenção do IPI e IOF às pessoas 
portadoras de deficiências auditivas 
quando da aquisição de veículos 
automotores. 

Aguardando 
Resposta na 1ª 
SECM; 
Arquivada.  

PL 3395/2012 Jesus 
Rodrigues 

PT-PI Dispõe sobre isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados (IPI) e Imposto 
sob Operações financeiras (IOF) na 
aquisição de automóveis para utilização 
no transporte escolar, e dá outras 
providências. 

Apensado ao PL 
5773/2009.  

PL 3617/2012 Jesus 
Rodrigues 

PT-PI Dispõe sobre isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados (IPI) e Imposto 
sob Operações Financeiras (IOF) na 
aquisição de veículos tipo motocicleta ou 
motoneta para utilização no transporte 
remunerado de passageiros (mototáxi) e 
dá outras providências. 

Apensado ao PL 
6521/2006.  

PL 4430/2012 Gonzaga 
Patriota 

PSB-PE Isenta de IPI e IOF a aquisição de 
motocicletas e motonetas destinadas ao 
transporte remunerado de passageiros. 

Apensado ao PL 
6521/2006.  

PL 4686/2012 Sandra 
Rosado 

PSB-RN Altera o art. 5º da Lei nº 8.894, de 21 de 
junho de 1994, fixando alíquota mínima 
para o imposto sobre operações de crédito, 
câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou 
valores mobiliários (IOF) nas hipóteses 
que menciona. 

Relator rejeitou o 
mérito da 
questão. Projeto 
encontra-se 
arquivado.  

*MPV 584/2012 Poder 
executivo 

--------- Isenção tributária ao Comitê Olímpico 
Internacional.  

Transformada 
na Lei 
Ordinária 
12780/2013 

PLP 249/2013 Otávio Leite PSDB-RJ Isenação de IR e IOF nos rendimentos 
gerados em títulos imobiliários emitidos 
pelas pequenas e médias empresas. 

Aguardando 
Parecer do 
Relator na 
Comissão de 
Finanças e 
Tributação 
(CFT) 

PL 5017/2013 Félix 
Mendonça 
Júnior 

PDT-BA Concede benefícios fiscais de tributos 
federais às pessoas físicas e empresas 
domiciliadas em estados, Distrito Federal 
ou municípios onde tenham sido 
decretados estados de emergência ou de 
calamidade pública. 

Aguardando 
Parecer do 
Relator na 
Comissão de 
Finanças e 
Tributação 
(CFT) 



 
 

107 
 

PL 5340/2013 Marcio Bitar PSDB-AC Dispõe sobre isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados (IPI) e Imposto 
sob Operações Financeiras (IOF) na 
aquisição de veículos tipo motocicleta ou 
motoneta para utilização no transporte 
remunerado de passageiros (mototáxi) e 
dá outras providências 

Apensado ao PL 
6521/2006.  

PL 7095/2014 Carlos 
Bezerra 

PMDB-MT Acrescenta um § 4º ao art. 13 da Lei nº 
9.779, de 19 de janeiro de 1999, para 
estabelecer que não está sujeita à 
incidência do Imposto sobre Operações de 
Crédito, Câmbio e Seguros ou Relativas a 
Títulos e Valores Mobiliários - IOF a 
circulação de recursos financeiros em 
operações de conta corrente entre 
empresas controladoras e controladas, 
realizadas sem definição do valor do 
principal e sem cobrança de juros. 

Aguardando 
Designação de 
Relator na 
Comissão de 
Finanças e 
Tributação 
(CFT).  

PL 7269/2014 Márcio Bitar PSDB-AC Institui isenção do Imposto sobre 
Operações de Crédito, Câmbio e Seguros - 
IOF, para as operações de crédito no valor 
máximo equivalente ao valor da Bolsa de 
Cátedra, paga no Exterior pela 
Coordenação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nível Superior - CAPES, 
realizadas por estudantes brasileiros, de 
graduação e pós-graduação, que realizem 
seus cursos no exterior. 

Pronta para Pauta 
na Comissão de 
Finanças e 
Tributação 
(CFT) 

PL 7465/2014 Luiz Carlos 
Hauly 

PSDB-PR Isenta do Imposto sobre Operações de 
Crédito, Câmbio e Seguro ou relativas a 
Títulos ou Valores Mobiliários - IOF as 
operações de compra de moeda 
estrangeira destinadas ao custeio de 
estudante brasileiro no exterior. 

Apensado ao PL 
7269/2014.  

 

 

55ª Legislatura (atual) 

Propostas 
Legislativas 

Autoria Partido-
Estado 

Resumo da 
ementa/justificativa/exposição 
de motivos 

Situação da 
Proposição 

PL 421/2015 Edinho Bez PMDB-SC Estabelece isenção do imposto de renda e 
do imposto sobre operações financeiras 
para as remessas ao exterior destinadas a 
custear tratamento médico-hospitalar. 

Aguardando 
Designação de 
Relator na 
Comissão de 
Finanças e 
Tributação 
(CFT) 

PL 495/2015 William Woo PV-SP Acrescenta artigo à Lei nº 9.779 de 19 de 
Janeiro de 1.999, que altera a legislação 
sobre vários tributos. 

Aguardando 
Parecer do 
Relator na 
Comissão de 
Finanças e 
Tributação 
(CFT)  
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 Percebe-se que estamos diante de um, até agora, por assim dizer, “ponto fora da 

curva”, pois há uma profusão de projetos de lei que intentam a extinção ou isenção do 

IOF, quase sempre para setores sociais específicos ou atividades específicas. De todo 

modo, isso conflui com o posicionamento da CNF, o que é novidade até aqui, pois até 

então só vimos maiorias de projetos contrários aos interesses da fração hegemônica. 

Presenciamos então um cenário em que uma fração de classe politicamente hegemônica 

teve seu posicionamento contemplado não necessariamente devido à sua atuação ou 

porque os operadores políticos no parlamento tinham esse intuito, mas sim, porque 

interesses de outras classes e frações de classes estão em jogo. No caso em tela, os 

parlamentares proporem isenção de IOF para vários setores e atividades. E salta aos 

olhos o quantidade de projetos, 22 ao todo, e quão amplo é o apoio político, levando-se 

em conta que tiveram dez partidos como autores. Todavia, mais uma vez se impõe a 

tese do presidente com super-poderes, haja vista que somente a medida provisória 

584,editada pelo executivo, se transformou em lei, ao passo que os demais 21 projetos 

seguem tramitando na Câmara.  

 Também ocorreram três projetos de lei que reivindicam o aumento do IOF, 

portanto, contrariando a visão exposta na agenda da CNF. São os que seguem abaixo: 

Propostas 
Legislativas 

Autoria Partido-
Estado 

Resumo da 
ementa/justificativa/exposição 
de motivos 

Situação da 
proposição 

*PEC 45/2007 Luiz Carlos 
Hauly 

PSDB-PR Estabelece na competência da União a 
criação do imposto sobre movimentação 
financeira, com alíquota máxima de 
0,76% e retira a CSLL, entre outras 
alterações.  

Apensada a PEC 
31/2007.  

PEC 136/2007 Guilherme 
Campos 

DEM-SP Proíbe o aumento das alíquotas dos 
tributos, contribuições e impostos, até 31 
de dezembro de 2015; excetuando-se a 
base de cálculo dos tributos patrimoniais 
(ITR, ITCD, IPVA, IPTU, ITBI), as 
alíquotas específicas (ad rem) do IPI, 
Cofins e Pis/Pasep, bem como os tributos 
regulatórios (imposto de importação, 
imposto de exportação e IOF) 

Aguardando 
Criação de 
Comissão 
Temporária pela 
MESA.  

PDC 474/2008 Arnaldo 
Jardim 

PPS-SP Altera o Decreto nº 6.339, de 03 de 
janeiro de 2008, que aumenta e cria a 
alíquota adicional do Imposto sobre 
Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, 
ou relativas a Títulos ou Valores 
Mobiliários - IOF. 

Devolva-se a 
proposição, por 
contrariar o 
disposto no 
artigo 84, VI da 
Constituição 
Federal, c/c art. 
137, § 1º, inciso 
II, alíneas "a" e 
"b", do RICD.  
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4.6.3 - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) 

 A CSLL surge como tributo na Constituição Federal de 1988. Tem margem de 

alíquotas de 9 a 20%. Devido à rejeição da PEC que preconizava a prorrogação da 

CPMF em 2007, no início do ano seguinte o executivo editou a lei 11.727/2008 que 

aumentou de 9 para 15% a alíquota sobre as instituições financeiras. No primeiro 

semestre deste ano de 2015, o executivo editou, como uma das medidas do ajuste fiscal, 

a medida provisória 675/2015, que aumenta novamente a alíquota, passa a ser de 20%, a 

incidir sobre o lucro das instituições financeiras. Conforme notícias veiculadas na 

imprensa, tal medida veio atender a anseios da base aliada para que o ajuste fiscal 

também atingisse o grande capital95. A fração bancário-financeira tem ciência de que há 

uma impressão generalizada, seja entre as demais frações de classes, seja nos quadros 

parlamentares, de que o setor financeiro tem lucros muito maiores do que as demais 

frações da burguesia e, por este motivo, nada mais justo que sobre ela incidam 

tributações maiores. Ao se referir ao aumento de 9 para 15% quando da edição da lei 

11.727, a CNF afirma: 

O aumento da CSLL deu-se pela percepção equivocada de que as instituições 

financeiras auferem lucros exorbitantes, muito superiores aos dos demais 

setores da economia.  Comparar lucros absolutos de empresas e de setores é 

um equívoco, uma vez. Que tais comparações só são precisas quando 

utilizam  medidas  relativas.  Nesse  caso,  a  medida  relativa adequada é a 

lucratividade das empresas, isto é, a razão entre os lucros e o patrimônio 

líquido. Em diferentes comparações que  utilizam  lucratividade das 

empresas, o setor financeiro não aparece como o mais lucrativo da economia 

brasileira. (CNF, p. 196, 2015) 

 Contudo, a visão dos parlamentares a respeito da CSLL para as instituições 

financeiras é diversa do que pensa a entidade representante do setor financeiro. Há um 

número grande de projetos de lei, doze ao todo, sendo dez projetos de lei dos 

parlamentares, além de uma medida provisória, a já citada 675, oriunda do executivo.  

  

                                                            
95 “Governo sobe tributo dos bancos”, 22/05/2015. Disponível em: 

http://g1.globo.com/economia/noticia/2015/05/governo-sobe-tributo-dos-bancos.html. Acessado em 
14/07/2015.  

http://g1.globo.com/economia/noticia/2015/05/governo-sobe-tributo-dos-bancos.html.%20Acessado%20em%2014/07/2015
http://g1.globo.com/economia/noticia/2015/05/governo-sobe-tributo-dos-bancos.html.%20Acessado%20em%2014/07/2015
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52ª Legislatura (2003-2006) 

Propostas 
Legislativas 

Autoria Partido-
Estado 

Resumo da 
ementa/justificativa/exposição 
de motivos 

Situação da 
Proposição 

PL 1952/2003 Wellington 
Roberto 

PL-PB Dispõe sobre a elevação para dezoito por 
cento a alíquota da CSLL devida pelas 
instituições financeiras.  

Aguardando 
Parecer 

PL 3441/2004 Júlio Delgado PPS-MG Aumenta para 18% (dezoito por cento) a 
alíquota da Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido - CSLL devida pelas 
instituições financeiras 

Tramitando em 
Conjunto 
(Apensado ao 
PL 1952/2003.  

PL 3931/2004 Paulo Delgado PT-MG Define lucro extraordinário obtido pelas 
instituições financeiras que se beneficiam 
de políticas governamentais de 
estabilização restritivas, cria adicional da 
Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido e dá outras providências. 
Aumenta para 18% o imposto. 

Apensado ao PL 
1952/2003.  

PL 6832/2006 André 
Zacharow 

PMDB-PR Alíquota de 2,5% para as cooperativas de 
crédito, arrendamento mercantil, seguros 
privados e de capitalização. Alíquota de 
12,5% para bancos. 

Apensado ao PL 
1952/2003.  

PL 6847/2006 
 

Iriny Lopes PT-ES Fixa um percentual adicional de 2,5% 
(dois inteiros e cinco décimos por cento) 
sobre a base de cálculo da CSLL dos 
bancos e instituições financeiras, a serem 
destinados ao Fundo de Combate e 
Erradicação da Pobreza. 

Apensado ao PL 
1952/2003.  

PL 6977/2006 Vitorassi  PT-PR Cria adicional da Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido sobre as 
instituições financeiras que menciona e dá 
outras providências. Alíquotas são de 2%, 
5%, 10%, variando conforme lucro 
líquido anual.  

Apensado ao PL 
1952/2003.  

 

53ª Legislatura (2007 a 2010). 

Propostas 
Legislativas 

Autoria Partido-
Estado 

Resumo da 
ementa/justificativa/exposição 
de motivos 

Situação da 
Proposição 

PL 251/2007 Sandes 
Júnior 

PP-GO Cria o adicional de 18% (dezoito por 
cento) incidente sobre a Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) de 
instituições financeiras e bancárias, 
calculado sobre o lucro extraordinário 
apurado a cada ano-calendário. 

Apensado ao PL 
3931/2004.  

PL 3090/2008 Luciana 
Genro, Chico 
Alencar, Ivan 
Valente 

PSOL Aumenta para 30% (trinta por cento) a 
alíquota da CSLL para as instituições 
financeiras, relativamente aos fatos 
geradores ocorridos a partir de1º de 
janeiro de 2008. 

Apensado ao PL 
1952/2003.  

PEC 233/2008 Poder 
Executivo 

----------- Extingue e incorpora a contribuição social 
sobre o lucro líquido (CSLL) ao imposto 
de renda das pessoas jurídicas (IRPJ), 
entre outras medidas de simplificação 
tributária. 

Apensada à PEC 
31/2007 
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54ª Legislatura (2010-2014). 

Propostas 
Legislativas 

Autoria Partido-
Estado 

Resumo da 
ementa/justificativa/exposição 
de motivos 

Situação da 
Proposição 

PL 812/2011 Sabino 
Castelo 
Branco 

PTB-AM Destina parte do lucro líquido, 3%, das 
instituições bancárias e financeiras ao 
Fundo de Combate à Pobreza. 

Apensado ao PL 
6847/2006. 

PL 3518/2012 Júlio Campos DEM-MT Altera a Lei nº 7.689, de 15 de dezembro 
de 1988, visando elevar a alíquota, para 
18%, da Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido devido pelas instituições 
financeiras. 

Apensado ao PL 
1952/2003.  

 

55ª Legislatura (atual) 

 
Propostas 
Legislativas 

Autoria Partido-
Estado 

Resumo da 
ementa/justificativa/exposição 
de motivos 

Situação da 
Proposição 

MPV 675/2015 Poder 
Executivo 

----------- Altera a Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 
1988, para elevar a alíquota da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido - CSLL em 
relação às pessoas jurídicas de seguros 
privados e de capitalização e às referidas nos 
incisos I a VII, IX e X do § 1º do art. 1º da 
Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro 
de 2001. 

Em vigor até 
manifestação 
definitiva do 
Legislativo.  

 

 Conforme o histórico acima, vemos que há também um número considerável de 

partidos, sete ao todo, autores de dez projetos de lei que propõe aumento da tributação 

sobre o lucro do sistema financeiro, o que parece revelar uma impressão generalizada de 

que é extremamente alta a lucratividade do setor. Em audiência pública realizada no 

Senado Federal, na comissão mista que analisa a MP 675/2015, o presidente da 

FEBRABAN, Murilo Portugal Filho, volta a tentar convencer os parlamentares de que 

os bancos são penalizados injustamente: 

Há a impressão – e a Drª Cláudia mencionou esse ponto aqui – de que os 

bancos são o setor mais lucrativo da economia brasileira, mas, na verdade, 

isso não é verdadeiro. Como proporção, seja do capital investido, seja do 

volume total de ativos do setor bancário, ele não se encontra entre os mais 

rentáveis da economia brasileira. Os bancos realmente têm lucros muitos 

volumosos – no ano passado foram R$66 bilhões –, mas esse número é alto 

porque todos os outros números do setor são também muito elevados. Os 

ativos totais são muito elevados, o risco é muito elevado, a alavancagem do 

setor é muito elevada. Então, quando comparado com os ativos totais do 

setor, que representam cerca de R$3 trilhões, o lucro em relação a esses 

ativos totais é de apenas 2%. (PORTUGAL, 2015). 
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 O presidente da entidade dos banqueiros, no entanto, parabenizou emenda nº160, 

proposta pelo deputado Paes Landim (PTB-PI) que limita a vigência da nova alíquota 

até 2018. Todavia, disser ser inevitável que o aumento da tributação fosse repassado às 

tarifas bancárias96.  

 

4.6.4 – Incidência de Imposto de Renda sobre lucros e dividendos 

 A lei 9.249/1995 no seu artigo 10 passou a isentar lucros e dividendos de 

tributação. Segundo Castro (p. 35, 2014), a isenção correspondeu no período de 2006 a 

2012, cerca de 37% do total de rendimentos isentos de tributação, alcançando o pico de 

48,7%. Ainda segundo o autor o Brasil é dos poucos países que adota a isenção total da 

tributação dos dividendos e lucros. Um dos efeitos disso é “pejotização”, com a qual 

empresas pretendem contratar funcionários como pessoas jurídicas e não como 

empregados via CLT, pois, no primeiro caso os custos trabalhistas e tributários são 

menores. Com um quadro em que há regressividade da carga tributária brasileira 

onerado os estratos de renda mais pobres via tributação indireta, há que se voltar a 

debater segundo o autor, propostas de tributação de lucros e dividendos. Contudo, a 

CNF se mostra contrária a tal medida tributária e vê em projetos que pleiteiem tais 

medidas, uma tributação dupla: 

A Confederação  Nacional  das  Instituições  Financeiras  apoia  propostas  

que  evitem  tratamento  privilegiado  a  determinados  setores  e distorções  

arrecadatórias,  tais  como  cobranças repetidas sobre o mesmo fato gerador 

(bis in idem), ao mesmo tempo em que estimulem o investimento. (CNF, p. 

188, 2015) 

  

 Encontramos oito propostas legislativas que tem o intuito de rever a legislação 

que isenta os lucros e dividendos de tributação. No período compreendido pela 52ª 

Legislatura (2003 a fev/2007), não houve propostas neste sentido.  

                                                            
96 “Bancos devem repassar aumento de custos para as tarifas, diz Febraban”, 07/07/2015. 

Disponível em: http://www2.camara.leg.br/camaranoticias/noticias/ECONOMIA/491818-BANCOS-
DEVEM-REPASSAR-AUMENTO-DE-CUSTOS-PARA-AS-TARIFAS,-DIZ-FEBRABAN.html. Acessado em 
14/07/2015.  

 

http://www2.camara.leg.br/camaranoticias/noticias/ECONOMIA/491818-BANCOS-DEVEM-REPASSAR-AUMENTO-DE-CUSTOS-PARA-AS-TARIFAS,-DIZ-FEBRABAN.html
http://www2.camara.leg.br/camaranoticias/noticias/ECONOMIA/491818-BANCOS-DEVEM-REPASSAR-AUMENTO-DE-CUSTOS-PARA-AS-TARIFAS,-DIZ-FEBRABAN.html
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53ª Legislatura (2007 a 2010). 

Propostas 
Legislativas 

Autoria Partido-
Estado 

Resumo da 
ementa/justificativa/exposição 
de motivos 

Situação da 
Proposição 

PL 1418/2007 Antônio 
Carlos 
Mendes 
Thame e 
Luiz Carlos 
Hauly 

PSDB Altera a tributação dos rendimentos 
financeiros percebidos por beneficiário 
residente ou domiciliado no exterior, 
revoga os arts. 1º e 3º da Lei nº 11.312, de 
27 de junho de 2006, e dá outras 
providências. 

Pronta para 
Pauta na 
Comissão de 
Finanças e 
Tributação 
(CFT). 

PL 3007/2008 Chico 
Alencar 

PSOL-RJ  Fixa alíquota de 15% (quinze por cento) 
sobre o imposto de renda incidente sobre 
os rendimentos auferidos na distribuição 
de lucros e dividendos, creditado a 
beneficiário, pessoa física ou jurídica, 
domiciliado no exterior. Altera a Lei nº 
9.249, de 1995. 

Arquivado por 
conta de 
indeferimento 
quanto ao mérito 
por parte da 
Comissão de 
Finanças e 
Tributação.  

 

54ª Legislatura (2011 a 2014). 

Propostas 
Legislativas 

Autoria Partido-
Estado 

Resumo da 
ementa/justificativa/exposição 
de motivos 

Situação da 
Proposição 

PL 2610/2011 Amauri 
Teixeira 

PT-BA Dispõe sobre a incidência de imposto de 
renda, 15%, sobre a distribuição de lucro 
ou dividendo. 

Apensado ao PL 
3007/2008. 

PL 1619/2011 Carlos Souza PP-AM Incidência de imposto de renda, 15%, 
sobre a distribuição de lucro ou 
dividendos.  

Apensado ao PL 
1418/2007. 

PL 3155/2012 Paulo 
Teixeira e 
mais 8 
deputados 

PT Incidência de imposto de renda sobre  
lucros e dividendos pagos e creditados 
pelas pessoas jurídicas e sobre juros pagos 
e creditados a título de capital próprio, e o 
imposto de renda sobre rendimentos de 
títulos públicos adquiridos por 
investidores estrangeiros. 

Retirado pelo 
autor.  

 

55ª Legislatura (atual). 

Propostas 
Legislativas 

Autoria Partido-
Estado 

Resumo da 
ementa/justificativa/exposição 
de motivos 

Situação da 
Proposição 

RIC 274/2015 Luiza 
Erundina 

PSB-SP Requer informação do Ministro de Estado 
da Fazenda sobre a tributação e impacto, 
para as contas externas, da distribuição de 
lucros e dividendos e da remessa de lucro 
ao exterior pelas empresas. 

Aguardando 
resposta.  

PL 1485/2015 Afonso 
Florence e 
mais 10 
deputados 

PT Altera a Lei n.º 9.249, de 26 de dezembro 
de 1995, que dispõe sobre a incidência de 
imposto de renda sobre a distribuição de 
lucros e dividendos pagos e creditados 
pelas pessoas jurídicas e sobre juros pagos 
e creditados a título de capital próprio, e a 
Lei n.º 11.312, de 27 de 2006, que dispõe 

Apensado ao PL 
1418/2007. 
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o imposto de renda sobre rendimentos de 
títulos públicos adquiridos por 
investidores estrangeiros. 

PL 1893/2015 Luiza 
Erundina 

PSB-SP Altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro 
de 1995, que "trata da legislação do 
imposto de renda das pessoas jurídicas, 
bem como da contribuição social sobre o 
lucro líquido, e dá outras providências", 
para dispor sobre a tributação do imposto 
de renda sobre o pagamento de juros sobre 
capital próprio e sobre a distribuição de 
lucros e dividendos. 

Apensado ao PL 
1485/2015. 

 

  O histórico demonstra que foram elaborados oito projetos de lei por parte de 

cinco partidos. 

 

4.6.5 - Conclusões referentes às questões tributárias 

 A compilação dos dados recolhidos nas pesquisas nos mostra que o PT foi de 

longe o partido que mais elaborou projetos de lei contrários aos interesses da fração 

bancário-financeira em relação às questões tributárias. Foram nove projetos, mais que o 

quádruplo das bancadas partidárias que ficaram em segundo lugar, quatro partidos com 

duas proposições cada um. Ao todo, as bancadas partidárias apresentaram 21 projetos. 

Entretanto, todos estão em tramitação. Mais uma vez o executivo teve aprovado seus 

dois projetos de lei: uma medida provisória isentando da cobrança de IOF o Comitê 

Olímpico Internacional e outra aumentando a alíquota de CSLL que incide sobre as 

instituições financeiras. Em realidade tal medida não se transformou em lei ainda, pois 

ainda tramita no Congresso Nacional. No momento está sendo analisada em comissão 

mista no Senado e recebendo emendas. Mas, para todos os efeitos ela já está em vigor. 

Caso o Legislativo rejeite a medida ou a mesma perca eficácia, terá que editar decreto 

legislativo normatizando os efeitos provocados quando da vigência da MP. Segue o 

gráfico com os dados coligidos. 
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 Abaixo, estão os dados referentes aos projetos de lei que pleiteiam a isenção de 

IOF. Foram propostos 21 projetos por dez partidos, afora um oriundo do executivo, o 

único que mais uma vez teve projeto de lei aprovado.  

 

 

 A princípio os projetos de lei que pleiteiam isenção de IOF não estão atendendo 

aos interesses da fração bancário-financeira, mas sim, de muitas outras classes e frações 
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de classes em relação a um imposto. Eles apenas convergem com o posicionamento 

exposto na agenda da CNF. Consideramos por bem colocar como se fossem favoráveis 

porque, por diversas vezes no texto das edições da agenda aparece o expediente 

ideológico de que determinadas ações são benéficas a todos os agrupamentos sociais. 

Parece-nos que o caso do IOF é um exemplo disso. A manutenção da CPMF teve 

parlamentares defensores e ainda tem até hoje, pois era uma política arrecadatória que 

tinha o condão de vencer a sonegação fiscal e com destinação certa para os recursos: 

saúde e demais áreas da seguridade social. Por sua vez, a CSLL também tinha essa 

finalidade, além de existir uma percepção generalizada entre os parlamentares de 

diversos partidos acerca dos lucros exorbitantes do sistema financeiro às custas da 

produção e dos clientes. Do mesmo modo, há proposições para a volta da tributação 

sobre lucros e dividendos, pois incidiriam sobre os que ganham mais. Tais taxas 

tributárias por terem algum apelo a demandas populares ante setores considerados 

privilegiados, obtém apoio de vários parlamentares. Isso não ocorre com o IOF, pois é 

um imposto que incide, em princípio, sobre toda e qualquer classe social e não tem 

destinação específica. Parece-nos que ele pode ser uma das melhores entradas para um 

possível lobby por parte da fração bancário-financeira, pois tem o condão de ser 

apropriado ideologicamente. Trata-se de um pleito particular possível de se arvorar mais 

facilmente em demanda geral. Isso é mais difícil em relação a CPMF e quase impossível 

em relação à CSLL e ao imposto de incidência sobre lucros e dividendos. 

 

4.7 – Dívida Pública  

4.7.1 – CPI da Dívida Pública 

O discurso de combate ao pagamento da dívida pública em posse do setor 

financeiro, sempre foi levantado pelos partidos de esquerda em várias partes do mundo, 

em especial nas formações sociais capitalistas-dependentes da América Latina. O PT, 

maior legenda de esquerda do Brasil, não fugiu à regra e, por anos a fio, reivindicava a 

tática de moratória da dívida97.  Conforme já dito, ao longo do tempo, rebaixou 

programaticamente tal reivindicação (MACHADO, 2007; MARTUSCELLI, 

                                                            
97 “Coerente com sua postura de oposição à Nova República e de combate à ação do 

imperialismo, o PT defende  a ruptura com o FMI e se pronuncia contra o pagamento da dívida externa”. 
 RESOLUÇÕES DO V ENCONTRO NACIONAL DO PT: O Momento atual as tarefas do PT. 
http://www.fpabramo.org.br/sites/default/files/resolucoespoliticas_0.pdf. Acessado em 14/09/2014.  

http://www.fpabramo.org.br/sites/default/files/resolucoespoliticas_0.pdf.%20Acessado%20em%2014/09/2014
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GUTIERREZ, 2003). Ainda em 2001, o documento “Ruptura necessária”, apontava nos 

itens 51 e 55 a necessidade de uma auditoria das dívidas externas do Brasil e de outros 

países.98Ao chegar ao governo em 2002, o PT pegou o Estado com uma dívida pública 

interna da ordem de 60,38% (dívida líquida sobre o PIB).99Segundo uma obra publicada 

por uma editora vinculada ao PT, a exigência do FMI acerca do mecanismo de superávit 

primário “trata-se de garantir ao investidor estrangeiro que a dívida interna será 

honrada” (GONÇALVEZ; POMAR, 2000).  

A Constituição Federal Brasileira prevê nos seus atos das disposições 

constitucionais transitórias nº26100, a auditoria da dívida externa visando apuração de 

fatos geradores do endividamento e recomendando a nulidade do mesmo. No ano de 

2005, quando ocorriam as denúncias de corrupção nos correios que viriam a desaguar 

no “mensalão”, a deputada Dra. Clair (PT-PR) tentou emplacar uma CPMI (Comissão 

Mista Parlamentar de Inquérito) sobre a dívida pública, sem, contudo obter êxito101.  

Somente no segundo governo Lula, no ano de 2009, foi instalada uma CPI (Comissão 

Parlamentar de Inquérito) para investigar a dívida pública. O protocolo de requerimento 

de instalação da CPI foi entregue por iniciativa do deputado Ivan Valente (PSOL-SP) 

em 21 de dezembro de 2008. Conseguidas 185 assinaturas dos parlamentares, a CPI é 

instalada em agosto de 2009102. A composição da comissão expressou a composição da 

Câmara ficou com base aliada do governo (PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB ), 

partidos de oposição (PSDB/DEM/PPS), com o chamado “bloco de esquerda” 

(PSB/PDT/PCdoB/PMN ), mais o independente (saiu da base aliada) PRB e o PSOL, 

partido proponente da CPI e de oposição de esquerda ao governo.  

 A CPI teve 27 reuniões e durou um ano e dois meses, encerrando-se em 2010. 

Na 4ª reunião da CPI foram aprovados requerimentos ao BC e ao Ministério da Fazenda 

                                                            
98 PT – Concepções e Diretrizes do Programa de Governo do PT para o Brasil: “Ruptura 

Necessária”. http://www.auditoriacidada.org.br/wp-content/uploads/2012/04/PROGOVPT1.pdf. 
Acessado em 14/09/2014.  

99 “Depois de sustos ao longo do Plano Real, dívida pública está sob controle”. Agência Brasil, 
04/07/2014. http://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/noticia/2014-07/depois-de-sustos-ao-longo-do-
plano-real-divida-publica-esta-sob-controle. Acessado em 14/09/2014.  

100 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#adct. Acessado em 
14/09/2014. 

101 “Deputada propõe CPMI da Dívida Pública”, 
http://www2.unafisco.org.br/noticias/unafisconamidia/index.php?ID=1320. Acessado em 14/09/2014.  

102 “Câmara instala CPI da Dívida Pública”. Valor Econômico, 19/08/2009. 
http://www.valor.com.br/arquivo/630161/camara-instala-cpi-da-divida-publica. Acessado em 
14/09/2014.  

http://www.auditoriacidada.org.br/wp-content/uploads/2012/04/PROGOVPT1.pdf.%20Acessado%20em%2014/09/2014
http://www.auditoriacidada.org.br/wp-content/uploads/2012/04/PROGOVPT1.pdf.%20Acessado%20em%2014/09/2014
http://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/noticia/2014-07/depois-de-sustos-ao-longo-do-plano-real-divida-publica-esta-sob-controle.%20Acessado%20em%2014/09/2014
http://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/noticia/2014-07/depois-de-sustos-ao-longo-do-plano-real-divida-publica-esta-sob-controle.%20Acessado%20em%2014/09/2014
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#adct
http://www2.unafisco.org.br/noticias/unafisconamidia/index.php?ID=1320
http://www.valor.com.br/arquivo/630161/camara-instala-cpi-da-divida-publica.
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solicitando explicações sobre dívida pública federal, orçamento federal e empréstimos 

contraídos pela União junto a instituições financeiras. Na 5ª reunião, foi requerido, por 

parte de Ivan Valente (PSOL-SP), o convite ao ex-presidente Fernando Henrique 

Cardoso que, quando senador em 1987 foi autor do relatório de uma comissão que 

investigou a dívida externa brasileira.103Contudo, tal requerimento foi rejeitado pela 

maioria dos membros da CPI104. Na 6ª reunião da CPI, houve audiência pública com o 

então presidente do IPEA, Márcio Pochmann, economista de tendência 

desenvolvimentista e Raul Veloso, economista de tendência liberal outrora ligado ao 

IPEA. Pochmann considerou oportuna a investigação da CPI, apoiou uma auditoria da 

dívida e destacou o peso do pagamento da dívida para o orçamento brasileiro. Veloso, 

por sua vez, afirma que há sustentabilidade no pagamento da dívida e que o país tende a 

crescer. Mas o fato mais relevante desta reunião foi a aprovação do requerimento pelo 

comparecimento do presidente do BC, Henrique Meirelles, e do ministro da fazenda, 

Guido Mantega.  

Na 11ª reunião, o secretário do tesouro nacional, Arno Hugo Augustin Filho, 

afirmou que os bancos possuíam apenas 27% dos títulos da dívida pública, o que foi 

contestado pelo deputado Ivan Valente (PSOL-SP) que argumentou que o secretário não 

mencionou as operações de mercado aberto que também estão nas mãos dos banqueiros. 

O deputado Ivan Valente cobrou um requerimento por ele realizado acerca dos 

detentores dos títulos da dívida pública. Na 23ª reunião quando da presença do 

presidente do Banco Central, Henrique Meirelles, informou ao deputado Ivan Valente 

que até 1993 não existia registro da classificação dos detentores dos títulos por 

categorias de credor, se pessoa física ou jurídica, residente ou não no Brasil, fundo de 

investimento, investidores institucionais, fundos de pensão. A sistemática classificatória 

se robusteceu a partir de 2004. O deputado Ivan Valente afirma que diante do 

requerimento para saber quem eram os credores dos fundos de investimento, o BACEN 

e o Ministério da Fazenda responderam não possuir tal informação. Na 22ª reunião, Ivan 

Valente reitera que o relatório do BACEN, que teria o intuito de elencar os detentores 

dos títulos não veio com tal informação e reclamou do fato do relator, Pedro Novais 

                                                            
103 http://www.auditoriacidada.org.br/wp-content/uploads/2012/08/Boletim-5.pdf. 
 
104http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-

temporarias/parlamentar-de-inquerito/53a-legislatura-encerradas/cpidivi/notas-
taquigraficas/NT160909.pdf. . 

http://www.auditoriacidada.org.br/wp-content/uploads/2012/08/Boletim-5.pdf
http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-temporarias/parlamentar-de-inquerito/53a-legislatura-encerradas/cpidivi/notas-taquigraficas/NT160909.pdf
http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-temporarias/parlamentar-de-inquerito/53a-legislatura-encerradas/cpidivi/notas-taquigraficas/NT160909.pdf
http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-temporarias/parlamentar-de-inquerito/53a-legislatura-encerradas/cpidivi/notas-taquigraficas/NT160909.pdf
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(PMDB-MA), ter concluído que a maioria dos títulos está nas mãos da classe média e 

que somente 24% dos títulos estão com os bancos (BRASIL, 2009). Segundo o 

Ministério da Fazenda em dezembro de 2008 a carteira de tesouraria dos bancos tinha 

cerca de 30% dos títulos da dívida pública (CARVALHO; MEDEIROS; SILVA, 2009). 

De acordo com Ferreira (p.108, 2005), no final de 2002 os dez maiores bancos em 

ativos detinham 36% dos títulos, contudo, o sistema financeiro como um todo chegou a 

70%.  

Contrastando o informe do Ministério da Fazenda com o estudo de alguns 

pesquisadores e com as informações, ou falta delas, na CPI da Dívida Pública ainda 

parece um tanto obscura a resposta à questão de quem são os detentores da dívida 

pública. Contudo, haja vista que as receitas de tesouraria dos grandes bancos são uma da 

maior parte do lucro destas instituições, avaliamos que se pode inferir que os grandes 

detentores dos títulos são os grandes bancos.  

Na 12ª reunião, o convidado foi Murilo Portugal, que antes havia trabalhado nos 

governos FHC e Lula, e, na época era vice-diretor-gerente do FMI.105Segundo Portugal, 

“Fundo é uma espécie de um hospital. Nós vamos perguntar: o hospital é bom? o 

hospital é ruim? o hospital faz vocês fazerem coisas boas ou fazerem coisas ruins?” 

(PORTUGAL, 2009). O deputado Ivan Valente replicou dizendo que o FMI era um 

matadouro. Também, segundo Murilo Portugal, o FMI não faz “imposições”, mas sim 

discute com o país as coisas que ele, FMI, acha que deveriam ser feitas. Na 14ª reunião 

esteve presente Armínio Fraga, que foi ex-diretor do fundo do especulador George 

Soros e também ex-presidente do BC no segundo governo FHC (199-2002). Segundo 

Armínio Fraga, a previdência social era deficitária e ele se mostrava preocupado com 

propostas de extinção do fator previdenciário, mecanismo atuarial que reduz os 

vencimentos da aposentadoria de muitos trabalhadores. Foi contraditado por Paulo 

Sérgio Souto, vice-presidente do conselho regional de economia do RJ, que afirmou ser 

a previdência superavitária por estar no orçamento da seguridade social. Na 23ª reunião 

estavam presentes o presidente do BC, Henrique Meirelles e o ministro da Fazenda, 

Guido Mantega. Ao ser questionado sobre a prática de anatocismo (incidência de juros 

sobre juros) na dívida pública federal, Meirelles argumentou que existe sim tal prática, 

                                                            
105 Em 2011, Murilo Portugal se tornou presidente da FEBRABAN. 

http://economia.estadao.com.br/noticias/negocios,murilo-portugal-sucede-fabio-barbosa-na-
presidencia-da-febraban,51636e. Acessado em 14/09/2014.  

http://economia.estadao.com.br/noticias/negocios,murilo-portugal-sucede-fabio-barbosa-na-presidencia-da-febraban,51636e
http://economia.estadao.com.br/noticias/negocios,murilo-portugal-sucede-fabio-barbosa-na-presidencia-da-febraban,51636e
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baseado em uma medida provisória de 2001 e que o Supremo Tribunal Federal ainda 

não julgou em definitivo a questão. O ministro Mantega discordou de incluir a 

amortização como gasta da dívida e disse que o Brasil não é mais submisso ao FMI, 

mas sim, credor do mesmo.  

Em maio de 2010, foi publicado o relatório final da CPI, aprovado com oito 

votos a favor e cinco contrários, que conclui por não auditar a dívida pública, mas sim 

aprofundar debates sobre dívida, orçamento e juros e, sobre estes, reconheceu serem 

muito altos. Insatisfeitos com o relatório final, quatro deputados -  Paulo Rubem 

Santiago (PDT-PE), Hugo Leal (PSC-RJ), Jô Morais (PC do B-MG) e o proponente da 

CPI, Ivan Valente (PSOL-SP) -, solicitaram a procuradoria regional da república a 

formação de um grupo de trabalho para aprofundar as investigações feitas pela CPI. O 

deputado Ivan Valente também elaborou um relatório alternativo.  

 

4.7.2 – Alteração de indexador das dívidas de Estados e Municípios  

 Em 2005 o serviço de notícias da Câmara dos Deputados noticiava que, 

decorridos cinco anos da aprovação da lei de responsabilidade fiscal, os municípios se 

encontravam em dificuldades para cumprir os requisitos da lei106. Deputados naquela 

época já debatiam a mudança de indicador da dívida, que é o IGP - DI (Índice Geral de 

Preços – Disponibilidade Interna). No decorrer dos anos ocorreram diversos debates e 

pressões por parte de prefeitos e governadores, de variados partidos, para que as dívidas 

de municípios e estados fossem renegociadas a começar pela alteração do índice. Com 

base nisso, proposições legislativas relativas ao tema, foram feitas na Câmara dos 

Deputados atinentes ao tema. Seguem as proposições.  

 

Tabela 2 - 52ª Legislatura (2003 a fev/2007): Proposições legislativas de renegociação das dívidas de 
Estados e Municípios. 

Propostas 
Legislativas 

Autoria Partido-
Estado 

Resumo da 
ementa/Justificativa/Exposição 
de motivos 

Situação da 
proposição 

PL 3558/2004 Luciana Sem partido- Reduz de 13% (treze por cento) para 5% Aguardando 

                                                            
106 “Lei de Responsabilidade Fiscal: limite de endividamento dos municípios”, 04/04/2005. 

Disponível em: http://www2.camara.leg.br/camaranoticias/radio/materias/REPORTAGEM-
ESPECIAL/327985--LEI-DE-RESPONSABILIDADE-FISCAL---LIMITE-DE-ENDIVIDAMENTO-DOS-MINICIPIOS-
%28-04-24-%29.html.  

http://www2.camara.leg.br/camaranoticias/radio/materias/REPORTAGEM-ESPECIAL/327985--LEI-DE-RESPONSABILIDADE-FISCAL---LIMITE-DE-ENDIVIDAMENTO-DOS-MINICIPIOS-%28-04-24-%29.html
http://www2.camara.leg.br/camaranoticias/radio/materias/REPORTAGEM-ESPECIAL/327985--LEI-DE-RESPONSABILIDADE-FISCAL---LIMITE-DE-ENDIVIDAMENTO-DOS-MINICIPIOS-%28-04-24-%29.html
http://www2.camara.leg.br/camaranoticias/radio/materias/REPORTAGEM-ESPECIAL/327985--LEI-DE-RESPONSABILIDADE-FISCAL---LIMITE-DE-ENDIVIDAMENTO-DOS-MINICIPIOS-%28-04-24-%29.html
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Genro RS (cinco por cento) o comprometimento das 
receitas correntes líquidas para amortização 
da dívida dos entes da Federação. 

Parecer do 
Relator na 
Comissão de 
Finanças e 
Tributação 
(CFT).  

PL 6128/2005 Fernando 
Lopes 

PMDB-RJ Estabelece novos critérios para a 
consolidação, a assunção e o 
refinanciamento, pela União, da dívida 
pública mobiliária e outras que especifica, 
de responsabilidade dos Estados e do 
Distrito Federal. 

Apensado ao PL 
3558/2004.  

 

 Durante o período da 53ª Legislatura (2007 a fev/2011), não houve proposições 

em relação ao tema.  

Tabela 3 - 54ª Legislatura (2011 a fev/2015): Proposições legislativas de renegociação das dívidas de 
Estados e Municípios. 

Propostas 
Legislativas 

Autoria Partido-
Estado 

Resumo da 
ementa/Justificativa/Exposição 
de motivos 

Situação da 
proposição 

PL 3548/2012 
 

Toninho 
Pinheiro 

PP-MG Atualiza e ajusta as condições estabelecidas 
pela Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 
1997, relativas aos Programas de Apoio à 
Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos 
Estados e de Incentivo à Redução do Setor 
Público na Atividade Bancária. 

Apensado ao PL 
3558/2004.  

PL 3753/2012 Otávio Leite PSDB-RJ Estabelece alterações nas condições fixadas 
para o refinanciamento, pela União, da 
dívida pública mobiliária e outras que 
especifica, de responsabilidade dos 
Municípios, de que trata a Medida 
Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 
2001. 

Apensado ao PL 
3558/2004. 

PL 3467/2012 Alessandro 
Molon 

PT-RJ Estabelece que os contratos de 
refinanciamento serão pagos em até 480 
prestações mensais com juros de 3% (três 
por cento), a partir de 2012 e serão 
atualizados com base no IPCA e fixa em 
11% (onze por cento) o limite máximo de 
comprometimento da Receita Líquida Real. 

Apensado ao PL 
3558/2004.  

PLP 411/2014 Pedro Paulo PMDB-RJ Institui o Programa de Renegociação das 
Dívidas de Estados e Municípios com a 
União, vinculados ao atingimento de metas 
sociais nas áreas de educação, saúde e 
segurança; e dá outras providências. 

Aguardando 
Designação de 
Relator na 
Comissão de 
Finanças e 
Tributação 
(CFT).  

PLP 238/2013 Poder 
Executivo 

---------- Altera a Lei Complementar nº 101, de 4 
de maio de 2000, dispõe sobre critérios 
de indexação dos contratos de 
refinanciamento da dívida celebrados 
entre a União, Estados e Municípios; e 
dá outras providências. 

Transformado 
na Lei 
Complementar 
148/2014.  

PLP 37/2015 Leonardo 
Picciani 

PMDB/RJ Estabelece prazo de 30 (trinta) dias para 
reindexação de dívidas dos Estados. 

Aguardando 
envio à sanção.  
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 Compilados os oito projetos de lei acima, vê-se no gráfico abaixo que foram 

elaborados por quatro partidos e uma parlamentar, Luciana Genro, na época sem 

partido. O projeto de lei complementar 238/2013, oriundo do executivo, mais uma vez 

logrou êxito e se tornou lei, sancionada pela presidenta Dilma em novembro de 2014. 

Contudo, o governo federal ainda não estava aplicando o IPCA, que foi o índice 

aprovado, alegando que faltava norma regulamentadora. O deputado Leonardo Picciani 

(PMDB-RJ) elaborou então projeto de lei complementar para que a nova indexação 

passasse a valer de imediato. O projeto de lei foi aprovado e aguarda sanção.  

 

 

 

A CNF se posicionou contra a alteração do indexador das dívidas de estados e 

municípios. Ela visualiza isso como uma flexibilização da lei de responsabilidade fiscal 

e argumenta: 

O entendimento é de que, com a redução do indexador da dívida dos Estados 

e Municípios, será menor a arrecadação  por  parte  do  Governo  Federal,  

compensada por maior autonomia para os entes subnacionais para futuros 

investimentos. Contudo, a alteração poderá trazer desequilíbrio às contas 

públicas, alterando o superávit primário da União e reduzindo a avaliação das 

agências de classificação de riscos. (CNF, p. 68, 2015) 
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 Inferimos desse posicionamento da entidade representativa da fração bancário-

financeira é que, conforme demonstrado na seção anterior, os grandes bancos são os 

detentores dos títulos da dívida pública. Por esse motivo, eles têm interesse em que se 

mantenha um índice mais oneroso sobre as dívidas de Estados e municípios. Se estes 

devem à União em títulos públicos, devem em última instância às grandes instituições 

financeiras. Daí estas se interessarem em que não fosse alterado um índice que lhes 

garantia melhor remuneração dos títulos. Sob o argumento de preocupação com a 

parcimônia no gasto público, a nosso ver é este interesse não confessado que explicam o 

posicionamento da CNF.  

 

4.7.3 - Conclusões sobre as questões referentes à dívida pública 

 O que se pode depreender sobre as questões relacionadas a dívida pública é que 

os interesses da fração bancário-financeira foram melhor resguardados quando o tem a 

foi pautado na CPI da Dívida Pública. O relatório final da comissão entendeu que devia 

se prosseguir honrando a o pagamento da dívida, que o ato das disposições 

constitucionais transitórias que previa auditoria da dívida, já caducou há mais de vinte 

anos, e que, segundo parecer do Tribunal de Contas da União, não há indícios de 

ilegalidade nos processos de contratação e renegociação da dívida pública. Também de 

acordo com o relatório os maiores detentores da dívida não são os bancos nacionais que 

detém 27,74%, muito menos os bancos estrangeiros que detém 6%, mas sim, os fundos 

de investimento que são possuidores de quase metade, cerca de 49,99%. Recomendou-

se também uma luta contra os juros altos via Selic. Contudo, ao fim e ao cabo, os 

interesses da fração bancário-financeira não foram seriamente ameaçados na CPI. 

 Em relação às leis que promoveram alterações no indexador das dívidas de 

Estados e Municípios, estes conseguiram lograr êxito e convenceram o governo federal  

a renegociar as dívidas por meio da troca do IGP-DI para o IPCA. A demanda foi da 

quase totalidade dos governadores e prefeitos, não importando o partido. As queixas 

desde há muito tempo sobre a concentração de recursos na União e a descentralização 

política, que colocando principalmente na responsabilidade dos municípios as demandas 

de políticas públicas, acabou ganhando contornos muito fortes nos últimos quinze anos 

por conta das dívidas que impactavam os orçamentos dos entes federados. Desse modo, 
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houve um consenso amplo acerca da alteração de indexador e, nessa questão, os 

interesses da fração bancário-financeira foram afetados.  

 

4.8 – Conclusões gerais sobre os projetos de lei 

Efetuando o cômputo geral dos projetos de lei por partidos, temos o gráfico 

abaixo no qual se nota que, dos 81 projetos de lei contrários aos interesses da fração 

bancário-financeira, o PT foi o partido que, em números absolutos apresentou mais 

projetos, 21, ou cerca de 23,86%. Isso é mais que o dobro do que o apresentado pelo 

partido que vem em segundo lugar, o PMDB.  

 

 

 Se excluirmos o executivo e nos centrarmos apenas e tão somente nas bancadas 

partidárias, veremos que, em número relativos, há mudanças em relação ao gráfico 

acima. No caso, o gráfico abaixo expressa a relação entre os números absolutos de 

projetos de lei sobre o número total de deputados, excluídos os senadores, o que 

demonstra o grau de importância que cada legenda partidária conferiu ao tema. 
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Verifica-se assim que em termos relativos, o PSOL aparece como o partido que mais 

ativismo teve na elaboração de propostas contrárias aos interesses da fração bancário-

financeira: apresentou duas propostas no período e tendo em conta o número de 

mandatos parlamentares (onze ao todo) que o partido teve na somatória das quatro 

legislaturas (2003-2015), fica com um índice de 18,8%, bem mais alto que os dos 

demais. O PT, em números absolutos apresentou mais projetos contrários, 21, mas dada 

a quantidade de mandatos de deputados das quatro legislaturas, (329), a relação cai para 

6,38%, ou seja, proporcionalmente teve um menor grau de ativismo na proposição de 

projetos. Ainda assim foi o quarto partido em termos proporcionais.  

 

 

 

 No cômputo final dos projetos favoráveis aos interesses da fração bancário 

financeira, a quantidade em números absolutos é de 36. O PMDB foi o partido que 

apresentou mais projetos nesse sentido, oito, seguido do PFL/DEM com 6 e depois 

empatados, PSDB e PT, ambos com cinco projetos de lei favoráveis a citada fração de 

classe.  
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 Já quando se analisa em termos relativos, excluindo os senadores, e fazendo a 

comparação do número de projetos em relação ao número total de mandatos 

parlamentares (excluídos os senadores) no período das quatro legislaturas (2003-2015) 

temos que o PFL/DEM foi o partido com maior grau de ativismo em prol dos interesses 

da fração bancário-financeira, pois teve o índice de 2,99%. O PMDB com 2,65% foi o 

segundo advogado mais ativo na proposição de projetos de lei favoráveis aos interesses 

da referida fração de classe. 
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 Ao fim do texto encontra-se, em anexo, uma tabela com o número de deputados 

por partido na data da posse da cada legislatura.  

Em relação a situação dos projetos de lei, nossa apuração é a seguinte: 

 Aprovados Arquivados Tramitando Total 

Contrários aos 
interesses da 
fração bancário-
financeira 

4 (4,94%) 7 70 81 

Favoráveis aos 
interesses da 
fração bancário-
financeira 

2 (5,55%) 4 30 36 

 

 No período que analisamos (2003 a 2015), houve mais que o dobro o número de 

projetos de lei contrários em relação aos favoráveis no que se refere aos interesses da 

fração bancário-financeira. A proporção é de 2,25 vezes mais projetos contrários em 

relação aos favoráveis. Contudo, a aprovação, tanto de um lado quanto de outro, é 

baixa. Em termos percentuais, o número de projetos aprovados que atendam aos 

interesses da fração bancário-financeira é ligeiramente mais alto conforme consta no 

quadro. As proposições da tabela logo acima e dos gráficos que a precederam dizem 

respeito somente aos projetos de lei oriundos do Legislativo.  

 A situação no executivo difere substancialmente. Lula e Dilma apresentaram, 

segundo nossa listagem, sete projetos de lei. Dois foram favoráveis aos interesses da 

fração bancário-financeira, ou ao menos confluíram com o posicionamento expresso na 

agenda da CNF: um projeto de isenção de IOF (MPV 584) e a nova lei de falências. 

Outros três projetos de lei, agora contrários aos interesses da fração bancário-financeira, 

o executivo propôs e logrou êxito na sua aprovação: aumento das competências do 

CMN (MP 539), aumento da CSLL (MP 675) e alteração do indexador das dívidas de 

Estados e Municípios. Um segue tramitando: PEC 233/2008 (Simplificação do sistema 

tributário). A PEC que tratava da prorrogação da CPMF foi derrotada e, portando, mais 

uma vitória da fração bancário-financeira. Ainda poderíamos elencar o projeto de lei 
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complementar de 2002, no qual se postula atribuir mais competências ao BACEN em 

detrimento do CADE acerca da concorrência no setor bancário.  Mas é um projeto fora 

do período de análise da pesquisa e que ainda tramita.  

 O que se conclui do cenário descrito é que nossa análise somente corrobora o já 

exposto em pesquisas elencadas aqui por nós: a força desproporcional do executivo na 

celeridade e aprovação de leis. O que isso demonstra é que, seja para atender ou não 

atender qualquer interesse, o executivo é por assim dizer, “a via do sucesso”. Caso ele 

encampe alguma matéria, esta já tem validade imediata através da medida provisória e 

conta com grande chance de ser aprovada. Nossa investigação corrobora as teses dos 

pesquisadores poulantzanos acerca do presidencialismo imperial, invulgarmente forte, 

com iniciativa legiferante que caracteriza a forma democrática estatista-autoritária, que 

de resto é similar a tese institucionalista do presidencialismo de coalizão, a qual destaca 

a permanência dos dispositivos oriundos do regime ditatorial na forma democrática 

vigente e que garantem a condução da política estatal por parte do executivo sem 

grandes sobressaltos.  

 

 

 

4.9 - Discursos dos deputados: 

 

 Passamos então agora a algumas análises acerca dos discursos dos deputados em 

relação a palavras-chave que evoquem a fração bancário-financeira e seus interesses. 

Para tanto, pesquisamos junto ao banco de dados da Câmara dos Deputados, adotando a 

seguinte sistemática: delimitamos o período de fevereiro de 2003 a 20/06/2015, que 

compreende as quatro legislaturas (2003-2015) da nossa análise. Como filtro colocamos 

algumas palavras-chave ou expressões que são as seguintes: “sistema financeiro”; 

spread, “cunha fiscal”; Bradesco; Itaú. Ao escolherem tais termos ou quaisquer outros, 

o banco de dados da Câmara vasculha toda e qualquer iniciativa de discurso feito por 

um parlamentar, seja na ordem do dia, pequeno expediente, grande expediente, 

comunicações, etc. Vejamos quais deputados discursam mais sobre estes temas e as 

opiniões de alguns deles. 
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4.9.1 – Expressão “Sistema Financeiro”  

A pesquisa encontrou 2823 discursos com esta expressão107. Os cinco partidos 

que tiveram parlamentares mais se utilizaram de tal expressão foram: PT (653 

discursos), PMDB (370 discursos), PSDB (274 discursos), PPS (234 discursos), PFL 

(179 discursos). Assim como nos projetos de lei, convém atentarmos que, como PT, 

PMDB, PSDB e PFL/DEM são as maiores bancadas do Congresso Nacional desde 

2002, tais partidos têm maior probabilidade de nos seus discursos abordarem variados 

temas. O quadro abaixo elenca os dez deputados que mais discursaram se utilizando em 

suas falas ao menos uma vez a expressão sistema financeiro, segue o quadro abaixo. Ao 

lermos os discursos, em geral constam críticas ao chamado “sistema financeiro”. Os 

deputados Fernando Coruja (PPS), Nelson Bornier (PMDB), Ivan Valente (PT/PSOL), 

Babá (PT/PSOL), Chico Alencar (PT/PSOL), Luciana Genro (PT/PSOL), verbalizaram 

discursos contundentes contra o sistema financeiro. O deputado Coriolano Sales (PFL) 

também, entretanto, se disse favorável a alteração do artigo 192. O deputado Edinho 

Bez (PMDB) faz a defesa do produtor rural ante o sistema financeiro, mas num tom 

mais ameno. E o deputado Duarte Nogueira (PSDB) se utiliza várias vezes da expressão 

“sistema financeiro” para defender o PROER realizado no governo FHC. 

 

                                                            
107 Conferir: http://www2.camara.leg.br/busca/?wicket:interface=:2:2::: 
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4.9.2 – Expressão “Lucro dos Bancos” 

 A expressão “lucro dos bancos” foi verbalizada 165 vezes108no período de 

fevereiro de 2003 a junho de 2015. Alguns deputados que constam na pesquisa anterior 

voltam nesta outra. E os que entraram na pesquisa – Gilberto Nascimento, Mendes 

Thame, Cezar Schirmer, João Fontes – também adotam um discurso crítico ao lucro dos 

bancos. Os resultados apontam então que quando se evoca o termo “lucro dos bancos”, 

isso é feito para se criticá-los, o que vem praticamente de parlamentares de todo e 

qualquer partido. 

 

  

4.9.3 – Expressões: “Spread”, “cunha fiscal” 

Conforme já demonstrado, a fração bancário-financeira argumenta que um dos 

motivos pelos quais o spread é elevado seria a chamada “cunha fiscal” que incide sobre 

                                                            
108 Conferir: http://www2.camara.leg.br/busca/?wicket:interface=:1:4::: 
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o crédito no Brasil, encarecendo assim o custo do dinheiro. Procedemos então a uma 

pesquisa desta expressão e encontramos apenas e tão somente seis discursos109Os 

deputados Luiz Carlos Hauly (PSDB) e Miguel de Souza (PL) falam que a cunha fiscal 

é uma dos fatores responsáveis pelo alto spread e há que se reduzir a tributação. Na fala 

do deputado Eduardo Cunha (PMDB), que criticava o spread praticado no Brasil, o 

deputado Virgilio Guimarães (PT) pede um aparte, e diz que a cunha fiscal é uma das 

causas do crédito ser oneroso. Fizemos essa pesquisa com tais termos, pois são de uso 

corrente pela fração bancário-financeira. Nota-se que eles aparecem pouquíssimo nos 

registros da Câmara: apenas seis vezes e somente três deputados apresentaram 

argumentos semelhantes ao da CNF.  

 

 

4.9.4 – Expressão “Bradesco” 

 Procedemos então a uma pesquisa para cada nome dos dois maiores bancos 

privados do Brasil. No que se refere ao Bradesco, encontramos 566 registros110. Quase 

todos os parlamentares quando se referiram a ele o fizeram num tom crítico. O deputado 

Paes Landim (PTB), que foi o deputado que mais vezes utilizou o nome Bradesco, é o 

único que fala de modo elogioso ao banco. Recordemos que, em audiência pública neste 

ano de 2015, ele foi elogiado pelo presidente da FEBRABAN, Murilo Portugal, por ter 

                                                            
109 Conferir: http://www2.camara.leg.br/busca/?wicket:interface=:0:1:::.  
110 Conferir: http://www2.camara.leg.br/busca/?wicket:interface=:2:2:::  
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proposto uma emenda na lei que trata de aumento da CSLL para os bancos, para que a 

vigência da alíquota majorada de 15 para 20% tenha validade somente até o término do 

governo em 2018.  

  

 

4.9.5 –Expressão “ Itaú” 

Há há 461 registros de discursos111 de deputados que pronunciaram o nome do 

segundo maior banco privado do país. Afora Paes Landim (PTB), que já teceu elogios 

ao Bradesco, todos os demais quando se referiram ao banco, o fizeram de modo crítico.  

                                                            
111 Conferir: http://www2.camara.leg.br/busca/?wicket:interface=:3:2:::  
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 4.9.6 – Conclusões sobre os discursos dos deputados 

O que se percebe de modo bem distinto é o fato de que os bancos, sistema 

financeiro, e similares, não gozarem da simpatia dos parlamentares. Quando estes 

sobem a tribuna do plenário para discursarem e fazem referência aos bancos, na imensa 

maioria das vezes é em tom crítico. Argumentam criticamente contra lucros 

exorbitantes, spread caro por conta do exageiro destes lucros, baixa tributação sobre os 

bancos e seus lucros, dívida pública que possibilita aos bancos auferirem ganhos com o 

rentismo. E as críticas partem de parlamentares de variados partidos. Em geral os 

partidos considerados de esquerda (PSOL, PT, PC do B), são os que mais exprimem tais 

críticas. Contudo, os demais partidos de bancadas grandes, vide o PMDB, também o 

fazem.  

 

5. Considerações Finais 

 

 Na presente pesquisa partimos  de formulações teóricas elaboradas   Nicos 

Poulantzas. As pesquisas,que se apoiam neste instrumental para a análise da formação 

social brasileira, em sua imensa maioria afirmam, que a fração politicamente 

hegemônica no interior do bloco no poder é a fração bancário-financeira, representando 
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respectivamente o grande capital bancário nacional e financeiro internacional. A nossa 

pesquisa versou sobre o averiguar se os interesses da fração burguesa politicamente 

hegemônica no interior do bloco no poder foram e caso tenham sido, como o foram, no 

Congresso Nacional, notadamente na Câmara dos Deputados. Também tivemos como 

intento averiguar durante as votações dos projetos de lei os discursos dos parlamentares 

e qual a percepção que eles tinham da fração bancário-financeira e seus interesses.  

 A partir dos temas presentes na agenda legislativa do sistema financeiro, 

elaborada pela CNF, elencamos seis eixos temáticos que a nosso ver seriam os mais 

pertinentes: regulamentação geral do setor, questões tributárias, crédito, lobby, dívida 

pública e discursos dos deputados.  

 Conseguimos apurar das votações dos cinco primeiros eixos temáticos foi o de 

que durante o período de quatro legislaturas (2003-2015) no qual vigoram os governos 

Lula e Dilma, os deputados propuseram 81 projetos de lei contrários aos interesses da 

fração bancário-financeira abarcando o recorte temático que escolhemos. No mesmo 

período e para as mesmas questões, 36 projetos favoráveis foram elaborados. Percebe-se 

assim que os contrários foram 2,25 vezes mais que os favoráveis, o que indica num 

primeiro momento que a fração bancário-financeira tem mais a repulsa do que a adesão 

dos quadros parlamentares. Contudo, dos 81 projetos contrários somente 4 foram 

aprovados, um índice 4,94% e dos 36 favoráveis, 5,55%.  

 A descoberta elencada acima somente corrobora o que já se sabia de modo geral 

sobre o funcionamento da democracia brasileira: caso qualquer classe social queira que 

seus interesses sejam contemplados, procure o executivo. O inverso também vale: 

preocupe-se caso o executivo queira afrontá-lo. A não ser que alguma proposta seja 

encampada por vários partidos, é muito difícil que o legislativo paute a agenda política 

do país e quando isso ocorre, é sinal de que uma crise política considerável está em 

vigor. 

 A fração bancário-financeira tem ao seu dispor, mais do que qualquer outra 

fração ou classe, acesso direto ao executivo via o domínio dos dois mais poderosos 

aparelhos da burocracia de Estado: o Ministério da fazenda e o Banco central. A 

indisposição da maioria dos parlamentares para com ela por enquanto não lhe 

recomenda maiores preocupações. Poderíamos dizer, parodiando Santa Teresa D’ávila: 
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Nada te preocupes, o executivo te basta ! Ainda em termos eclesiásticos é sagaz a 

imagem que um pesquisador faz da forma democrática de estado brasileiro: 

Uma segunda dimensão importante da herança institucional da ditadura 
militar sobre os governos da década de noventa, herança que não só não foi 
corrigida mas, pior, foi aprofundada, foi a permanência de núcleos de poder 
específicos no Estado brasileiro dotados de grande independência e nenhum 
controle político (isto é, parlamentar) ou social (isto é, público). Há três 
expressões desse fenômeno. Na área econômica, agora como antes, continuou 
vigorando o esquema do superministério (representado atualmente pela 
santíssima trindade nacional: o Banco Central, o Conselho de Política 
Monetária e o Ministério da Fazenda). (CODATO, 2004).  

 

 Contudo, fato é que em relação ao parlamento, a fração bancário-financeira 

começou a se organizar ao final da primeira década deste século e expôs para 

parlamentares e para o restante da sociedade suas propostas, inclusive defendendo a 

regulamentação do lobby, ou seja, regulamentar algo que já é feito na prática. Ou seja, o 

fórum legislativo parece ter começado a ganhar um grau de importância maior para a 

fração bancário-financeira. Se ela já tem na sua maior entidade associativa, a CNF, 

operando na Câmara desde os anos oitenta na época constituinte, agora em tempos 

recentes está até a produzir documentos que publicizam suas demandas. E a partir daqui 

queremos dialogar com a tese de Décio Saes (2001) já por nós exposta, acerca da 

invisibilidade da fração bancário-financeira. 

 Segundo Saes a atividade dos bancos é mal-vista, pois é uma atividade 

amplamente vista como improdutiva. As demais frações burguesas e as classes 

trabalhadoras veem os bancos como usurários e gananciosos, seus lucros são fruto de 

tarifas e juros altos. Tendo as demais classes esta percepção, a fração bancário-

financeira não se exporia, não teria um partido que lhe fosse orgânico e tampouco seus 

empresários apareceriam direto na imprensa. Ou seja, são duas teses: 1 - a tese de que a 

imagem do setor financeiro perante as demais classes e frações é ruim; 2 – em 

decorrência tal fração não se expõe, prefere o executivo ao debate público no 

legislativo, portanto, padece de certa invisibilidade. 

 Em relação a essa acepção afirmamos que nossa pesquisa corrobora a primeira 

tese. Como já dito, foram 2,25 vezes mais projetos de lei contrários em relação aos 

favoráveis aos rentistas e propostos por cerca de dez partidos. Aqui não foi 

propriamente uma novidade de que partidos de esquerda, principalmente PSOL e PT, 

foram os que mais se colocaram contra o chamado sistema financeiro, contudo, nos 
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demais partidos muitos parlamentares também o fizeram. O que deduzimos do material 

que recolhemos é que, sim, a percepção que os parlamentares das quatro últimas 

legislaturas (2003-2015) tiveram em relação a bancos, banqueiros, financeiro, et.al, não 

é propriamente uma boa imagem. 

 E mesmo o que falamos agora requer algumas ponderações: está ausente da 

maioria das proposições parlamentares bem como dos seus discursos, a questão da 

relação entre rentismo e dívida pública. Pouquíssimos são os que se dão conta de que os 

títulos públicos que lastreiam as receitas de tesouraria dos bancos são umas das maiores 

responsáveis pelos grandes lucros de tais instituições. Isso parece passar despercebido 

para a imensa maioria. A questão da dívida pública parece ter impactado somente 

quando a asfixia financeira de Estados e Municípios insolventes beirou a paralisia 

administrativa, tornando-se imperativo alterar o índice que corrige as dívidas de tais 

entes federativos. Mas aí, toda a responsabilização é transferida para a União, ocultando 

que o beneficiário último de tais dívidas são os grandes rentistas. Alguns o fazem isso 

por cálculo eleitoral, outros, presumimos que o fazem por puro desconhecimento.  

 A imagem da fração bancário-financeira fica realmente prejudicada quando se 

colocam em pauta os lucros dos bancos versus os juros cobrados, as margens de 

empréstimos, as tarifas e tudo o mais que encarece o custo do crédito junto às demais 

empresas e trabalhadores. É aí quase que em uníssono os parlamentares atacam os 

bancos, pois os operadores políticos tem que fazer o cálculo eleitoral de defender seus 

eleitores que também são clientes de bancos.  

 Entretanto, voltando às teses de Décio Saes, ponderamos que nos últimos cinco 

anos a fração bancário-financeira aparentemente trabalha para modificar tal situação. 

Dizemos isso porque o fato da maior entidade associativa do setor, a CNF, elaborar um 

documento público com propostas relacionadas ao seu interesse, tanto para 

parlamentares e agentes outros, aparenta demonstrar que ela tem o intento de fazer 

disputa de hegemonia ideológica antes os representantes parlamentares dos seus pares 

burgueses e da classe trabalhadora. A fração hegemônica politicamente pode ter 

empreendido uma estratégia de querer também ser hegemônica ideologicamente. As 

razões para tal, não sabemos exigem pesquisas mais exaustivas e incursionar por 

entrevistas e outros caminhos que revelem se algo na conjuntura recente os impeliu a 

isso, uma inflexão na política econômica por exemplo. Ou se é uma alteração interna a 

fração de classe bancário-financeira, entre os seus dirigentes. São perguntas em aberto. 
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Continuando o argumento dizemos: para se tornar hegemônica ideologicamente 

terá que se explicar, convencer, persuadir, argumentar de modo ideológico que os seus 

interesses particulares também o são os interesses gerais e para isso terá que se mostrar, 

portando, a invisibilidade tem que ser matizada. Já não é ou parece não ser, tão invisível 

como outrora. Portanto, matizamos a tese da invisibilidade. 

   

Anexo I: Número de deputados por partidos eleitos em cada ano e que tomaram posse 

na legislatura que se seguia.  

 2002 2006 2010 2014 
PT 90 83 87 69 
PMDB 69 90 78 65 
PSDB 63 64 53 54 
PFL/DEM 75 62 43 21 
PSB 28 28 34 34 
PP/PPB 43 41 44 38 
PTB 41 21 22 25 
PDT 17 23 26 20 
PPS 21 17 12 10 
PC do B 12 13 15 10 
PSC 1 7 17 13 
PSD 0 0 0 36 
PL 33    
PMN 2 3 4 3 
PSOL 0 3 3 5 
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